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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o despacho PGJ proferido no requerimento eletrônico
de suspensão de férias nº 356689/2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS, Promotor de
Justiça São José da Coroa Grande, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, no período de 15/04/2021
a 04/05/2021, em razão das férias da Bela. Manoela Poliana Eleutério
De Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 674/2021
Recife, 19 de março de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar a Belal. SANDRA RODRIGUES CAMPOS, 3ª Promotora de
Justiça de Araripina, em exercício, de 2ª entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 079ª Zona Eleitoral da
Comarca de Exu, no período de 05/04/2021 à 24/04/2021, em razão das
férias da Bela. Nara Thamyres Brito Guimarães Alencar.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 826/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar a Belal. RENATA DE LIMA LANDIM, Promotora de Justiça de
Gameleira, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 028ª Zona Eleitoral da Comarca de Ribeirão, no
período de 05/04/2021 à 24/04/2021, em razão das férias do Bel.
Marcelo Greenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 827/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

 I - Indicar o Bel. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, Promotor de
Justiça de Moreilândia, de 1ª entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 028ª Zona Eleitoral da Comarca de
ouricuri, no período de 05/04/2021 à 24/04/2021, em razão das férias do
Bel. Manoel dias da Purificação Neto.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/04/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 828/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instituição da Comissão Provisória de Avaliação de
Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme
Portaria POR-PGJ nº 961/2017, publicada em 24/05/2017 e ulteriores
prorrogações;

CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação da citada Comissão
Provisória conforme solicitação constante na Comunicação Interna nº
16/2021 - COMADOC, datada de 23/03/2021 e protocolada sob o SEI nº
19.20.1026.0003310/2021-33;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Prorrogar o prazo da Comissão Provisória de Avaliação de
Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco, instituída
pela Portaria PGJ nº 961/2017, de 23/05/2017, publicada em 24/05/2017
e prorrogada pela Portaria PGJ nº 228/2021, de 25/01/2021, e publicada
em 26/01/2021.

II – Publicar a composição da Comissão Provisória de Avaliação de
Documentos do Ministério Público do Estado de Pernambuco conforme
anexo desta Portaria.

III - Atribuir aos servidores integrantes da citada Comissão o Adicional
previsto no artigo 4º da Lei nº 13.536/2008, de 08/09/2008.

IV - Esta Portaria retroagirá ao dia 01/04/2021 e produzirá seus efeitos
até o dia 31/12/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 829/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 764/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Bel. GUILHERME VIEIRA CASTRO, 32º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, em exercício,
do exercício simultâneo no cargo de 31º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 972/2020, a partir de
01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 830/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 831/2021
Recife, 8 de abril de 2021

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução PGJ nº 001/2018;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. Eduardo Luiz Silva Cajueiro, 27º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício da
função de Coordenador Administrativo da Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, no período de 13/05/2021 a
01/06/2021, em razão das férias da Bela. Luciana Maciel Dantas
Figueiredo;

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício de função de coordenação,
prevista no inciso VI do artigo 61 da Lei Orgânica do Ministério Público
de Pernambuco;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça da Defesa da Cidadania da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 26º Promotor de
Justiça da Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 25º Promotor de Justiça da Defesa da
Cidadania da Capital a partir de 01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 832/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça de Defesa da Infância e Juventude da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANDRÉA KARLA REINALDO DE SOUZA, 6ª
Promotora de Justiça da Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 39º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 833/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Entrância, a partir de 01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 1ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS, 1º Promotor de
Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Salgueiro a partir de 01/05/2021 até
ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 834/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença médica
nº 373510/2021;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Designar a Bela. JULIANA PAZINATO, 2ª Promotora de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 6º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no período de
07/04/2021 a 21/04/2021, em razão da licença médica do Bel. Djalma
Rodrigues Valadares;

II- Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/04/2021.

PORTARIA POR-PGJ Nº 835/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 783/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 836/2021
Recife, 8 de abril de 2021

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Bel. LÚCIO LUIZ DE ALMEIDA NETO, 1º
Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Afogados da
Ingazeira, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 779/2020, a partir de
01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 785/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;
RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a Bela. LUCIANA CARNEIRO CASTELO
BRANCO, Promotora de Justiça de Tuparetama, de 1ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Itapetim, de 1ª
Entrância, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 781/2020, a partir de
01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 837/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 769/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Bel. BRUNO MIQUELAO GOTTARDI, 4º
Promotor de Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, do exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Arcoverde, atribuído
por meio da Portaria PGJ nº 1.147/2019, a partir de 01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 838/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 786/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 839/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Dispensar, a pedido, o Bel. CAÍQUE CAVALCANTE MAGALHÃES,
Promotor de Justiça de Inajá, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Ibimirim, de 1ª Entrância, atribuído
por meio da Portaria PGJ nº 1.417/2020, a partir de 01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 781/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Bel. MARCELO TEBET HALFELD, 9º Promotor
de Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, do exercício simultâneo
no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru, atribuído por
meio da Portaria PGJ nº 2.715/2019, a partir de 01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 840/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 768/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o Bel. ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR, 2º
Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª Entrância,
do exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de
Santa Cruz do Capibaribe, atribuído por meio da Portaria PGJ nº
786/2020, a partir de 01/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 841/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 842/2021
Recife, 8 de abril de 2021

RESOLVE:

Designar a Bela. SORAYA CRISTINA DOS SANTOS DUTRA DE
MACEDO, Promotora de Justiça de Riacho das Almas, de 1ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Sairé,
de 1ª Entrância, a partir de 01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DIOGO GOMES VITAL, Promotor de Justiça de
Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Ibirajuba, de 1ª Entrância, a partir de 01/05/2021
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 843/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 7ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA, 1º Promotor de
Justiça de Água Preta, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 2º Promotor de Justiça de Água Preta a partir de 01/05/2021
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 844/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 845/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho a partir de 01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RENATA DE LIMA LANDIM, Promotora de Justiça de
Gameleira, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Ribeirão, de 2ª Entrância, a partir de 01/05/2021
até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 846/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 771/2021, publicada no
Diário Oficial de 05/04/2021;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço, ante a
inexistência de prejuízo à prestação ministerial;

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, a Bela. FABIANA KIUSKA SEABRA DOS
SANTOS, 4ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, do
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, atribuído por meio da Portaria PGJ nº 1.004/2019, a partir de
23/05/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 847/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALEXANDRE FERNANDO SARAIVA DA COSTA, 4º
Promotor de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Igarassu a partir de
01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 848/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 10ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO, 2º Promotor de Justiça
de Timbaúba, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
1º Promotor de Justiça de Timbaúba a partir de 01/05/2021 até ulterior
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 849/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de
Orobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, a partir de
01/05/2021 até ulterior deliberação.

PORTARIA POR-PGJ Nº 850/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. GLÁUCIA HULSE DE FARIAS, 12ª Promotora de
Justiça de Criminal de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de
Jaboatão dos Guararapes a partir de 01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 851/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. TATHIANA BARROS GOMES, 7ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Jaboatão dos Guararapes, a partir de
01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 852/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 14ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA POR-PGJ Nº 853/2021
Recife, 8 de abril de 2021

RESOLVE:

Designar o Bel. FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO, Promotor de Justiça
de Petrolândia, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
2º Promotor de Justiça de Floresta, de 1ª Entrância, a partir de
01/05/2021 até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO que o Bel .  FRANCISCO ORTÊNCIO DE
CARVALHO, 28º Promotor de Justiça Substituto da Capital, se encontra
designado  para atuar na 04ª Zona Eleitoral da Capital;

CONSIDERANDO a designação do supracitado Promotor de Justiça
para o exercício da função de Assessora da Corregedoria-Geral do
Ministério Público, a partir de 05/04/2021, e, sendo tal função
incompatível com o exercício das funções eleitorais, conforme previsão
do art. 1º, §1º, inciso II, da Resolução nº 30/2008 - CNMP;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

 RESOLVE:

I - Indicar a dispensa do Bel. FRANCISCO ORTÊNCIO DE CARVALHO
da atuação na 04ª Zona Eleitoral da Capital.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05.04.2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 854/2021
Recife, 8 de abril de 2021

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA, Presidente do Conselho
Superior, publico, em anexo, a relação dos processos incluídos para
julgamento na 12ª Sessão Virtual Ordinária/2021, no período de 12 a 16
de abril de 2021, conforme Aviso nº 61/2021-CSMP, publicado no DOE
de 05/04/2021. Ressalte-se que, de acordo com o § 4º do art. 35 da IN
nº 01/2020 (Regimento Interno do CSMP), havendo aquiescência
expressa ou tácita dos membros do Conselho Superior até o dia
assinalado como termo final do julgamento, ter-se-á por homologado o
voto do Conselheiro-Relator.

Recife, 08 de abril de 2021

Maria Lizandra Lira de Carvalho
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO Nº 63/2021 - CSMP
Recife, 8 de abril de 2021

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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EXTRATO DA ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
REALIZADA NO DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2021

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Ao vigésimo segundo dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte
e um, por volta das 14h, reuniu-se o ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO
DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria
Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro II, nº. 473,
B a i r r o  d e  S a n t o  A n t ô n i o ,  n e s t a  c i d a d e ,  e  n o  s í t i o
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q,
sob a presidência da Excelentíssima Senhora Doutora Dra. ZULENE
SANTANA DE LIMA NORBERTO, Subprocuradora-Geral de Justiça em
Assuntos Institucionais, ficando desta forma estabelecida à composição
dos membros convocados para a presente sessão: ADALBERTO
MENDES PINTO VIEIRA, ALDA VIRGÍNIA DE MOURA, ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI, ELEONORA DE SOUZA LUNA,
FERNANDO BARROS DE LIMA,  FRANCISCO SALES DE
ALBUQUERQUE, JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS
HENRIQUES, JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, JOSE
LOPES DE OLIVEIRA FILHO, LAÍSE TARCILA ROSA DE QUEIROZ,
MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, NELMA RAMOS MACIEL
QUAIOTTE, RENATO DA SILVA FILHO, SINEIDE MARIA DE BARROS
CANUTO, VALDIR BARBOSA JUNIOR e ZULENE SANTANA DE LIMA
NORBERTO. Ausências justificadas: Carlos Alberto Pereira Vitório,
Laíse Tarcila Rosa de Queiroz e Paulo Augusto de Freitas Oliveira. O
Secretário em exercício registrou a presença do Representante da
AMPPE, Dr. Clóvis Sodré. Havendo quórum regimental a Presidente em
exercício declarou instalada a sessão. Iniciados os trabalhos, o
Secretário em exercício leu os pontos de pauta: I - Aprovação das atas
das Sessões Anteriores; II - Julgamento do Recurso OECPJ nº
006/2019, Relator: Dr. Renato da Silva Filho; III- Julgamento do Recurso
OECPJ nº 004/2020, Relator: Dr. Francisco Sales de Albuquerque; IV-
Julgamento do Recurso OECPJ nº 005/2018, Relator: Dr. Mário
Germano Palha Ramos; V- Julgamento do Recurso OECPJ nº
007/2018, Relator: Dr. Mário Germano Palha Ramos. Passando a tratar
dos assuntos previstos em pauta: I. Aprovação da ata da sessão
anterior: Colocado em apreciação o Extrato da Ata da 4ª Sessão
Extraordinária do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores do
Ministério Público de Pernambuco, de 30/11/20, foi aberta a discussão.
Colocado em votação, foi aprovado, à unanimidade. A Presidente em
exercício informou que as próximas sessões serão nas segundas-feiras.
O Representante da AMPPE, Dr. Clóvis Sodré, agradeceu a satisfação
de participar da presente sessão e informou que a Drª. Deluse
Florentino se encontra em Brasília em atividades da Associação. II.
Julgamento do Recurso OECPJ nº 006/2019, Relator: Dr. Renato da
Silva Filho: O Relator indagou a secretaria do OECPJ se houve a
convocação da parte interessada. A secretaria do OECPJ informou que
não conseguiu contato com a parte interessada, após encaminhar e-mail
para o endereço de correio eletrônico constante do recurso e tentar, por
diversas vezes, contato telefônico. A Presidente em exercício indagou
se o processo é sigiloso. O Relator informou que não é caso de
processo sigiloso e que não há prejuízo pelo não comparecimento da
parte interessada, considerando, ainda, que esta é a sexta vez que este
processo consta em pauta. A Presidente em exercício leu a lista dos
membros que participarão do julgamento, composta pelos Drs.:
ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA, ALDA VIRGÍNIA DE MOURA,
FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE, JOSE LOPES DE OLIVEIRA
FILHO, MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, NELMA RAMOS MACIEL
QUAIOTTE, RENATO DA SILVA FILHO, SINEIDE MARIA DE BARROS
CANUTO, VALDIR BARBOSA JUNIOR e ZULENE SANTANA DE LIMA
NORBERTO. Os demais Procuradores de Justiça presentes pediram
licença para se ausentar e solicitaram que a secretaria do OECPJ os
avisem quando do julgamento do processo para o qual foram
convocados. O

ATA Nº 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - OECPJ
Recife, 8 de abril de 2021

Relator apresentou o relatório e o voto pelo arquivamento. Colocado em
votação, o Colegiado, à unanimidade, determinou o arquivamento nos
termos do voto do relator. Drª. Nelma Quaiotti pediu licença para se
ausentar, pois foi convocada apenas para o julgamento desse processo.
O Colegiado decidiu inverter a ordem da pauta. IV- Julgamento do
Recurso OECPJ nº 005/2018 e V- Julgamento do Recurso OECPJ nº
007/2018, Relator: Dr. Mário Germano Palha Ramos: A parte
interessada entrou na sessão. A Presidente em exercício leu a lista dos
membros que participarão do julgamento, composta pelos Drs.: ALDA
VIRGÍNIA DE MOURA, ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
CAVALCANTI, ELEONORA DE SOUZA LUNA, FERNANDO BARROS
DE LIMA, JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, JOSE LOPES
DE OLIVEIRA FILHO, MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS, RENATO
DA SILVA FILHO, SINEIDE MARIA DE BARROS CANUTO, VALDIR
BARBOSA JUNIOR e ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO. Os
demais Procuradores de Justiça presentes pediram licença para se
ausentar e solicitaram que a secretaria do OECPJ os avisem quando do
julgamento do processo para o qual foram convocados. A Presidente em
exercício indagou se os processos são sigilosos. O Relator informou que
não são casos de processos sigilosos. O Relator informou o
recebimento, nesta data, de petição da parte interessada suscitando a
suspeição de todo o corpo de julgamento, pelo qual registrou que a
petição se refere a outro procedimento que será apreciado
posteriormente em outra sessão. O Relator apresentou o relatório. A
parte interessada fez uso da palavra pelo prazo de 15 (quinze) minutos
para apresentar suas razões e pediu que o processo seja encaminhado
ao CNMP, considerando que entende que a petição impetrada, nesta
data, se refere aos presentes processos. O Relator apresentou seu voto
pelo não conhecimento, registrando a ausência de previsão legal para
impetração dos referidos recursos e que o Colegiado não adentra no
mérito, pelo qual não há no que se falar em suspeição do corpo de
julgamento. A Presidente em exercício indagou se a parte interessada
tomou conhecimento do indeferimento das notícias de fato, à época. O
Relator informou que sim, a parte interessada tomou conhecimento do
indeferimento. A Presidente em exercício indagou se a parte interessada
impetrou recurso no tempo hábil. O Relator esclareceu que não havia
mais prazo para recurso, tendo feito muito tempo após tomar
conhecimento da decisão. Colocado em votação, o Colegiado, à
unanimidade, não conheceu os recursos nos termos do voto do relator,
por ausência de previsão legal, tendo o Dr. José Elias e o Dr. Fernando
Barros registrado que votaram com o relator em atenção ao princípio
teleológico, considerando que o órgão pôde analisar e julgar o
cabimento ou não da interposição. III- Julgamento do Recurso OECPJ
nº 004/2020, Relator: Dr. Francisco Sales de Albuquerque: A parte
interessa e seus causídicos presentas na Sessão. A Presidente em
exercício informou os impedidos de participar do julgamento e leu a lista
dos membros que participarão do julgamento, composta pelos Drs.:
ALDA VIRGÍNIA DE MOURA, ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA,
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI, ELEONORA DE
SOUZA LUNA, FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE, FERNANDO
BARROS DE LIMA, JOÃO ANTONIO DE ARAÚJO FREITAS
HENRIQUES, JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, DRA. LAÍSE
TARCILA ROSA DE QUEIROZ, MÁRIO GERMANO PALHA RAMOS,
SINEIDE MARIA DE BARROS CANUTO e ZULENE SANTANA DE
LIMA NORBERTO. Os demais Procuradores de Justiça presentes
pediram licença para se ausentar. Inicialmente, o Relator agradeceu aos
servidores do Órgão Especial, que apesar das dif iculdades,
conseguiram disponibi l izar eletronicamente o processo aos
Procuradores de Justiça que participaram do julgamento, e solicitou que
houvesse uma melhor estruturação dos órgãos colegiados. O Relator
trouxe uma questão prévia que foi apresentada pela defesa do
Recorrente, horas antes do julgamento, na qual requereu a juntada de
escrituras públicas declaratórias de atas notariais, e, em consequência,
a conversão do julgamento em diligência, com o objetivo de ser
providenciada a oitiva, como testemunhas, das pessoas nelas figuradas
como declarantes, por entender ser imprescindível à demonstração da
verdade
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real. O Relator informou que, na forma do Regimento Interno, decidiu
pelo indeferimento, por entender a preclusão da faculdade da parte em
produzir provas, por não haver fato novo superveniente à decisão
recorrida, bem como porque não houve cerceamento de defesa, pois foi
oportunizado contraditório à defesa, tendo esta se manifestado com
suficiência nos autos. Ademais consta item no qual se alega nulidade do
feito, que coincidira com o apreciado no julgamento do Recurso.
Submeteu sua decisão ao colegiado. O colegiado, por unanimidade,
aprovou a decisão do Relator. O Relator apresentou o relatório. Foi
passada a palavra ao Advogado do Recorrente, Dr. Leonardo Aguiar, o
qual argumentou, como primeira preliminar, que mesmo após o
encerramento da instrução, houve a colheita de provas, e que antes de
encerrar a instrução a defesa pediu a juntada de provas, o que foi
indeferido pela Comissão Processante, enquanto que a Comissão
continuou juntando documentos por mais 2 (dois) anos, em
descompasso com o princípio da paridade de armas, requerendo,
portanto, que sejam a juntadas as provas encaminhadas pela defesa.
Como segunda preliminar, defendeu que ocorreu cerceamento de
defesa, haja vista o indeferimento do pedido de juntada de documentos
após o interrogatório. A terceira preliminar, seria para chamar o feito à
ordem com o fim de realizar novo interrogatório, pois após a inquirição
houve juntada de documentos pela Comissão Processante, enquanto
que à defesa não foi permitido. A outra preliminar, é de ilicitude de prova
emprestada, pois conforme súmula 591 do STJ, só é permitida a juntada
de prova emprestada se houver autorização judicial. A última preliminar
é a nulidade deste procedimento, por haver outro feito correndo em
paralelo para apurar os mesmos fatos que são tratados neste. No
mérito, afirmou que, em relação aos fatos que pesam em contra o
Recorrente, foi devidamente comprovada a licitude. O Relator
apresentou voto, concluindo, em preliminar suscitada pela própria
relatoria, que houve vício de investidura da Comissão Processante, haja
vista a ilegalidade do ato ad referendum de delegação de funções à
Corregedoria-geral substituta cujo referendo foi negado, em 03/06/2019,
pelo Colégio de Procuradores, o qual somente pode autorizar delegação
de funções da Corregedoria-Geral, nos termos do Art. 17, § 2º, da LCE
nº 12/94. Em relação à preliminar de chamamento do feito à ordem,
arguida pela defesa, em razão da juntada de documentos após o
interrogatório, o relator entendeu que o recorrente já tinha ciência de
que os documentos iriam aos autos, pois tais documentos foram
colacionados em virtude de solicitações anteriores ao interrogatório.
Entretanto, dado que esses documentos foram importantes para o
decreto sancionatório disciplinar, e mesmo que a defesa técnica tenha
se manifestado sobre eles, o Recorrente não teve oportunidade de ser
interrogado pessoalmente, deixando, pois, de usufruir da garantia de
autodefesa preconizada no Art. 5º, LV, da CF/88. Portanto, para evitar
qualquer futura alegação, na via judicial, de nulidade, o relator acolheu a
preliminar, nulificando o indiciamento e determinando a realização de
novo interrogatório do recorrente, especificamente sobre as provas
juntadas aos autos após o seu interrogatório realizado no dia
02/03/2018, mantido o indeferimento para juntada de novas provas. Dra.
Eleonora Luna indagou sobre quem dará continuidade ao processo, pois
o vício que deu origem à nulidade dos atos ainda persiste, pois o
Corregedor-geral atual não havia sido submetido ao Colégio de
Procuradores. Então entende que, por se tratar de fato grave, que não
pode esperar a resolução do vício, deveriam os autos serem remetidos
ao CNMP. Dr. José Elias entendeu procedente a preocupação de Dra.
Eleonora Luna, pois a falta de legalidade provoca nulidade futura, e na
origem a eleição de Corregedor-geral é realizada via Conselho Superior,
o que contraria a Lei Orgânica Nacional. Salientou que os fatos julgados
neste processo também são objetos de análise no CNMP. Dr. Fernando
Barros concordou com Dr. José Elias e Dra. Eleonora Luna, e
parabenizou Dr. Francisco Sales pelo voto, achou a ideia de remeter o
processo ao CNMP mais interessante. Dra. Eleonora Luna lembrou que
órgão administrativo, como este OECPJ é, pode deixar de

aplicar uma Lei que seja considerada inconstitucional, e o supremo,
reiteradamente, tem afirmado que Lei Estadual não pode disciplinar
matéria já disciplinada em Lei Federal. Dra. Alda Virgínia parabenizou a
secretaria do Órgão Especial, pelo trabalho de disponibilizar os autos
para acesso do colegiado, bem como reitera o pedido de Dr. Francisco
Sales para melhor estruturar os órgãos colegiados, parabenizou Dr.
Francisco Sales pelo voto, externou sua preocupação com a prescrição,
concordando com Dra. Eleonaro Luna de a melhor ideia ser encaminhar
o feito ao CNMP, e lembrou que às fls. 1087 consta notícia de
reclamação disciplinar em relação aos mesmos fatos. Dr. José Elias
reforçou ser mais pertinente encaminhar este procedimento ao CNMP,
pois caso este colegiado decida remeter de volta à CGMP, que ainda
encontra-se sob o vício de investidura, isso pode causar uma má
imagem do MP perante a sociedade. O relator propôs que se votasse a
proposta de Dra. Eleonora ao invés das preliminares. Dr. Fernando
Barros disse que as preliminares do relator e a proposta de Dra.
Eleonora Luna são coisas distintas, aquelas referem-se ao vício de
investidura na CGMP, e a proposta de Dra. Eleonora é complementar,
indo mais além, para que não haja arguição de nulidade se o processo
retornar à Corregedoria. Dr. Adalberto Mendes concordou com Dr.
Fernando Barros e propôs a votação das preliminares, e no
encaminhamento votar a proposta de Dra. Eleonora Luna. O colegiado
convergiu em votar as preliminares, para depois apreciar, no
encaminhamento, a proposta de Dra. Eleonora. Colocada em votação a
primeira preliminar, suscitada pelo relator, de nulidade parcial por
ausência de competência da autoridade processante em virtude do vício
de investidura, o colegiado, à unanimidade, acolheu o voto do Relator.
Colocada em votação a segunda preliminar, esta arguida pela defesa,
de cerceamento de defesa, autorizando a realização de novo
interrogatório acerca das provas juntadas depois da última inquirição
feita, mantido o indeferimento da juntada de novas provas, o colegiado,
à unanimidade, acolheu o voto do Relator. O colegiado entendeu
prejudicadas as demais preliminares arguidas pela defesa, e a análise
do mérito. A Dra. Eleonora Luna levantou uma questão de ordem para
remessa do feito à Corregedoria Nacional, fundamentando que o
OECPJ ,  como  ó rgão  adm in i s t r a t i vo ,  po r  r econhece r  a
inconstitucionalidade da Lei Estadual, e consequentemente a forma de
investidura dos Corregedores, baseando-se em decisões reiteradas do
STF, que preveem a possibilidade de órgãos administrativos afastar
normas tidas como inconstitucionais, bem como pela preocupação com
a prescrição do feito e futuras alegações de nulidade. Colocada em
votação, o colegiado, por maioria de votos, acolheu a questão de ordem.
A defesa verbalizou ciência da decisão colegiada. Não tendo mais nada
a dizer, a Presidente em exercício declarou encerrada a sessão,
determinando a lavratura da presente Ata por mim, Guilherme Monteiro
Amorim, e Tiago Alexandre Freitas Parente, do item III da pauta,
digitada e assinada pela Secretária do Colégio de Procuradores de
Justiça, _________________ Dra. Maria Lizandra Lira de Carvalho, e
pelos membros do Colegiado, presentes na sessão.

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “g” do inciso II da Portaria POR-
PGJ nº 339/2021, de 09/02/2021 e publicada em 10/02/2021,

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
127/2021, da Assessoria Ministerial de Segurança Institucional,
processo SEI nº 19.20.0222.0008165/2020-30, na
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qual é indicada designação de servidor para exercício em unidade
ministerial específica;

Considerando o Art. 4º da IN nº 03/2020, onde os Policiais Militares
lotados na AMSI, que exercerão suas atividades funcionais no GAP,
terão o exercício funcional vinculado a Circunscrição Ministerial de
atuação;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor GLÁUCIO REIS DOS SANTOS, 3º Sargento
PMPE, matrícula nº 190.230-0, para exercer suas atividades funcionais
na 6ª Circunscrição Ministerial, com Sede em Caruaru, no Grupo de
Apoio às Promotorias de Justiça - GAP Agreste;

II – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2021.

VALDIR BARBOSA JÚNIOR
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 1ª Circunscrição com Sede em Salgueiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 225/2021  de
30/03/2021 para:
II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 244/2021
Recife, 8 de abril de 2021

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

PORTARIA Nº SUBADM 245/2021
Recife, 8 de abril de 2021

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria das
Promotorias de Justiça da 8ª Circunscrição com Sede em Cabo de
Santo Agostinho;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 225/2021  de
30/03/2021 para:

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação das horas no banco de horas dos servidores
para posterior compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de abril de 2021.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021,

Considerando o constante na alínea “f” do inciso II da Portaria POR-PGJ
nº 303/2021, de 02/02/2021 e publicada em 03/02/2021;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0620.0001036/2021-09,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA, Técnico
Ministerial - Administração, matrícula nº 189.741-1, lotado nas
Promotorias de Justiça Cíveis da Capital, para o exercício das funções
de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-1, no dia 22/01/2021, tendo em vista o gozo de lic.
eleitoral da titular KAROLINE STUPP RIBEIRO, Técnica Ministerial -
Administração, matrícula nº189.683-0;

II – Esta portaria retroagirá ao dia 22/01/2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,  08 de abril de 2021.

 Valdir Barbosa Junior
 SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS
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O Exmo Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos,
Dr. Valdir Barbosa Júnior, exarou os seguintes despachos:

Despacho dia 22.03.2021
 
SEI MPPE NUP: 19.20.0137.0001318/2021-28 DOCUMENTO: 0222570
DESPACHO Nº 1289/2021 - SUBADM
D E :   S U B P R O C U R A D O R I A  G E R A L  E M  A S S U N T O S
A D M I N I S T R A T I V O S
PARA: COORDENADORIA MINISTERIAL DE GESTÃO DE PESSOAS
 
ASSUNTO: Verbas rescisórias
Acolho integralmente a Manifestação do Núcleo de Apoio a Gestão de
Pessoas e indefiro o pleito, uma vez que após a realização do encontro
de contas inexiste valores a receber por parte do requerente.
 
Comunique-se ao interessado.
 
Publique-se. Após, arquive-se.

Recife, 22 de março de 2021.
 
Valdir Barbosa Júnior
Subprocurador Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

DESPACHO Nº dia 22.03.2021:
Recife, 22 de março de 2021

SUBPROCURADORIA GERAL EM ASSUNTOS JURÍDICOS

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA : 19/03/2021

DECISÃO Nº 02/2021-TT
PROCESSO Nº 0001011-70.2019.8.17.0480 (AUTOS FÍSICOS)
3ª VARA CRIMINAL DE CARUARU
DOCUMENTO nº 10774299
AUTO Nº 2019/73862
DECISÃO: ART.28 CPP - ARQUIVAMENTO

Recife, assinado e datado digitalmente.

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

DECISÃO Nº 02/2021-TT
Recife, 8 de abril de 2021

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA: 26/03/2021

RPG Nº 02/2021-TT
REPRESENTAÇÃO Nº2011/565464
(AUTOS FÍSICOS)
REPRESENTADO:GENIVAL CAMILO DA SILVA, Policial Militar.
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO DE
PRAÇAS OU DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE OU DE
INCOMPATIB IL IDADE COM O OFIC IALATO.
DECISÃO: AJUIZAMENTO DE AÇÃO: PETIÇÃO INICIAL.

Recife, datado e assinado digitalmente.

DECISÃO Nº 02/2021-TT (2011/565464)
Recife, 8 de abril de 2021

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA : 29/03/2021

DECISÃO Nº 47/2021-TT
PROCESSO Nº 0000338-86.2019.8.17.8043 (AUTOS FÍSICOS)
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE CARUARU
DOCUMENTO nº 12355619
AUTO Nº 2020/75244
DECISÃO: ART.28 CPP - ARQUIVAMENTO

Recife, assinado e datado digitalmente.

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

DECISÃO Nº 47/2021-TT
Recife, 8 de abril de 2021

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA : 31/03/2021

DECISÃO Nº 48/2021-TT
PROCESSO Nº 0018509.2015.8.17.0480 (AUTOS FÍSICOS)
VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE CARUARU
DOCUMENTO nº 6323963
DECISÃO: ART.28 CPP - ARQUIVAMENTO

Recife, assinado e datado digitalmente.

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

DECISÃO Nº 48/2021-TT
Recife, 8 de abril de 2021

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA : 30/03/2021

DECISÃO Nº 49/2021-TT
INQUÉRITO POLICIAL Nº 02014.0088.00099/2020-1.3 (AUTOS
FÍSICOS)
88ª CIRCUNSCRIÇÃO POLICIAL (CARUARU)
DOCUMENTO nº 12854239
DECISÃO: ART.28 CPP – DESIGNAÇÃO DE NOVO MEMBRO

Recife, assinado e datado digitalmente.

Diego Pessoa Costa Reis

DECISÃO Nº 49/2021-TT
Recife, 8 de abril de 2021
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Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

O Excelentíssimo Senhor Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos
Jurídicos, Dr. Francisco Dirceu Barros, exarou a seguinte Decisão:

DATA: 04/03/2021

DECISÃO Nº 173/2021 TT
NOTÍCIA DE FATO N° 2019/256935
(AUTOS FÍSICOS)
REPRESENTANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
REPRESENTADO: ORLANDO JOSÉ DA SILVA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE ALTINHO
DECISÃO: ARQUIVAMENTO

DATA: 12/03/2021

RPG Nº 01/2021-TT
REPRESENTAÇÃO Nº2020/56685
(AUTOS FÍSICOS)
REPRESENTADO: IZABEL CAVALCANTI DE LIMA, Policial Militar.
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO DE
PRAÇAS OU DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE OU DE
INCOMPATIB IL IDADE COM O OFIC IALATO.
DECISÃO: AJUIZAMENTO DE AÇÃO: PETIÇÃO INICIAL.

DATA: 19/03/2021

DECISÃO Nº 183/2021-TT
NOTÍCIA DE FATO Nº 2021/47746
(AUTOS FÍSICOS)
REPRESENTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPOJUCA
REPRESENTADA: CÉLIA AGOSTINHO LINS DE SALES (PREFEITA
DE IPOJUCA)
DECISÃO: REMESSA À ÓRGÃO INTERNO (NÚCLEO DE CONTROLE
DE CONSTITUCIONALIDADE)

DATA: 25/03/2021

PEDIDO DE ARQUIVAMENTO Nº 02/2021-TT
PIC Nº 02/2021-TT (2019/70455)
(AUTOS FÍSICOS)
REPRESENTANTE: CAOP Patrimônio Público e Social
DECISÃO: ARQUIVAMENTO COM REMESSA AO PODER
JUDICIÁRIO

Recife, datado e assinado digitalmente.

Diego Pessoa Costa Reis
Promotor de Justiça
Assessor Técnico da Subprocuradoria Geral de Justiça
em Assuntos Jurídicos

DECISÃO Nº 173/2021 TT; 01/2021-TT; 183/2021-TT; 02/2021-TT
(2019/70455)
Recife, 8 de abril de 2021

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 620
Assunto: Exercício Simultâneo

DESPACHOS Nº 067/2021
Recife, 8 de abril de 2021

Data do Despacho: 08/04/21
Interessado(a): Paulo Henrique Queiroz Figueiredo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 621
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 08/04/21
Interessado(a): Marinalva Severina de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 622
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 08/04/21
Interessado(a): Talita Alves
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
pronunciamento.

Protocolo Interno: 623
Assunto: Instrução Normativa
Data do Despacho: 08/04/21
Interessado(a): Maria Lizandra Lira De Carvalho
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo Interno: 624
Assunto: Termo de Audiência
Data do Despacho: 08/04/21
Interessado(a): Marinalva Severina de Almeida
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

                           PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                             Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 592/2021
Assunto: Notícia de Fato nº 28/2021
Data do Despacho: 07/04/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Autue-se e registre-se como notícia de fato, atentando-se
para o disposto na Resolução nº 68/2011, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que determina a anotação em destaque na capa do
presente procedimento do termo inicial e final do(s) prazo(s) de
prescrição. Concluídas as indigitadas diligências, dê-se ciência aos(às)
noticiantes. Publique-se.

Número protocolo Interno: 596/2021
Assunto: Procedimento Administrativo nº 48/2021
Data do Despacho: 07/04/2021
Interessado(a): (...)
Despacho: Nesse trilhar, considerando que o presente expediente não
versa sobre a prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético
por membro do Ministério Público de Pernambuco, mas sobre
problemática que deve ser enfrentada por um dos órgãos de execução
deste MPPE, determino a remessa de cópia integral das presentes
peças à Ouvidoria deste Ministério Público, órgão de apoio estratégico
responsável pelo direcionamento da demanda à unidade ministerial com
atribuições para sua análise.
Dê-se ciência à parte interessada.
Uma vez ultimadas as providências supra, arquive-se.
Publique-se.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE IGARASSU Procedimento nº 02049.000.662/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO                  REFERÊNCIA: Necessidade de
fortalecimento  da adoção e fiscalização das medidas de  biossegurança
setorial educação durante o  retorno às aulas presenciais autorizado
pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26 de março de 2021, a partir do
dia 05 de abril de 2021, e conforme cronograma previsto pela
Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de 2021, da Secretaria de
Educação do Estado. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO,
por meio da 2ª Promotoria de  Justiça de Igarassu, representada por sua
Promotora de Justiça infrassignatária, afirmando suas atribuições
constitucionais e legais na defesa e promoção da educação conferidas
pelo art. 129, inciso II, da Constituição da  República Federativa do
Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº
8.625/1993; na Resolução RESCSMP no 03/2019, de 27.02.2019,
publicada  no DOE de 28.02.2019; bem como pela Resolução nº
164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas atribuições,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo  127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a  vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica; CONSIDERANDO que a
Constituição Federal, em seu art. 205, preconiza que a educação é
direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida
e  incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação para o trabalho; CONSIDERANDO que a Constituição
Federal ao determinar no mencionado art. 205, que a educação é direito
de todos e dever do Estado, sistematicamente também determinou que
este direito fundamental deve ser  assegurado por meio de “ações
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na
forma do seu art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime  de
colaboração e responsabilidade solidária, tal como se depreende da
leitura conjugada dos seus artigos 30, VI e 211; CONSIDERANDO que a
garantia do direito humano à educação, encartado no rol dos direitos
fundamentais de natureza social (art. 6º, CF),  representa condição
inafastável para a concretização dos fundamentos e dos  objetivos da
República Federativa do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art.
3º, da Constituição Federal, sobretudo da dignidade da pessoa humana
e da construção de uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no
desenvolvimento nacional e na  promoção do bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação; CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo
coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre  humanos, bem
como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de 
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que  regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da  emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO
que o Poder Público tem a responsabilidade de imprimir efetiva
transparência à sociedade de todos os seus atos e medidas adotadas
durante  a vigência do atual estado de calamidade, incluindo as
motivações e justificativas de  flexibilização ou não do retorno das
atividades escolares presenciais, com devido cumprimento das normas
sanitárias; CONSIDERANDO

RECOMENDAÇÃO Nº nº 02049.000.662/2020 —
Recife, 8 de abril de 2021

que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o Decreto Estadual nº
48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado de  Pernambuco,
medidas temporárias para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus,
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020, e
determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco”  (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);
CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida 
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas  presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-19 1 ; 1 Vide
relação do decretos de enfrentamento a Pandemia do COVID -19 na
página eletrônica: https://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/
CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15
de março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto  Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) a aulas presenciais
nas escolas e universidades  públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;
CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo 
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º,  que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades  presenciais nas escolas e universidades,
públicas e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por
Portaria do Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação
da capacidade de ocupação; CONSIDERANDO que no dia 31 de março
de 2021, foi publicada a Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de
Educação do Estado, regulamentando o cronograma de retomada das
atividades pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino,
públicas e privadas, conforme autorizado pelo Decreto  Estadual nº
50.470, de 26 de março de 2021, no qual restou estabelecido
um cronograma de autorização do retorno das aulas de forma
escalonada, por faixas e setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e
26 de abril; CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/
2021, de 31  de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e  regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas  Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada: Art. 1º
Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial,
da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, nos seguintes termos: I – a partir de 5 de abril
de 2021 para Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio. Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino,
as atividades pedagógicas, de  forma presencial, serão retomadas
conforme cronograma abaixo: I - a partir de 19 de abril de 2021 para o
3º ano do Ensino Médio e do Médio  Integrado a Educação Profissional,
Educação Jovens e Adultos - EJA Médio,  Travessia Médio, Educação
em Prisões, Cursos Técnicos de Nível Médio (concomitante ou
subsequente), Educação Infantil e Fundamental - Anos Iniciais; II - a
partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º  Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º
ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional e
Ensino Fundamental - Anos Finais (7º e 6º Anos). aia, CEP 53620904,
I ga rassu ,  Pe rnambuco  Te l .  ( 081 )  31823409  — E -ma i l
pjigarassu@mppe.mp.br Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos
Socioeducativos para os  adolescentes e jovens privados de liberdade,
em cumprimentos de medidas socioeducativas, terão suas atividades
retomadas a partir de 3 de maio de 2021. Art. 3º Nas escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades
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pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município. Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os
municípios respeitarão os  protocolos estabelecidos pelas autoridades
sanitárias competentes, inclusive o setorial de educação, além de
garantir escalonamento por Etapas da Educação  Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes. Art. 4º A
retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino 
Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021. Art. 5º Todos os estabelecimentos de
ensino que retomarem as atividades  pedagógicas, de forma presencial,
devem respeitar os protocolos sanitários  específicos, especialmente
quanto à limitação da capacidade de ocupação e observação rigorosa
das normas de distanciamento entre as bancas escolares, com redução
da quantidade de estudantes, se necessário. CONSIDERANDO, ainda,
o reconhecimento uníssono da importância  pedagógica do ensino
presencial para a aprendizagem dos estudantes,  além de outros 
fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais impacta na
população em  geral, e o papel do Ministério Público como indutor da
formulação e execução de  políticas públicas, visando estancar danos
presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica evidente a
necessidade de induzir os gestores públicos e privados, para  neste
momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a adotarem
todas  as medidas de biossegurança para o setor da educação e
intensificarem a fiscalização  do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial; CONSIDERANDO
que os Municípios, no exercício de sua competência legislativa
suplementar em matéria de saúde, somente estão autorizados a 
intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e pelo Estado,
mediante a  edição de atos normativos que venham a tornar mais
restritivas as medidas  concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672); CONSIDERANDO
que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação do  Ministério
Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os municípios do 
Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada por área de
Gerência  Regional de Educação do Estado, com a participação da
Gerência de Normatização da  Secretaria de Educação do Estado, dos
correspondentes gerentes regionais de educação, dos secretários
municipais de educação, conselhos municipais de educação e
promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da região
CEP 53620904, Igarassu, Pernambuco Tel. (081) 31823409 — E-mail
pjigarassu@mppe.mp.br das  respectivas gerências regionais de
educação, com o objetivo de que fosse realizado  planejamento para o
retorno seguro às aulas presenciais quando devidamente autorizado
pelas autoridades sanitárias; CONSIDERANDO a necessidade de
intervenção junto aos Prefeitos dos  respectivos municípios/gestores das
GRE´S, no âmbito da sua respectiva região, no  sentido de promover a
instalação de gabinetes de gestão para elaboração de plano  de ação e
fiscalização, devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado; CONSIDERANDO, ainda, que o
plano de ação e fiscalização deve  contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, considerando as 
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as   desigualdades de acesso de alunos e professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender
aos critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem  presencial, com atenção ao material
de higiene recomendado, adequação dos

espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação  diagnóstica, metodologia pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim  compreendidos
pelos gestores educacionais; medidas previas de estruturação física
e pedagógicas das escolas;  Oliveira Gonçalves em 08/04/2021
11h24min. Av. 27 De Setembro, S/n, Bairro Saramandaia, CEP
53620904, Igarassu, Pernambuco Tel. (081) 31823409 — E-mail
pjigarassu@mppe.mp.br CONSIDERANDO que o Governo do Estado
de Pernambuco, através da  Secretaria de Educação do Estado, lançou
plano de convivência setorial educação para a retomada das aulas
presenciais, onde se encontram determinadas as medidas  de
biossegurança mínimas de convivência no âmbito escolar, com quatro
eixos principais: 1. Distanciamento social (medidas de distanciamento
de 1,5m entre os  estudantes, número máximo de estudantes por sala a
atender a distância mínima de  1,5m, lugares fixos na sala de aula,
escalonamento de horários, entre outras); 2.  Proteção/Prevenção
(medidas de utilização de máscara obrigatória para todos,  profissional
designado aferição de temperatura de todos, disponibilização de álcool 
em gel 70%, incentivar a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. 
Comunicação e Monitoramento (medidas de criação de comitê
operacional no  estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de
todos sobres as normas de  biossegurança setorial, elaboração de
cartilha informativa, formação dos profissionais  envolvidos em
processos de alimentação, entre outras); 4. Vigilância  Epidemológica
em ambiente escolar (medidas detecção de casos em domicílio ou no
estabelecimento de ensino, notificação dos casos, testagem dos casos,
entre outras) CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de
Apoio Operacional às  Promotorias de Justiça de Defesa do Direito
Humano à Educação do Ministério Público  do Estado de Pernambuco
(MPPE)- em conjunto com o departamento de comunicação do MPPE,
lançou campanha de cuidados na volta às aulas presenciais 3,
com esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação; ONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o  departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança  setorial educação
acima referido e nas recomendações da sociedade brasileira de 
pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de  convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas  direcionadas: 1 - aos alunos; 2. aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos 4 ; 4
http://mppe.mp.br/ CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e
acompanhamento  contínuo das ações de prevenção e enfrentamento
ao contágio pelo COVID-19, implementadas pelas redes pública e
particular de ensino, e por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados na rede de ensino. RESOLVE, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite territorial de
atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ
nº 003/2019, - RECOMENDAR a Prefeita e ao Secretário Municipal de 
Educação de IGARASSU/PE que adotem as seguintes providências ou
ações: ) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Prefeita instale, caso
ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com as
secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de ação
e  fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro
às aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado; b) Que diante da
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autorização do retorno às aulas presenciais, estabelecido pelo Decreto
Estadual 50.470/2021, na forma do cronograma da Portaria SEE n°
1471/2021, escalonado em etapas, como datas de início distintas, por
setores e faixas etárias, com previsão para os dias 05, 12, 19 e 26 de 
abril de 2021, o Secretário Municipal de Educação, instale, caso
ainda não tenha instalado, em seu respectivo gabinete, comitê de
gestão de  crise, convidando para participar representantes da
secretaria de saúde,  diretoria de vigilância sanitária, Conselho Municipal
de Educação, e outros  representantes das demais secretarias ou da
sociedade que assim  entender necessárias para elaboração de plano
de ação e fiscalização  devidamente normatizado, para o retorno seguro
às aulas,  segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado; c) que o plano de ação seja
devidamente normatizado, de forma a garantir  transparência e
previsibilidade para a retomada gradual das atividades  educacionais
nas unidades de ensino, públicas e privadas, sendo lastreada  por
estudos técnicos, medidas prévias de estruturação física e pedagógicas 
das escolas, tudo de acordo com o cumprimento inexorável dos
protocolos de biossegurança setorial; d) que o plano de ação deverá
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida  de reforço e revisão das
atividades, consideradas as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; e) que o plano de ação e fiscalização atenda todos os
critérios mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias
contidas no Plano Setorial de  Educação do Estado ), a fim de que seja
garantida a retomada do processo  ensino-aprendizagem presencial,
com atenção ao material de higiene recomendado, adequação dos
espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação diagnóstica, metodologia  pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa  para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos
gestores educacionais; f) Que diante do cronograma de retorno às aulas
presenciais estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou
a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, da
Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais;  e II – a partir de 12 de
abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos  Finais e Ensino Médio,
que realizem a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de
prevenção e enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede
particular de ensino situada no município, por cada uma de suas
unidades escolares, no sentido de assegurar a  saúde dos estudantes, o
cumprimento do ano e carga horária  letiva, o uso de plataformas e
outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para
a continuidade do processo  ensino-aprendizagem e garantia do direito à
educação de todos os alunos matriculados nas redes de ensino; g) Que
diante do cronograma de retorno às aulas presenciais estabelecido pela
Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de forma  presencial,
estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, que
seja estabelecido um cronograma municipal próprio, com garantia de
escalonamento por  Etapas da Educação Bás ica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes,  além de
peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel  cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias  competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária  letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras  medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensinoaprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem
necessárias e frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e
órgãos fiscalizatórios, visando o efetivo

cumprimento dos atos normativos sanitários referentes  ao retorno e
continuidade do ensino presencial das aulas nas escolas públicas e
privadas. - RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede
estadual de ensino situadas no município IGARASSU que adotem todas
as providências necessárias para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades  sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e utras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas,
no contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Expeça-se ofício a Prefeitura de IGARASSU/PE, dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para  que possa informar
a todos os Secretários Municipais e demais órgãos  municipais que
e n t e n d e r  p e r t i n e n t e ,  e n c a m i n h a n d o - l h e  c ó p i a  d a
presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui
contidas; 2) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP
Educação, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio
eletrônico, e; 3) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação,
com ou sem resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos
autos para nova deliberação; Publique-se. Igarassu, 08 de abril de 2021.
Manuela de Oliveira Gonçalves, Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE IGARASSU Procedimento nº 02049.000.656/2020 —
Procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO                  REFERÊNCIA: Necessidade de
fortalecimento  da adoção e fiscalização das medidas de  biossegurança
setorial educação durante o  retorno às aulas presenciais autorizado
pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26 de março de 2021, a partir do
dia 05 de abril de 2021, e conforme cronograma previsto pela
Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de 2021, da Secretaria de
Educação do Estado. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO,
por meio da 2ª Promotoria de  Justiça de Igarassu, representada por sua
Promotora de Justiça infrassignatária, afirmando suas atribuições
constitucionais e legais na defesa e promoção da educação conferidas
pelo art. 129, inciso II, da Constituição da  República Federativa do
Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº
8.625/1993; na Resolução RESCSMP no 03/2019, de 27.02.2019,
publicada  no DOE de 28.02.2019; bem como pela Resolução nº
164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas atribuições,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos 
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo  127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a  vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica; CONSIDERANDO que a
Constituição Federal, em seu art. 205, preconiza que a educação é
direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser promovida
e  incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania
e sua qualificação para o trabalho; CONSIDERANDO que a Constituição
Federal ao determinar no mencionado art. 205, que a educação é direito
de todos e dever do Estado, sistematicamente também determinou que
este direito fundamental deve ser  assegurado por meio de “ações
integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na
forma do seu art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime  de
colaboração e responsabilidade solidária, tal como se depreende da
leitura conjugada dos seus artigos 30, VI e 211; CONSIDERANDO que a
garantia do direito humano à educação, encartado no rol dos direitos
fundamentais de
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natureza social (art. 6º, CF),  representa condição inafastável para a
concretização dos fundamentos e dos  objetivos da República
Federativa do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da
Constituição Federal, sobretudo da dignidade da pessoa humana e da
construção de uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no
desenvolvimento nacional e na  promoção do bem de todos, sem
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação; CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a
Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo
coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por
diversos continentes com transmissão sustentada entre  humanos, bem
como a situação de calamidade pública imposta ao Estado de 
Pernambuco com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de
março de 2020, que  regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas
temporárias para enfrentamento da  emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO
que o Poder Público tem a responsabilidade de imprimir efetiva
transparência à sociedade de todos os seus atos e medidas adotadas
durante  a vigência do atual estado de calamidade, incluindo as
motivações e justificativas de  flexibilização ou não do retorno das
atividades escolares presenciais, com devido cumprimento das normas
sanitárias; CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi
editado o Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando
no Estado de  Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento
da emergência de saúde  pública de importância internacional
decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979,
de 06/02/2020, e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a
suspensão do funcionamento das escolas, universidades e
demais estabelecimentos de ensino, público ou privados, em todo o
Estado de Pernambuco”  (com alterações trazidas pelo Decreto Estadual
nº 48.810, de 16/03/2020); CONSIDERANDO que neste período de
cerca de 1 (um) ano da aludida  Pandemia, foram editados diversos
decretos estaduais, ora permitindo aulas  presenciais para um
determinado tipo de modalidade de ensino, ora suspendendo-
as, conforme os diversos Decretos publicados pelo Poder Executivos no
enfrentamento à pandemia do covid-19 1 ; 1 Vide relação do decretos de
e n f r e n t a m e n t o  a  P a n d e m i a  d o  C O V I D  - 1 9  n a  p á g i n a
eletrônica: https://www.pecontracoronavirus.pe.gov.br/ a, CEP
53620904, Igarassu, Pernambuco Tel. (081) 31823409 — E-mail
pjigarassu@mppe.mp.br CONSIDERANDO que de acordo com o
Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021 do Poder Executivo
Estadual (com alterações trazidas pelo Decreto  Estadual nº 50.446, de
18/03/2021) a aulas presenciais nas escolas e universidades  públicas e
privadas no Estado de Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28
de março de 2021; CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021,
foi publicado pelo  Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021,
estabelecendo, em seu art. 3º,  que a partir de 5 de abril de 2021, fica
permitida a retomada das aulas e atividades  presenciais nas escolas e
universidades, públicas e privadas, conforme cronograma e horários
divulgados por Portaria do Secretário de Educação e Esportes,
respeitando-se os protocolos sanitários específicos, especialmente
quanto à limitação da capacidade de ocupação; CONSIDERANDO que
no dia 31 de março de 2021, foi publicada a Portaria SEE Nº 1471/2021,
da Secretaria de Educação do Estado, regulamentando o cronograma
de retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial,
nas instituições de ensino, públicas e privadas, conforme autorizado
pelo Decreto  Estadual nº 50.470, de 26 de março de 2021, no qual
restou estabelecido um cronograma de autorização do retorno das aulas
de forma escalonada, por faixas e setores escolares, a partir dos dias
05, 12, 19 e 26 de abril; CONSIDERANDO que a mencionada Portaria
SEE Nº 1471/ 2021, de 31  de março de 2021, da Secretaria de
Educação do Estado, especificamente autorizou e  regulamentou a
retomada das atividades pedagógicas de forma presencial nas 
Instituições de Ensino, públicas e privadas, de Pernambuco na forma a

seguir colacionada:  Art. 1º Autorizar a retomada das atividades
pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica nas Instituições
de Ensino Privadas, situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes
termos: I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021 para o
Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio. Art. 2º Nas escolas
da Rede Estadual de Ensino, as atividades pedagógicas, de  forma
presencial, serão retomadas conforme cronograma abaixo: I - a partir de
19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do Médio 
Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos - EJA
Médio,  Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos de
Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais; II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º
ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional e
Ensino Fundamental - Anos Finais (9º e 8º  Anos), Educação Jovens e
Adultos - EJA Fundamental e Travessia Fundamental; e III - a partir de 3
de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a
Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos Finais (7º e
6º Anos). aia, CEP 53620904, Igarassu, Pernambuco Tel. (081)
31823409 — E-mail pjigarassu@mppe.mp.br Parágrafo único. Os
Centros de Atendimentos Socioeducativos para os  adolescentes e
j o v e n s  p r i v a d o s  d e  l i b e r d a d e ,  e m  c u m p r i m e n t o s  d e
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021. Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino,
as atividades pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a
retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser
definido por cada Município. Parágrafo único. No estabelecimento do
cronograma, os municípios respeitarão os  protocolos estabelecidos
pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de
educação, além de garantir escalonamento por Etapas da Educação 
Básica sob sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos
estudantes. Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino  Superior, bem como as demais atividades
pedagógicas que não foram mencionadas nos dispositivos anteriores,
ficam autorizadas a partir do dia 5 de abril de 2021. Art. 5º Todos os
estabelecimentos de ensino que retomarem as atividades  pedagógicas,
de forma presencial, devem respeitar os protocolos sanitários 
específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade de
ocupação e observação rigorosa das normas de distanciamento entre as
bancas escolares, com redução da quantidade de estudantes, se
necessário. CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da
importância  pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos
estudantes,  além de outros  fatores indiretos que a suspensão das
aulas presenciais impacta na população em  geral, e o papel do
Ministério Público como indutor da formulação e execução de  políticas
públicas, visando estancar danos presentes e prevenir a ocorrência
daqueles futuros, fica evidente a necessidade de induzir os gestores
públicos e privados, para  neste momento de autorização da retomada
as aulas presenciais, a adotarem todas  as medidas de biossegurança
para o setor da educação e intensificarem a fiscalização  do respectivo
cumprimento, para que assim, seguindo todos os protocolos
sanitários, possa ser continuada, ampliada e perene a retomada do
ensino presencial; CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de
sua competência legislativa suplementar em matéria de saúde, somente
estão autorizados a  intensificar o nível de proteção estabelecido pela
União e pelo Estado, mediante a  edição de atos normativos que
venham a tornar mais restritivas as medidas  concebidas pelos referidos
entes federativos quanto ao desempenho das atividades econômicas,
como já decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);
CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do  Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do  Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência  Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da  Secretaria de Educação
do Estado, dos
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correspondentes gerentes regionais de educação, dos secretários
municipais de educação, conselhos municipais de educação e
promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da região
das  respectivas gerências regionais de educação, com o objetivo de
que fosse realizado  planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias; CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos
Prefeitos dos  respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da
sua respectiva região, no  sentido de promover a instalação de
gabinetes de gestão para elaboração de plano  de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado; CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização
deve  contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as  especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as  desigualdades de acesso de alunos e
professores; CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve
atender aos critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que
seja garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a
retomada do processo ensino-aprendizagem  presencial, com atenção
ao material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos
para o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação 
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim  compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;  CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco,
através da  Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de
convivência setorial educação para a retomada das aulas presenciais,
onde se encontram determinadas as medidas  de biossegurança
mínimas de convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais:
1. Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os 
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de  1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2.  Proteção/Prevenção (medidas de
utilização de máscara obrigatória para todos,  profissional designado
aferição de temperatura de todos, disponibilização de álcool  em gel
70%, incentivar a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. 
Comunicação e Monitoramento (medidas de criação de comitê
operacional no  estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de
todos sobres as normas de  biossegurança setorial, elaboração de
cartilha informativa, formação dos profissionais  envolvidos em
processos de alimentação, entre outras); 4. Vigilância  Epidemológica
em ambiente escolar (medidas detecção de casos em domicílio ou no
estabelecimento de ensino, notificação dos casos, testagem dos casos,
e n t r e   o u t r a s )  2  ;  2
ht tp : / /www.educacao.pe.gov.br /por ta l /up load/ga ler ia /21557
/PROTOCOLO_EDUCACAO_V02.pdf CONSIDERANDO que o CAOP
Educação – Centro de Apoio Operacional às  Promotorias de Justiça de
Defesa do Direito Humano à Educação do Ministério Público  do Estado
de Pernambuco (MPPE)- em conjunto com o departamento de
comunicação do MPPE, lançou campanha de cuidados na volta às aulas
presenciais 3, com esclarecimentos acerca das medidas de
b i o s s e g u r a n ç a  s e t o r i a l  d a  e d u c a ç ã o ;
p.br/mppe/comunicacao/campanhas/13730-campanhacuidados-volta-as-
aulas-presenciais. CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro
de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito
Humano à Educação - em conjunto com o  departamento de
comunicação, com fulcro nas normas do protocolo de biossegurança 
setorial educação acima referido e nas recomendações da sociedade
brasileira de  pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as
medidas de biossegurança de  convivência para a retomada das aulas
presenciais, pontuando as medidas  direcionadas: 1 - aos alunos; 2. aos
pais; 3 - as instituições de ensino; 4 -

ao transporte escolar e 5 - a todos 4 ; 4 http://mppe.mp.br/
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento 
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino. RESOLVE, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, dentro do limite territorial de atuação deste Órgão
Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ nº 003/2019, -
RECOMENDAR ao  Prefeito e ao Secretário Municipal de  Educação de
ARAÇOIABA/PE que adotem as seguintes providências ou ações: a)
Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito instale, caso
ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com as
secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de ação
e  fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro
às aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado; b) Que diante da autorização do
retorno às aulas presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual
50.470/2021, na forma do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021,
escalonado em etapas, como datas de início distintas, por setores e
faixas etárias, com previsão para os dias 05, 12, 19 e 26 de  abril de
2021, o Secretário Municipal de Educação, instale, caso ainda não tenha
instalado, em seu respectivo gabinete, comitê de gestão de  crise,
convidando para participar representantes da secretaria de saúde, 
diretoria de vigilância sanitária, Conselho Municipal de Educação, e
outros  representantes das demais secretarias ou da sociedade que
assim  entender necessárias para elaboração de plano de ação e
fiscalização  devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, 
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado; c) que o plano de ação seja devidamente
normatizado, de forma a garantir  transparência e previsibilidade para a
retomada gradual das atividades  educacionais nas unidades de ensino,
públicas e privadas, sendo lastreada  por estudos técnicos, medidas
prévias de estruturação física e pedagógicas  das escolas, tudo de
acordo com o cumprimento inexorável dos protocolos de biossegurança
setorial; d) que o plano de ação deverá contemplar não apenas as
atividades presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer
meio, que se mantiverem necessárias durante o processo de retomada,
como medida  de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores; e) que o plano
de ação e fiscalização atenda todos os critérios mínimos para a abertura
das escolas (normas sanitárias contidas no Plano Setorial de  Educação
do Estado ), a fim de que seja garantida a retomada do processo 
ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material de
higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia  pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa  para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; f) Que diante do cronograma de retorno às aulas
presenciais estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou
a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, da
Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais;  e II – a partir de 12 de
abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos  Finais e Ensino Médio,
que realizem a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de
prevenção e
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enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a  saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária  letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo  ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino; g) Que diante do
cronograma de retorno às aulas presenciais estabelecido pela Portaria
SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de forma  presencial,
estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, que
seja estabelecido um cronograma municipal próprio, com garantia de
escalonamento por  Etapas da Educação Bás ica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes,  além de
peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel  cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias  competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária  letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras  medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensinoaprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem
necessárias e frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e
órgãos fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos
normativos sanitários referentes  ao retorno e continuidade do ensino
presencial das aulas nas escolas públicas e privadas. - RECOMENDAR
aos gestores das escolas públicas da rede estadual de ensino  situadas
no município ARAÇOIABA que adotem todas as providências 
necessárias para o fiel cumprimento dos protocolos estabelecidos pelas
autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de educação,
tudo no sentido de  assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento
do ano e carga horária letiva, o  uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no  contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino; DETERMINAR à
Secretaria Ministerial o que se segue: 1) Expeça-se ofício a Prefeitura
de ARAÇOIABA/PE, dando-lhe conhecimento desta Recomendação,
inclusive para  que possa informar a todos os Secretários Municipais e
demais órgãos  municipais que entender pertinente, encaminhando-lhe
cópia da presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações
aqui contidas; 2) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP
Educação, bem como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio
eletrônico, e; 3) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação,
com ou sem resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos
autos para nova deliberação; Publique-se. Igarassu, 08 de abril de 2021.
Manuela de Oliveira Gonçalves, Promotora de Justiça.

MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES
2º Promotor de Justiça de Igarassu

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OROBÓ

RECOMENDAÇÃO Nº     07/2021

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº     07/2021
Recife, 8 de abril de 2021

Promotoria de Justiça de Orobó, representada por seu Promotor de
Justiça infrassignatário, afirmando suas atribuições constitucionais e
legais na defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129,
inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/1988); art. 27, parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/1993;
na Resolução RES-CSMP no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no
DOE de 28.02.2019; bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP,
e observados os limites de suas atribuições,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal, sobretudo
da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e
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demais estabelecimentos de ensino, público ou privados, em todo o
Estado de Pernambuco” (com alterações trazidas pelo Decreto Estadual
nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;
CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme

cronograma a ser definido por cada Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.

Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados,
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;
CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promomver a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



19Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de abril de 2021

presencial, com atenção ao material de higiene recomendado,
adequação dos espaços físicos para o distanciamento controlado de
alunos e professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica
adequada ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar
abandono e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim
compreendidos pelos gestores educacionais; medidas previas de
estruturação física e pedagógicas das escolas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras)2;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais3, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da Sociedade Brasileira de
Pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
- RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de
Educação do Município de Orobó/PE, que adotem as seguintes
providências ou ações:

    a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às

aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado;

    b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Secretária Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade  que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;

    c) Que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    d) Que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores;

    e) Que o plano de ação  e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

    f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de peremptoriamente o retono estar condicionado ao fiel
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cumprimento dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de
assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga
horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas,
entre outras medidas, no contexto para a continuidade do processo
ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os
alunos matriculados nas redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

- RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual
de ensino situadas no município de Orobó/PE que adotem todas as
providências necessárias  para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM;

2) Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Prefeituro do Município de Orobó/PE,
dando-lhe conhecimento desta Recomendação, inclusive para que
possa informar a todos os Secretários Municipais e demais órgãos
municipais que entender pertinente, encaminhando-lhe cópia da
presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui
contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Publique-se.
Orobó, 08 de abril de 2021.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de Orobó

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JOÃO ALFREDO

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2021

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 007/2021, 008/2021
Recife, 8 de abril de 2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de João Alfredo, representada por seu Promotor de Justiça
infrassignatário, afirmando suas atribuições constitucionais e legais na
defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/1993;  na Resolução RES-
CSMP no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os
limites de suas atribuições,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal, sobretudo
da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a
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suspensão do funcionamento das escolas, universidades e demais
estabelecimentos de ensino, público ou privados, em todo o Estado de
Pernambuco” (com alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810,
de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;
CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas

a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a
ser definido por cada Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.

Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados,
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;
CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promomver a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que
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autorizam, a retomada do processo ensino-aprendizagem presencial,
com atenção ao material de higiene recomendado, adequação dos
espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos
gestores educacionais; medidas previas de estruturação física e
pedagógicas das escolas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras)2;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais3, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da Sociedade Brasileira de
Pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
- RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de
Educação de João Alfredo que adotem as seguintes providências ou
ações:

    a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e

fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado;

    b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Secretário Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade  que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;

    c) Que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    d) Que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores;

    e) Que o plano de ação e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

    f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua
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responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além de
peremptoriamente o retono estar condicionado ao fiel cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

 – RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual
de ensino situadas no município de João Alfredo que adotem todas as
providências necessárias para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino, devendo, para tanto, que à Secretaria Municipal de
Educação adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
presente recomendação, cientificando os gestores das escolas públicas;

        DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

a) Ao Ex° Sr. Prefeito do Município de João Alfredo, para conhecimento
e cumprimento;
b) À Secretaria de Saúde do Município de João Alfredo, para
conhecimento e cumprimento;
c) À Secretaria de Educação do Município de João Alfredo, para
conhecimento e cumprimento;
d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
e) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde – CAOP-Saúde, para conhecimento e registro;
f) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais –
CAOP-Criminal, para conhecimento e registro;
g) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Educação – CAOP-Educação, para conhecimento e registro;
h) À Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
i) À Corregedoria Geral do Ministério Público, tudo por meio eletrônico;
j) À Secretaria de Assessoria Ministerial de Comunicação Social, por
meio magnético, para ciência e divulgação do conteúdo da presente
recomendação;
k) À Câmara Municipal de Vereadores, para ciência do conteúdo da
presente recomendação;
l) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providência,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado, para que sejam devidamente comunicadas à Promotoria
de Justiça, bem como a urgência das ações destinadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE O PRAZO
DE 10 (dez) dias úteis,prazo este no qual SOLICITA aos destinatários
que se manifestem sobre o acatamento da presente recomendação,
com especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz
necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça

através do e-mail pjjoaoalfredo@mppe.mp.br, as providências adotadas
e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento;

Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Publique-se.

João Alfredo/PE, 08 de abril de 2021.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
 Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 008/2021

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de João Alfredo, representada por seu Promotor de Justiça
infrassignatário, afirmando suas atribuições constitucionais e legais na
defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/1993;  na Resolução RES-
CSMP no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os
limites de suas atribuições,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal, sobretudo
da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
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Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-195;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;
CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes

termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.

Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados,
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;
CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de
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Normatização da Secretar ia de Educação do Estado, dos
correspondentes gerentes regionais de educação, dos secretários
municipais de educação, conselhos municipais de educação e
promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da região
das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo de que
fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas presenciais
quando devidamente autorizado pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promomver a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material
de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras)6;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais7, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da Sociedade Brasileira de
Pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 -

a todos8;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
- RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de
Educação de Salgadinho que adotem as seguintes providências ou
ações:

    i) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado;

    j) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Secretário Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade  que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;

    k) Que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    l) Que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores;

    m) Que o plano de ação e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;
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    n) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    o) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de peremptoriamente o retono estar condicionado ao fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    p) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

 – RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual
de ensino situadas no município de João Alfredo que adotem todas as
providências necessárias para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino, devendo, para tanto, que à Secretaria Municipal de
Educação adote as providências necessárias ao exato cumprimento da
presente recomendação, cientificando os gestores das escolas públicas;

 DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

a) Ao Ex° Sr. Prefeito do Município de Salgadinho, para conhecimento e
cumprimento;
b) À Secretaria de Saúde do Município de Salgadinho, para
conhecimento e cumprimento;
c) À Secretaria de Educação do Município de Salgadinho, para
conhecimento e cumprimento;
d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
e) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em
Defesa da Saúde – CAOP-Saúde, para conhecimento e registro;
f) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça Criminais –
CAOP-Criminal, para conhecimento e registro;
g) Ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça em

Defesa da Educação – CAOP-Educação, para conhecimento e registro;
h) À Secretaria-Geral do Ministério Público, por meio magnético, para a
devida publicação no Diário Eletrônico do MPPE;
i) À Corregedoria Geral do Ministério Público, tudo por meio eletrônico;
j) À Secretaria de Assessoria Ministerial de Comunicação Social, por
meio magnético, para ciência e divulgação do conteúdo da presente
recomendação;
k) À Câmara Municipal de Vereadores, para ciência do conteúdo da
presente recomendação;
l) Encaminhamento aos destinatários para ciência, providência,
cumprimento, divulgação e manifestação escrita conforme acima
especificado, para que sejam devidamente comunicadas à Promotoria
de Justiça, bem como a urgência das ações destinadas ao
enfrentamento da pandemia do novo coronavírus, FIXA-SE O PRAZO
DE 10 (dez) dias úteis,prazo este no qual SOLICITA aos destinatários
que se manifestem sobre o acatamento da presente recomendação,
com especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz
necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda a sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça através do e-mail
p j joaoal f redo@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f ie l  cumprimento;

Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Publique-se.
João Alfredo/PE, 08 de abril de 2021.

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
 Promotor de Justiça

RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Promotor de Justiça de João Alfredo

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA E DO
DIREITO HUMANO À EDUCAÇÃO DAS VERTENTES
RECOMENDAÇÃO Nº 06/2021

R E C O M E N D A Ç Ã O  N O S  A U T O S  D O  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O  N . º  0 1 7 9 1 . 0 0 0 . 0 1 4 / 2 0 2 0  -  S I M

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

OMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça das Vertentes/PE, representada por seu Promotor de Justiça
infrassignatário, afirmando suas atribuições constitucionais e legais na
defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/1993;  na Resolução RES-
CSMP no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os
limites de suas atribuições,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
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indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à educação previsto no artigo 205 que em tempos de
pandemia deve ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito
à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a
vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;
CONSIDERANDOque a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
s o c i e d a d e ,  v i s a n d o  a o  p l e n o
desenvolvimentodapessoa,seupreparoparaoexercíciodacidadaniaesuaq
ualificação para otrabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal,
sobretudodadignidadedapessoahumanaedaconstruçãodeumasociedadel
ivre,justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;

CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.
Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos
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anteriores, ficam autorizadas a partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados,
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;
CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promomver a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado;
CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material
de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de

biossegurança mínimas de convivência no âmbito escolar, com quatro
eixos principais: 1. Distanciamento social (medidas de distanciamento
de 1,5m entre os estudantes, número máximo de estudantes por sala a
atender a distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula,
escalonamento de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção
(medidas de utilização de máscara obrigatória para todos, profissional
designado aferição de temperatura de todos, disponibilização de álcool
em gel 70%, incentivar a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3.
Comunicação e Monitoramento (medidas de criação de comitê
operacional no estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de
todos sobres as normas de biossegurança setorial, elaboração de
cartilha informativa, formação dos profissionais envolvidos em processos
de alimentação, entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente
escolar  (medidas detecção de casos em domicí l io  ou no
estabelecimento de ensino, notificação dos casos, testagem dos casos,
entre outras)2;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais3, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da Sociedade Brasileira de
Pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.
RESOLVE, sem prejuízodeoutrasmedidascabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
- RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e a Secretária Municipal de
Educação do Município das Vertentes/PE que adotem as seguintes
providências ou ações:

a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipalinstale,
caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com as
secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de ação
e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado;

 b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Secretário Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho
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Municipal de Educação, e outros representantes das demais secretarias
ou da sociedade  que assim entender necessárias para elaboração de
plano de ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno
seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido
pela Secretaria de Educação do Estado;

 c) Que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

 d) Que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores;

 e) Que o plano de ação e fiscalização atenda todos os critérios mínimos
para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no Plano
Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

 f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

 g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo

cumprimento dos atos normativos sanitários referentes ao retorno e
continuidade do ensino presencial das aulas nas escolas públicas e
privadas.

- RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual
de ensino situadas no município das Vertentes/PE que adotem todas as
providências necessárias para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM;

2) Expeça-se ofício ao Governo do Estado de Pernambuco/Prefeitura
das Vertentes/PE, dando-lhe conhecimento desta Recomendação,
inclusive para que possa informar a todos os Secretários de Estado,
Gestores das GRE´S e demais órgãos estaduais que entender
pertinente/Secretários Municipais e demais órgãos municipais que
entender pert inente,  encaminhando- lhe cópia da presente
Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a
esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

4) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

Vertentes, 08 de abril de 2021.

Jaime Adrião C. Gomes da Silva.
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SURUBIM Procedimento nº 02272.000.122/2020 —
Procedimento Administrativo para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO                  RECOMENDAÇÃO Nº  010/2021
REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado. O MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria de Justiça de Surubim,
representada por seu Promotor de Justiça infrassignatário, afirmando
suas atribuições constitucionais e legais na defesa e promoção da
educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único,
inciso IV da Lei nº 8.625/1993; na Resolução RES-CSMP no 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; bem como pela
Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas
atribuições, CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à educação previsto no artigo 205 que

RECOMENDAÇÃO Nº  RECOMENDAÇÃO Nº  010/2021, 011/2021,
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em tempos de pandemia deve ainda mais ser adequadamente
conjugado com o direito à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo
diploma, sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela
ordem jurídica; CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu
art. 205, preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado
e da família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração
da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211; CONSIDERANDO que a garantia do
direito humano à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais
de natureza social (art. 6º, CF), representa condição inafastável para a
concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa
do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição
Federal, sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento
nacional e na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que o
Poder Público tem a responsabilidade de imprimir efetiva transparência
à sociedade de todos os seus atos e medidas adotadas durante a
vigência do atual estado de calamidade, incluindo as motivações e
justificativas de flexibilização ou não do retorno das atividades escolares
presenciais, com devido cumprimento das normas sanitárias;
CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);
CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-19 ;
CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;
CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se

os protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação
da capacidade de ocupação; CONSIDERANDO que no dia 31 de março
de 2021, foi publicada a Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de
Educação do Estado, regulamentando o cronograma de retomada das
atividades pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino,
públicas e privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº
50.470, de 26 de março de 2021, no qual restou estabelecido um
cronograma de autorização do retorno das aulas de forma escalonada,
por faixas e setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;
CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada: Art. 1º
Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial,
da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, nos seguintes termos: I – a partir de 5 de abril
de 2021 para Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio. Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino,
as atividades pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas
conforme cronograma abaixo: I - a partir de 19 de abril de 2021 para o
3º ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional,
Educação Jovens e Adultos - EJA Médio, Travessia Médio, Educação
em Prisões, Cursos Técnicos de Nível Médio (concomitante ou
subsequente), Educação Infantil e Fundamental - Anos Iniciais; II - a
partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do Médio
Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos Finais
(9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º
ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional e
Ensino Fundamental - Anos Finais (7º e 6º Anos). Parágrafo único. Os
Centros de Atendimentos Socioeducativos para os adolescentes e
jovens privados de liberdade, em cumprimentos de medidas
socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3 de maio
de 2021. Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as
atividades pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a
retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser
definido por cada Município. Parágrafo único. No estabelecimento do
cronograma, os municípios respeitarão os protocolos estabelecidos
pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de
educação, além de garantir escalonamento por Etapas da Educação
Básica sob sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos
estudantes. Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Superior, bem como as demais atividades
pedagógicas que não foram mencionadas nos dispositivos anteriores,
ficam autorizadas a partir do dia 5 de abril de 2021. Art. 5º Todos os
estabelecimentos de ensino que retomarem as atividades pedagógicas,
de forma presencial, devem respeitar os protocolos sanitários
específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade de
ocupação e observação rigorosa das normas de distanciamento entre as
bancas escolares, com redução da quantidade de estudantes, se
necessário. CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da
importância pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos
estudantes, além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas
presenciais impacta na população em geral, e o papel do Ministério
Público como indutor da formulação e execução de políticas públicas,
visando estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles
futuros, fica evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e
privados, neste momento de autorização da retomada as aulas
presenciais, a adotarem todas as medidas de biossegurança para o
setor da educação e intensificarem a fiscalização do respectivo
cumprimento, para que assim, seguindo todos os protocolos sanitários,
possa ser continuada, ampliada e perene a retomada do ensino
presencial; CONSIDERANDO que os
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Municípios, no exercício de sua competência legislativa suplementar em
matéria de saúde, somente estão autorizados a intensificar o nível de
proteção estabelecido pela União e pelo Estado, mediante a edição de
atos normativos que venham tornar mais restritivas as medidas
concebidas pelos referidos entes federativos quanto ao desempenho
das atividades econômicas, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal
(ADI 6341 e ADPF 672); CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de
2021, o CAOP Educação do Ministério Público do Estado de
Pernambuco realizou com todos os municípios do Estado de
Pernambuco, reuniões de forma regionalizada por área de Gerência
Regional de Educação do Estado, com a participação da Gerência de
Normat ização da Secretar ia de Educação do Estado, dos
correspondentes gerentes regionais de educação, dos secretários
municipais de educação, conselhos municipais de educação e
promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da região
das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo de que
fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas presenciais
quando devidamente autorizado pelas autoridades sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promover a instalação de gabinetes de
gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização, devidamente
normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de
autorização estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;
CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve
atender aos critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que
seja garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas; CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco,
através da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de
convivência setorial educação para a retomada das aulas presenciais,
onde se encontram determinadas as medidas de biossegurança
mínimas de convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais:
1. Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas  de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemiológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras) ;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais , com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação; CONSIDERANDO que o

CAOP Educação – Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça de Defesa do Direito Humano à Educação - em conjunto com o
departamento de comunicação, com fulcro nas normas do protocolo de
biossegurança setorial educação acima referido e nas recomendações
da Sociedade Brasileira de Pediatria, lançaram cartilha pedagógica
esclarecendo as medidas de biossegurança de convivência para a
retomada das aulas presenciais, pontuando as medidas direcionadas: 1
- aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as instituições de ensino; 4 - ao transporte
escolar e 5 - a todos ; CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização
e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e enfrentamento
ao contágio pelo COVID-19, implementadas pelas redes pública e
particular de ensino, e por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados na rede de ensino. RESOLVE, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite territorial de
atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ nº
003/2019,  - RECOMENDAR à Prefeita Municipal e à Secretária
Municipal de Educação do Município de SURUBIM/PE que adotem as
seguintes providências ou ações: a) Que diante da autorização do
retorno às aulas presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual
50.470/2021, na forma do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021,
escalonado em etapas, como datas de início distintas, por setores e
faixas etárias, com previsão para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de
2021, a Prefeita municipal instale, caso ainda não tenha instalado,
gabinete de gestão de crise com as secretarias que entender
necessárias para elaboração de plano de ação e fiscalização
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado; b) Que diante da autorização do retorno às aulas
presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma
do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Secretária Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade  que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado; c) Que o plano de
ação seja devidamente normatizado, de forma a garantir transparência e
previsibilidade para a retomada gradual das atividades educacionais nas
unidades de ensino, públicas e privadas, sendo lastreada por estudos
técnicos, medidas prévias de estruturação física e pedagógicas das
escolas, tudo de acordo com o cumprimento inexorável dos protocolos
de biossegurança setorial; d) Que o plano de ação deverá contemplar
não apenas as atividades presenciais, mas também as atividades
remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias durante o
processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, consideradas as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; e) Que o plano de ação  e fiscalização atenda todos os
critérios mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias
contidas no Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja
garantida a retomada do processo ensino-aprendizagem presencial,
com atenção ao material de higiene recomendado, adequação dos
espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos
gestores educacionais; f) Que diante do cronograma de retorno às aulas
presenciais estabelecido
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pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada das
atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica nas
Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de Pernambuco, a
partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021 para o
Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem a
fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensinoaprendizagem e garantia do direito à educação de todos
os alunos matriculados nas redes de ensino; g) Que diante do
cronograma de retorno às aulas presenciais estabelecido pela Portaria
SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de forma presencial,
estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, que
seja estabelecido um cronograma municipal próprio, com garantia de
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além de
peremptoriamente o retono estar condicionado ao fiel cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensinoaprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem
necessárias e frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e
órgãos fiscalizatórios, visando o efetivo o Lira, S/n, Bairro Centro, CEP
55750000, Surubim, Pernambuco Tel. (081) 36241956 — E-mail
cumprimento dos atos normativos sanitários referentes ao retorno e
continuidade do ensino presencial das aulas nas escolas públicas e
privadas. - RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede
estadual de ensino situadas no município de Surubim que adotem todas
as providências necessárias  para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM; 2) Expeça-se
ofício ao Governo do Estado de Pernambuco/Prefeitura de
SURUBIM/PE, dando-lhe conhecimento desta Recomendação, inclusive
para que possa informar a todos os Secretários de Estado, Gestores das
GRE´S e demais órgãos estaduais que entender pertinente/Secretários
Municipais e demais órgãos municipais que entender pertinente,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas; 3) Remeta-se cópia desta
Recomendação ao CAOP Educação, bem como comunique-se ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e; 4) Decorrido o prazo
estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, certifique-se,
com subsequente conclusão dos autos para nova deliberação; Publique-
se. Surubim/PE, 07 de abril de 2021. GARIBALDI CAVALCANTI
GOMES DA SILVA              Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SURUBIM Procedimento nº 02272.000.123/2020 —
Procedimento Administrativo para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO                  RECOMENDAÇÃO Nº  011/2021
REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado. O MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria de Justiça de Surubim,
representada por seu Promotor de Justiça infrassignatário, afirmando
suas atribuições constitucionais e legais na defesa e promoção da
educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único,
inciso IV da Lei nº 8.625/1993; na Resolução RES-CSMP no 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; bem como pela
Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas
atribuições, CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à educação previsto no artigo 205 que em tempos de
pandemia deve ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito
à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a
vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jur íd ica;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211; CONSIDERANDO que a garantia do
direito humano à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais
de natureza social (art. 6º, CF), representa condição inafastável para a
concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa
do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição
Federal, sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento
nacional e na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que o
Poder Público tem a responsabilidade de imprimir efetiva transparência
à sociedade de todos os seus atos e medidas adotadas durante a
vigência do atual estado de calamidade, incluindo as motivações e
justificativas de flexibilização ou não do retorno das atividades escolares
presenciais, com devido cumprimento das normas sanitárias;
CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de
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18/03/2020, “a suspensão do funcionamento das escolas, universidades
e demais estabelecimentos de ensino, público ou privados, em todo o
Estado de Pernambuco” (com alterações trazidas pelo Decreto Estadual
nº 48.810, de 16/03/2020); CONSIDERANDO que neste período de
cerca de 1 (um) ano da aludida Pandemia, foram editados diversos
decretos estaduais, ora permitindo aulas presenciais para um
determinado tipo de modalidade de ensino, ora suspendendo-as,
conforme os diversos Decretos publicados pelo Poder Executivos no
enfrentamento à pandemia do covid-19 ; CONSIDERANDO que de
acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de março de 2021 do Poder
Executivo Estadual (com alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº
50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais nas escolas e
universidades públicas e privadas no Estado de Pernambuco ficaram
suspensas até o dia 28 de março de 2021; CONSIDERANDO que no dia
26 de março de 2021, foi publicado pelo Poder Executivo Estadual o
Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em seu art. 3º, que a partir de 5
de abril de 2021, fica permitida a retomada das aulas e atividades
presenciais nas escolas e universidades, públicas e privadas, conforme
cronograma e horários divulgados por Portaria do Secretário de
Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos sanitários
específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade de
ocupação; CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi
publicada a Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do
Estado, regulamentando o cronograma de retomada das atividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;
CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada: rt. 1º Autorizar
a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, da
Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, nos seguintes termos: I – a partir de 5 de abril
de 2021 para Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio. Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino,
as atividades pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas
conforme cronograma abaixo: I - a partir de 19 de abril de 2021 para o
3º ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional,
Educação Jovens e Adultos - EJA Médio, Travessia Médio, Educação
em Prisões, Cursos Técnicos de Nível Médio (concomitante ou
subsequente), Educação Infantil e Fundamental - Anos Iniciais; II - a
partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do Médio
Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos Finais
(9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º
ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional e
Ensino Fundamental - Anos Finais (7º e 6º Anos). Parágrafo único. Os
Centros de Atendimentos Socioeducativos para os adolescentes e
jovens privados de liberdade, em cumprimentos de medidas
socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3 de maio
de 2021. Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as
atividades pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a
retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser
definido por cada Município. Parágrafo único. No estabelecimento do
cronograma, os municípios respeitarão os protocolos estabelecidos
pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de
educação, além de garantir escalonamento por Etapas da Educação
Básica sob sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos
estudantes. Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, do Ensino Superior, bem como as demais atividades

pedagógicas que não foram mencionadas nos dispositivos anteriores,
ficam autorizadas a partir do dia 5 de abril de 2021. Art. 5º Todos os
estabelecimentos de ensino que retomarem as atividades pedagógicas,
de forma presencial, devem respeitar os protocolos sanitários
específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade de
ocupação e observação rigorosa das normas de distanciamento entre as
bancas escolares, com redução da quantidade de estudantes, se
necessário. CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da
importância pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos
estudantes, além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas
presenciais impacta na população em geral, e o papel do Ministério
Público como indutor da formulação e execução de políticas públicas,
visando estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles
futuros, fica evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e
privados, neste momento de autorização da retomada as aulas
presenciais, a adotarem todas as medidas de  biossegurança para o
setor da educação e intensificarem a fiscalização do respectivo
cumprimento, para que assim, seguindo todos os protocolos sanitários,
possa ser continuada, ampliada e perene a retomada do ensino
presencial; CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua
competência legislativa suplementar em matéria de saúde, somente
estão autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela
União e pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham
tornar mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes
federativos quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já
decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);
CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias; CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos
Prefeitos dos respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da
sua respectiva região, no sentido de promover a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado; CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização
deve contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve
atender aos critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que
seja garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas; CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco,
através da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de
convivência setorial educação para a retomada das aulas presenciais,
onde se encontram determinadas as medidas de biossegurança
mínimas de convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais:
1. Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m
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entre os estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras) ;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais , com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação; CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da Sociedade Brasileira de
Pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos ;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino. RESOLVE, sem prejuízo de outras
medidas cabíveis, dentro do limite territorial de atuação deste Órgão
Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ nº 003/2019,  -
RECOMENDAR à Prefeita Municipal e à Secretária Municipal de
Educação do Município de CASINHAS/PE que adotem as seguintes
providências ou ações: a) Que diante da autorização do retorno às aulas
presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma
do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Prefeita municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado; b) Que diante da autorização do
retorno às aulas presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual
50.470/2021, na forma do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021,
escalonado em etapas, como datas de início distintas, por setores e
faixas etárias, com previsão para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de
2021, a Secretária Municipal de Educação, instale, caso ainda não tenha
instalado, em seu respectivo gabinete, comitê de gestão de crise,
convidando para participar representantes da secretaria de saúde,
diretoria de vigilância sanitária, Conselho Municipal de Educação, e
outros representantes das demais secretarias ou da sociedade  que
assim entender necessárias para elaboração de plano de ação e
fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado; c) Que o plano de ação seja devidamente
normatizado, de forma a garantir transparência e previsibilidade para a
retomada gradual das atividades educacionais nas unidades de

ensino, públicas e privadas, sendo lastreada por estudos técnicos,
medidas prévias de estruturação física e pedagógicas das escolas, tudo
de acordo com o cumprimento inexorável dos protocolos de
biossegurança setorial; d) Que o plano de ação deverá contemplar não
apenas as atividades presenciais, mas também as atividades remotas,
por qualquer meio, que se mantiverem necessárias durante o processo
de retomada, como medida de reforço e revisão das atividades,
consideradas as especif icidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; e) Que o plano de ação  e fiscalização atenda todos os
critérios mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias
contidas no Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja
garantida a retomada do processo ensino-aprendizagem presencial,
com atenção ao material de higiene recomendado, adequação dos
espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos
gestores educacionais; f) Que diante do cronograma de retorno às aulas
presenciais estabelecido pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou
a  retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, da
Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas  no
Estado de Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril
de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que
realizem a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de
prevenção e enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede
particular de ensino situada no município, por cada uma de suas
unidades escolares, no sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o
cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de plataformas e
outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para
a continuidade do processo ensinoaprendizagem e garantia do direito à
educação de todos os alunos matriculados nas redes de ensino; g) Que
diante do cronograma de retorno às aulas presenciais estabelecido pela
Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de forma presencial,
estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, que
seja estabelecido um cronograma municipal próprio, com garantia de
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além de
peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensinoaprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem
necessárias e frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e
órgãos fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos
normativos sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino
presencial das aulas nas escolas públicas e privadas. - RECOMENDAR
aos gestores das escolas públicas da rede estadual de ensino situadas
no município de Casinhas que adotem todas as providências
necessárias  para o fiel cumprimento dos protocolos estabelecidos pelas
autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de educação,
tudo no  sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento
do ano e carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino; DETERMINAR à
Secretaria Ministerial o que se segue: 1) Registre-se a presente
Recomendação no sistema SIM; 2) Expeça-se ofício ao Governo do
Estado de Pernambuco/Prefeitura de CASINHAS/PE, dando-lhe
conhecimento desta Recomendação, inclusive para que
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possa informar a todos os Secretários de Estado, Gestores das GRE´S
e demais órgãos estaduais que entender pertinente/Secretários
Municipais e demais órgãos municipais que entender pertinente,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas; 3) Remeta-se cópia desta
Recomendação ao CAOP Educação, bem como comunique-se ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e; 4) Decorrido o prazo
estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, certifique-se,
com subsequente conclusão dos autos para nova deliberação; Publique-
se. Surubim/PE, 07 de abril de 2021.      GARIBALDI CAVALCANTI
GOMES DA SILVA                      Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 2ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE SURUBIM Procedimento nº 02272.000.124/2020 —
Procedimento Administrativo para acompanhamento de recomendação

RECOMENDAÇÃO                  RECOMENDAÇÃO Nº 012/2021
REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado. O MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria de Justiça de Surubim,
representada por seu Promotor de Justiça infrassignatário, afirmando
suas atribuições constitucionais e legais na defesa e promoção da
educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27, parágrafo único,
inciso IV da Lei nº 8.625/1993; na Resolução RES-CSMP no 03/2019,
de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; bem como pela
Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os limites de suas
atribuições, CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a
defesa dos interesses difusos, coletivos, sociais e individuais
indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre
os quais o direito à educação previsto no artigo 205 que em tempos de
pandemia deve ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito
à saúde, previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a
vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jur íd ica;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211; CONSIDERANDO que a garantia do
direito humano à educação, encartado no rol dos direitos fundamentais
de natureza social (art. 6º, CF), representa condição inafastável para a
concretização dos fundamentos e dos objetivos da República Federativa
do Brasil, nos termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição
Federal, sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de
uma sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento
nacional e na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem,
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com

transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; CONSIDERANDO que o
Poder Público tem a responsabilidade de imprimir efetiva transparência
à sociedade de todos os seus atos e medidas adotadas durante a
vigência do atual estado de calamidade, incluindo as motivações e
justificativas de flexibilização ou não do retorno das atividades escolares
presenciais, com devido cumprimento das normas sanitárias;
CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);
CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-19 ;
CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) as aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;
CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação; CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi
publicada a Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do
Estado, regulamentando o cronograma de retomada das atividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;
CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:  Art. 1º
Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial,
da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, nos seguintes termos: I – a partir de 5 de abril
de 2021 para Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio. Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino,
as atividades pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas
conforme cronograma abaixo: I - a partir de 19 de abril de 2021 para o
3º ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional,
Educação Jovens e Adultos - EJA Médio, Travessia Médio, Educação
em Prisões, Cursos Técnicos de Nível Médio (concomitante ou
subsequente), Educação Infantil e Fundamental - Anos Iniciais; II - a
partir de 26 de abril de 2021
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para o 2º ano do Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação
Profissional e Ensino Fundamental - Anos Finais (9º e 8º Anos),
Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e Travessia
Fundamental; e III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do
Ensino Médio e do Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino
Fundamental - Anos Finais (7º e 6º Anos). Parágrafo único. Os Centros
de Atendimentos Socioeducativos para os adolescentes e jovens
privados de liberdade, em cumprimentos de medidas socioeducativas,
terão suas atividades retomadas a partir de 3 de maio de 2021. Art. 3º
Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município. Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os
municípios respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades
sanitárias competentes, inclusive o setorial de educação, além de
garantir escalonamento por Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes. Art. 4º A
retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do Ensino
Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não foram
mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a partir do
dia 5 de abril de 2021. Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que
retomarem as atividades pedagógicas, de forma presencial, devem
respeitar os protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à
limitação da capacidade de ocupação e observação rigorosa das
normas de distanciamento entre as bancas escolares, com redução da
quantidade de estudantes, se necessário. CONSIDERANDO, ainda, o
reconhecimento uníssono da importância pedagógica do ensino
presencial para a aprendizagem dos estudantes, além de outros fatores
indiretos que a suspensão das aulas presenciais impacta na população
em geral, e o papel do Ministério Público como indutor da formulação e
execução de políticas públicas, visando estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica evidente a necessidade de
induzir os gestores públicos e privados, neste momento de autorização
da retomada as aulas presenciais, a adotarem todas as medidas de
biossegurança para o setor da educação e intensificarem a fiscalização
do respectivo cumprimento, para que assim, seguindo todos os
protocolos sanitários, possa ser continuada, ampliada e perene a
retomada do ensino presencial; CONSIDERANDO que os Municípios,
no exercício de sua competência legislativa suplementar em matéria de
saúde, somente estão autorizados a intensificar o nível de proteção
estabelecido pela União e pelo Estado, mediante a edição de atos
normativos que venham tornar mais restritivas as medidas concebidas
pelos referidos entes federativos quanto ao desempenho das atividades
econômicas, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e
ADPF 672); CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o
CAOP Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco
realizou com todos os municípios do Estado de Pernambuco, reuniões
de forma regionalizada por área de Gerência Regional de Educação do
Estado, com a participação da Gerência de Normatização da Secretaria
de Educação do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de
educação, dos secretários municipais de educação, conselhos
municipais de educação e promotores de justiça de cada um dos
municípios integrantes da região das respetivas gerências regionais de
educação, com o objetivo de que fosse realizado planejamento para o
retorno seguro às aulas presenciais quando devidamente autorizado
pelas autoridades sanitárias; CONSIDERANDO a necessidade de
intervenção junto aos Prefeitos dos respectivos municípios/gestores das
GRE´S, no âmbito da sua respectiva região, no sentido de promover a
instalação de gabinetes de gestão para elaboração de plano de ação e
fiscalização, devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado;  CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e
fiscalização deve contemplar não apenas as atividades presenciais, mas
também as atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem
necessárias durante o processo de retomada, como medida de

reforço e revisão das atividades, considerando as especificidades do
território, a diversidade socioeconômica das famílias e as desigualdades
de acesso de alunos e professores; CONSIDERANDO que o plano de
ação e fiscalização deve atender aos critérios mínimos para a abertura
das escolas, a fim de que seja garantida, na forma dos estudos
sanitários que autorizam, a retomada do processo ensino-aprendizagem
presencial, com atenção ao material de higiene recomendado,
adequação dos espaços físicos para o distanciamento controlado de
alunos e professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica
adequada ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar
abandono e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim
compreendidos pelos gestores educacionais; medidas previas de
estruturação física e pedagógicas das escolas; CONSIDERANDO que o
Governo do Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Educação
do Estado, lançou plano de convivência setorial educação para a
retomada das aulas presenciais, onde se encontram determinadas as
medidas de biossegurança mínimas de convivência no âmbito escolar,
com quatro eixos principais: 1. Distanciamento social (medidas de
distanciamento de 1,5m entre os estudantes, número máximo de
estudantes por sala a atender a distância mínima de 1,5m, lugares fixos
na sala de aula, escalonamento de horários, entre outras); 2.
Proteção/Prevenção (medidas de utilização de máscara obrigatória para
todos, profissional designado aferição de temperatura de todos,
disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar a lavagem frequente
das mãos, entre outras); 3. Comunicação e Monitoramento (medidasde
criação de comitê operacional no estabelecimento de ensino; orientação
ostensiva de todos sobres as normas de biossegurança setorial,
elaboração de cartilha informativa, formação dos profissionais
envolvidos em processos de alimentação, entre outras); 4. Vigilância
Epidemiológica em ambiente escolar (medidas detecção de casos em
domicílio ou no estabelecimento de ensino, notificação dos casos,
testagem dos casos, entre outras) ; CONSIDERANDO que o CAOP
Educação – Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa do Direito Humano à Educação do Ministério Público do Estado
de Pernambuco (MPPE)- em conjunto com o departamento de
comunicação do MPPE, lançou campanha de cuidados na volta às aulas
presenciais ,  com esclarecimentos acerca das medidas de
biossegurança setorial da educação; CONSIDERANDO que o CAOP
Educação – Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de
Defesa do Direito Humano à Educação - em conjunto com o
departamento de comunicação, com fulcro nas normas do protocolo de
biossegurança setorial educação acima referido e nas recomendações
da Sociedade Brasileira de Pediatria, lançaram cartilha pedagógica
esclarecendo as medidas de biossegurança de convivência para a
retomada das aulas presenciais, pontuando as medidas direcionadas: 1
- aos alunos; 2 - aos pais; 3 - as instituições de ensino; 4 - ao transporte
escolar e 5 - a todos ; CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização
e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e enfrentamento
ao contágio pelo COVID-19, implementadas pelas redes pública e
particular de ensino, e por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados na rede de ensino. RESOLVE, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite territorial de
atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução RES-CPJ nº
003/2019, - RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e à Secretária
Municipal de Educação do Município de VERTENTE DO LÉRIO/PE que
adotem as seguintes providências ou ações: a) Que diante da
autorização do retorno às aulas presenciais, estabelecido pelo Decreto
Estadual 50.470/2021, na forma do cronograma da Portaria SEE n°
1471/2021, escalonado em etapas, como datas de início distintas, por
setores e faixas etárias, com previsão para os dias 05, 12, 19 e 26 de
abril de 2021, ao Prefeito municipal instale, caso ainda não tenha
instalado, gabinete de gestão de crise com as
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secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de ação
e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado; b) Que diante da autorização do retorno às aulas
presenciais, estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma
do cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Secretária Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado; c) Que o plano de
ação seja devidamente normatizado, de forma a garantir transparência e
previsibilidade para a retomada gradual das atividades educacionais nas
unidades de ensino, públicas e privadas, sendo lastreada por estudos
técnicos, medidas prévias de estruturação física e pedagógicas das
escolas, tudo de acordo com o cumprimento inexorável dos protocolos
de biossegurança setorial; d) Que o plano de ação deverá contemplar
não apenas as atividades presenciais, mas também as atividades
remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias durante o
processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, consideradas as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores; e) Que o plano de ação e fiscalização atenda todos os
critérios mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias
contidas no Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja
garantida a retomada do processo ensino-aprendizagem presencial,
com atenção ao material de higiene recomendado, adequação dos
espaços físicos para o distanciamento controlado de alunos e
professores, avaliação diagnóstica, metodologia pedagógica adequada
ao contexto, reforço escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono
e evasão, dentre outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos
gestores educacionais; f) Que diante do cronograma de retorno às aulas
presenciais estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou
a retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, da
Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no
Estado de Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação
Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril
de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que
realizem a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de
prevenção e enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede
particular de ensino situada no município, por cada uma de suas
unidades escolares, no sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o
cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de plataformas e
outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para
a continuidade do processo ensinoaprendizagem e garantia do direito à
educação de todos os alunos matriculados nas redes de ensino; g) Que
diante do cronograma de retorno às aulas presenciais estabelecido pela
Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as escolas das Redes
Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de forma presencial,
estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de abril de 2021, que
seja estabelecido um cronograma municipal próprio, com garantia de
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além de
peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do

processo ensinoaprendizagem e garantia do direito à educação de todos
os alunos matriculados nas redes de ensino; h) Que, por fim, de outras
formas que se mostrarem necessárias e frutíferas, intensifiquem o
controle junto aos gestores e órgãos fiscalizatórios, visando o efetivo
cumprimento dos atos normativos sanitários referentes ao retorno e
continuidade do ensino presencial das aulas nas escolas públicas e
privadas. - RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede
estadual de ensino situadas no município de Vertente do Lério que
adotem todas as providências necessárias para o fiel cumprimento dos
protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino; DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:
1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM; 2) Expeça-se
ofício ao Governo do Estado de Pernambuco/Prefeitura de VERTENTE
DO LÉRIO/PE, dando-lhe conhecimento desta Recomendação, inclusive
para que possa informar a todos os Secretários de Estado, Gestores das
GRE´S e demais órgãos estaduais que entender pertinente/Secretários
Municipais e demais órgãos municipais que entender pertinente,
encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para que, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de Justiça se
acata as determinações aqui contidas; 3) Remeta-se cópia desta
Recomendação ao CAOP Educação, bem como comunique-se ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e; 4) Decorrido o prazo
estabelecido nesta Recomendação, com ou sem resposta, certifique-se,
com subsequente conclusão dos autos para nova deliberação; Publique-
se. Surubim/PE, 07 de abril de 2021.     GARIBALDI CAVALCANTI
GOMES DA SILVA                   Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Lagoa de Itaenga, representada por sua Promotora de
Justiça, afirmando suas atribuições constitucionais e legais na defesa e
promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; Resolução RES-CSMP
no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019; bem
como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os limites de
suas atribuições;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
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mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;

CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,
encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal, sobretudo
da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) aS aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à

limitação da capacidade de ocupação;

CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares, a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental -Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos-
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental, anos iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.
Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Francisco Dirceu Barros

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Maria Lizandra Lira de Carvalho

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



39Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de abril de 2021

evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados, para
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;

CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham a tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;

CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promover a instalação de gabinetes de
gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização, devidamente
normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de
autorização estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;

CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material
de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de

comitê operacional no estabelecimento de ensino; orientação ostensiva
de todos sobres as normas de biossegurança setorial, elaboração de
cartilha informativa, formação dos profissionais envolvidos em processos
de alimentação, entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente
escolar  (medidas detecção de casos em domicí l io  ou no
estabelecimento de ensino, notificação dos casos, testagem dos casos,
entre outras)2;

CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco (MPPE)- em
conjunto com o departamento de comunicação do MPPE, lançou
campanha de cuidados na volta às aulas presenciais3, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;

CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da sociedade brasileira de
pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2 - aos pais; 3 - às
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019, RECOMENDAR à Prefeita Municipal e à
Secretária Municipal de Educação do Município de Lagoa de Itaenga/PE
que adotem as seguintes providências ou ações:

    a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Prefeita Municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado;

    b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Secretária Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da Secretaria de Saúde, Diretoria de Vigilância Sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;
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    c) Que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    d) Que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de acesso de alunos e professores;

    e) Que o plano de ação e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

    f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental -Anos Iniciais; e II –a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que nas
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual de
ensino situadas no município de Lagoa de Itaenga,

que adotem todas as providências necessárias para o fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;
DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Registre-se a presente Recomendação no sistema SIM;

2) Expeça-se ofício ao Governo do Estado de Pernambuco/Prefeitura de
LAGOA DE ITAENGA/PE,  dando- lhe conhecimento desta
Recomendação, inclusive para que possa informar a todos os
Secretários de Estado, Gestores das GRE´S e demais órgãos estaduais
que entender pertinente/Secretários Municipais e demais órgãos
municipais que entender pertinente, encaminhando-lhe cópia da
presente Recomendação, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
informe a esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui
contidas;

3) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

4) Junte-se a Presente Recomendação ao Procedimento Administrativo
001/2020.

Publique-se.
Lagoa de Itaenga, 08 de abril de 2021.

Andreia Aparecida Moura do Couto
Promotora de Justiça

ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO
Promotor de Justiça de Lagoa de Itaenga

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cabrobó

RECOMENDAÇÃO

AUTO Nº 2017/2625201
Doc nº 13392032

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (artigo 129 da CF), bem como o zelo pelo efetivo respeito
dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública quanto aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência (artigo 37 da CF);

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o Ministério Público tem como funções institucionais
a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos, de
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conformidade com a Constituição Federal, artigos 127, caput, e 129,
incisos II e VI, e Lei Complementar 75 /93, artigo 5º;

CONSIDERANDO que dispõe o art. 129, inciso II, da Constituição
Federal ser função institucional do Ministério Público “zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia”;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a expedição de
recomendações, visando a melhoria dos serviços de relevância pública,
bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências
cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX);

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011 dispõe, em seu art. 5º, que
“É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.527/2011, em seu art. 7º, afirma que
o acesso à informação compreende “informação contida em registros ou
documentos, produzidos ou acumulados por seus órgãos ou entidades,
recolhidos ou não a arquivos públicos”, bem como “informação sobre
atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as relativas à
sua política, organização e serviços”;

CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal
de 1988, garante a todos o direito de receber dos órgãos públicos
informações de interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral,
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que o inciso XXXIV do artigo 5º da CF assegura a
todos, independentemente do pagamento de taxas, o direito de petição
aos poderes públicos em defesa dos direitos ou contra ilegalidade ou
abuso de poder, bem como a obtenção de certidões em repartições
públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situação de
interesse pessoal;

CONSIDERANDO o disposto pelo artigo 10 da Lei nº 12.527/2011, que
assegura a qualquer interessado apresentar pedido de informações aos
órgãos e entidades, por qualquer meio legítimo, exigindo apenas a
identificação do requerente e a especificação da informação requerida;

CONSIDERANDO que segundo consta no Inquérito Civil - AUTO Nº
2017/26252101
IC Nº 11398809 – não constavam nos arquivos da Prefeitura de
Cabrobó-PE registro de frequência dos servidores temporários e
comissionados.

CONSIDERANDO que em reunião realizada no dia 25/06/2020 com os
representantes da Casa Legislativa, a Procuradoria Geral do Ministério
Púbico de Contas de Pernambuco, afirmou que segundo entendimento
do MPCO e TCE/PE o registro de ponto dos servidores, sejam eles,
efetivos, comissionados ou contratados, é obrigatório no âmbito da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que tal situação expõe o serviço público ao risco de
que a carga horária destes profissionais, no desempenho de suas
atividades, não seja integralmente cumprida, ou seja, realizada de forma
não condizente com o princípio da eficiência e com deveres do servidor
público de assiduidade, pontualidade, zelo e dedicação no exercício de
suas atribuições;

CONSIDERANDO que o registro de frequência adotado exclusivamente
pela folha de ponto é forma frágil de controle da jornada de trabalho,
sujeita a toda sorte de fraudes, a exemplo da “jornada britânica”;

CONSIDERANDO que o Ministério do Trabalho e Emprego, por
intermédio da Portaria nº 1.510/2009, disciplina o registro eletrônico de
ponto e a utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto, a fim
de coibir a adulteração de dados e possíveis fraudes no sistema
informatizado, tendo em vista a abolição do sistema obsoleto e custoso
de registro mecânico de controle de jornada;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Poderes Legislativo e Executivo do município de
Cabrobó-PE, nas pessoas de seu Prefeito Elionay Dias, Chefe do Poder
Executivo, e Rony Simões Gomes de Brito, Presidente da Câmara
Municipal de Vereadores de Cabrobó-PE.

Ao Poder Executivo, que:

a) EMITA ATO NORMATIVO, no prazo de 15 (quinze) dias, instituindo o
controle biométrico eletrônico de frequência de todos os servidores
públicos municipais, sejam efetivos, comissionados ou contratados;

 Aos Poderes Executivo e Legislativo, que:

b) após tal emissão, no prazo de 30 (trinta) dias, INSTALEM O PONTO
BIOMÉTRICO ELETRÔNICO na sede da Câmara Municipal de
Vereadores, da Prefeitura Municipal e em todas as Secretarias que
estejam sediadas em locais diversos, mantendo-se o controle manual
apenas nas unidades descentralizadas das Secretarias de Educação e
Saúde (escolas e postos de saúde);

c) ADOTEM procedimentos informatizados para controle em tempo real
das faltas injustificadas, atrasos e ausências, afim de evitar quaisquer
pagamentos indevidos em razão destas irregularidades ou validações
indevidas pela chefia imediata;

d) ESTABELEÇAM rotinas destinadas a fiscalizar o cumprimento do
disposto na presente Recomendação, sob pena de responsabilidade
pelas ilegalidades que vierem a ocorrer. A partir da data da entrega da
presente recomendação, o Ministério Público considera seus
destinatários como pessoalmente cientes da situação ora exposta e,
nesses termos, passíveis de responsabilização por quaisquer eventos
futuros imputáveis a sua omissão.

Espera o Min is tér io  Públ ico o pronto atendimento desta
RECOMENDAÇÃO, por ser medida imprescindível à proteção da ordem
jurídica constitucional e democrática, cuja defesa incumbe a esta
Instituição.

O atendimento desta Notificação pelo destinatário deverá ser
comunicado a esta Promotoria de Justiça, por escrito, no prazo de 15
(quinze) dias do seu recebimento, informando-se as providências que
serão efetivamente adotadas para o seu cumprimento e publicidade, nos
termos do que estritamente dispõe as previsões legais e constitucionais.

O não atendimento desta Recomendação ou a omissão na
apresentação da comunicação de seu atendimento no prazo acima
concedido ensejará a adoção das medidas judiciais cabíveis,
necessárias ao cumprimento das disposições legais atinentes,
independentemente de qualquer outra notificação, inclusive para a
responsabilização pessoal dos envolvidos, na forma da Lei n.º 8.492/92.

Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não
esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não excluindo
futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes
supramencionados ou outros, bem como com relação aos entes
públicos com responsabilidade e competência no objeto.
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REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a) Ao Sr. Elionay Dias, Prefeito do Município de Cabrobó-PE, para
conhecimento e cumprimento;

b) Ao Sr. Rony Simões Gomes de Brito, Presidente da Casa Legislativa
de Cabrobó-PE, para conhecimento e cumprimento;

c) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado.

Cabrobó-PE, em 28 de março de 2021.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho
Promotor de Justiça

LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO
1º Promotor de Justiça de Cabrobó

1ª. Promotoria de Justiça de Moreno
Atuação na 1ª. Vara Civil da Comarca de Moreno/PE.

RECOMENDAÇÃO N. 004/2021
SIM n. 02266.000.016/2020

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Moreno, representada por seu Promotor(a) de Justiça
infrassignatário(o), afirmando suas atribuições constitucionais e legais
na defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV da Lei nº 8.625/1993;  na Resolução RES-
CSMP no 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os
limites de suas atribuições,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, entre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205, que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO N. 004/2021 SIM n.
02266.000.016/2020
Recife, 7 de abril de 2021

encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos nos art. 1º e art. 3º, da Constituição Federal, sobretudo
da dignidade da pessoa humana e da construção de uma sociedade
livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional e na
promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020 regulamentando no Estado
de Pernambuco, medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 1 (um) ano da aludida
Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora permitindo
aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade de ensino,
ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos publicados pelo
Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021 do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) a aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021, foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021, fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;

CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021, foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares,
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a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;

II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município.

Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.

Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados, para
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;

CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua competência
legislativa suplementar em matéria de saúde, somente estão
autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela União e
pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham a tornar
mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes federativos
quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já decidiu o
Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021, o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco, reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promover a instalação de gabinetes de
gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização, devidamente
normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de
autorização estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;
CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;
CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam, a retomada
do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material
de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras)2;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito
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Humano à Educação do Ministério Público do Estado de Pernambuco
(MPPE)- em conjunto com o departamento de comunicação do MPPE,
lançou campanha de cuidados na volta às aulas presenciais3, com
esclarecimentos acerca das medidas de biossegurança setorial da
educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da sociedade brasileira de
pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2. aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.
RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
RECOMENDAR ao Prefeito do Município e a Secretária Municipal de
Educação de Município de Moreno/PE que adotem as seguintes
providências ou ações:
    a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado;

    b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, a Secretária Municipal de
Educação, instale, caso ainda não tenha instalado, em seu respectivo
gabinete, comitê de gestão de crise, convidando para participar
representantes da secretaria de saúde, diretoria de vigilância sanitária,
Conselho Municipal de Educação, e outros representantes das demais
secretarias ou da sociedade  que assim entender necessárias para
elaboração de plano de ação e fiscalização devidamente normatizado,
para o retorno seguro às aulas, segundo o cronograma de autorização
estabelecido pela Secretaria de Educação do Estado;

    c) que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    d) que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a diversidade socioeconômica das famílias
e as desigualdades de

acesso de alunos e professores;

    e) que o plano de ação  e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

    f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela  Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de peremptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no  sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede municipal de
ensino situadas no município que adotem todas as providências
necessárias  para o fiel cumprimento dos protocolos estabelecidos pelas
autoridades sanitárias competentes, inclusive o setorial de educação,
tudo no sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento
do ano e carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

DETERMINAR:

    1. Expeça-se ofício ao Prefeito do Município de Moreno/PE e a
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Secretária de Educação de Moreno/PE, dando-lhe conhecimento desta
Recomendação,  para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a
esta Promotoria de Justiça se acata as determinações aqui contidas;

    2. Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

    3. Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação;

    4. À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação
no Diário Eletrônico do MPPE;

Moreno/PE, 07 de abril de 2021

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CACHOEIRINHA
RECOMENDAÇÃO Nº 008/2021

REFERÊNCIA: Necessidade de fortalecimento da adoção e fiscalização
das medidas de biossegurança setorial educação durante o retorno às
aulas presenciais autorizado pelo Decreto Estadual 50.470/2021 de 26
de março de 2021, a partir do dia 05 de abril de 2021, e conforme
cronograma previsto pela Portaria SEE n° 1471/2021 de 31 de março de
2021, da Secretaria de Educação do Estado.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Cachoeirinha, Presentada por seu Promotor de Justiça
infrassignatário, afirmando suas atribuições constitucionais e legais na
defesa e promoção da educação conferidas pelo art. 129, inciso II, da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/1988); art. 27,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993; na Resolução RES-
CSMP n. 03/2019, de 27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019;
bem como pela Resolução nº 164/2017 do CNMP, e observados os
limites de suas atribuições;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos, coletivos, sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do artigo 127 da Constituição Federal, dentre os quais o direito à
educação previsto no artigo 205 que em tempos de pandemia deve
ainda mais ser adequadamente conjugado com o direito à saúde,
previsto no artigo 196 do mesmo diploma, sendo certo que a vida é o
bem maior a ser protegido pela ordem jurídica;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 205,
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado e da
família, devendo ser promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal ao determinar no
mencionado art. 205 que a educação é direito de todos e dever do
Estado, sistematicamente também determinou que este direito
fundamental deve ser assegurado por meio de “ações integradas dos
poderes públicos das diferentes esferas federativas”, na forma do seu
art. 23, V, e do caput do art. 214, em regime de colaboração e
responsabilidade solidária, tal como se depreende da leitura conjugada
dos seus artigos 30, VI, e 211;
CONSIDERANDO que a garantia do direito humano à educação,

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃONº 008/2021
Recife, 8 de abril de 2021

encartado no rol dos direitos fundamentais de natureza social (art. 6º,
CF), representa condição inafastável para a concretização dos
fundamentos e dos objetivos da República Federativa do Brasil, nos
termos definidos no art. 1º e no art. 3º, ambos da Constituição Federal,
sobretudo da dignidade da pessoa humana e da construção de uma
sociedade livre, justa e solidária, baseada no desenvolvimento nacional
e na promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus, ou seja,
momento em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos, bem como a situação de
calamidade pública imposta ao Estado de Pernambuco com a chegada
da pandemia da COVID-19, com edição de vários atos normativos, em
especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, que
regulamenta, no Estado de Pernambuco, medidas temporárias para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus, conforme previsto na Lei
Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO que o Poder Público tem a responsabilidade de
imprimir efetiva transparência à sociedade de todos os seus atos e
medidas adotadas durante a vigência do atual estado de calamidade,
incluindo as motivações e justificativas de flexibilização ou não do
retorno das atividades escolares presenciais, com devido cumprimento
das normas sanitárias;

CONSIDERANDO que no ano de 2020, no mês de março, foi editado o
Decreto Estadual nº 48.809, de 14/03/2020, regulamentando no Estado
de Pernambuco medidas temporárias para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 06/02/2020,
e determinou em seu art. 6º-A, a partir de 18/03/2020, “a suspensão do
funcionamento das escolas, universidades e demais estabelecimentos
de ensino, público ou privados, em todo o Estado de Pernambuco” (com
alterações trazidas pelo Decreto Estadual nº 48.810, de 16/03/2020);

CONSIDERANDO que neste período de cerca de 01 (um) ano da
aludida Pandemia, foram editados diversos decretos estaduais, ora
permitindo aulas presenciais para um determinado tipo de modalidade
de ensino, ora suspendendo-as, conforme os diversos Decretos
publicados pelo Poder Executivos no enfrentamento à pandemia do
covid-191;

CONSIDERANDO que de acordo com o Decreto nº 50.433, de 15 de
março de 2021, do Poder Executivo Estadual (com alterações trazidas
pelo Decreto Estadual nº 50.446, de 18/03/2021) a aulas presenciais
nas escolas e universidades públicas e privadas no Estado de
Pernambuco ficaram suspensas até o dia 28 de março de 2021;

CONSIDERANDO que no dia 26 de março de 2021 foi publicado pelo
Poder Executivo Estadual o Decreto nº 50.470/2021, estabelecendo, em
seu art. 3º, que a partir de 5 de abril de 2021 fica permitida a retomada
das aulas e atividades presenciais nas escolas e universidades, públicas
e privadas, conforme cronograma e horários divulgados por Portaria do
Secretário de Educação e Esportes, respeitando-se os protocolos
sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da capacidade
de ocupação;

CONSIDERANDO que no dia 31 de março de 2021 foi publicada a
Portaria SEE Nº 1471/2021, da Secretaria de Educação do Estado,
regulamentando o cronograma de retomada das at ividades
pedagógicas, de forma presencial, nas instituições de ensino, públicas e
privadas, conforme autorizado pelo Decreto Estadual nº 50.470, de 26
de março de 2021, no qual restou estabelecido um cronograma de
autorização do retorno das aulas de forma escalonada, por faixas e
setores escolares,
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a partir dos dias 05, 12, 19 e 26 de abril;

CONSIDERANDO que a mencionada Portaria SEE Nº 1471/ 2021, de
31 de março de 2021, da Secretaria de Educação do Estado,
especificamente autorizou e regulamentou a retomada das atividades
pedagógicas de forma presencial nas Instituições de Ensino, públicas e
privadas, de Pernambuco na forma a seguir colacionada:

Art. 1º Autorizar a retomada das atividades pedagógicas, de forma
presencial, da Educação Básica nas Instituições de Ensino Privadas,
situadas no Estado de Pernambuco, nos seguintes termos:
I – a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e Ensino
Fundamental - Anos Iniciais; e
II – a partir de 12 de abril de 2021 para o Ensino Fundamental - Anos
Finais e Ensino Médio.
Art. 2º Nas escolas da Rede Estadual de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, serão retomadas conforme
cronograma abaixo:
I - a partir de 19 de abril de 2021 para o 3º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional, Educação Jovens e Adultos -
EJA Médio, Travessia Médio, Educação em Prisões, Cursos Técnicos
de Nível Médio (concomitante ou subsequente), Educação Infantil e
Fundamental - Anos Iniciais;
II - a partir de 26 de abril de 2021 para o 2º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (9º e 8º Anos), Educação Jovens e Adultos - EJA Fundamental e
Travessia Fundamental; e
III - a partir de 3 de maio de 2021 para o 1º ano do Ensino Médio e do
Médio Integrado a Educação Profissional e Ensino Fundamental - Anos
Finais (7º e 6º Anos).
Parágrafo único. Os Centros de Atendimentos Socioeducativos para os
adolescentes e jovens privados de liberdade, em cumprimentos de
medidas socioeducativas, terão suas atividades retomadas a partir de 3
de maio de 2021.
Art. 3º Nas escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades
pedagógicas, de forma presencial, ficam autorizadas a retornar a partir
do dia 26 de abril de 2021, conforme cronograma a ser definido por cada
Município.
Parágrafo único. No estabelecimento do cronograma, os municípios
respeitarão os protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias
competentes, inclusive o setorial de educação, além de garantir
escalonamento por  Etapas da Educação Básica sob sua
responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes.

Art. 4º A retomada das atividades pedagógicas, de forma presencial, do
Ensino Superior, bem como as demais atividades pedagógicas que não
foram mencionadas nos dispositivos anteriores, ficam autorizadas a
partir do dia 5 de abril de 2021.
Art. 5º Todos os estabelecimentos de ensino que retomarem as
atividades pedagógicas, de forma presencial, devem respeitar os
protocolos sanitários específicos, especialmente quanto à limitação da
capacidade de ocupação e observação rigorosa das normas de
distanciamento entre as bancas escolares, com redução da quantidade
de estudantes, se necessário.

CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento uníssono da importância
pedagógica do ensino presencial para a aprendizagem dos estudantes,
além de outros fatores indiretos que a suspensão das aulas presenciais
impacta na população em geral, e o papel do Ministério Público como
indutor da formulação e execução de políticas públicas, visando
estancar danos presentes e prevenir a ocorrência daqueles futuros, fica
evidente a necessidade de induzir os gestores públicos e privados, para
neste momento de autorização da retomada as aulas presenciais, a
adotarem todas as medidas de biossegurança para o setor da educação
e intensificarem a fiscalização do respectivo cumprimento, para que
assim, seguindo todos os protocolos sanitários, possa ser continuada,
ampliada e perene a retomada do ensino presencial;

CONSIDERANDO que os Municípios, no exercício de sua

competência legislativa suplementar em matéria de saúde, somente
estão autorizados a intensificar o nível de proteção estabelecido pela
União e pelo Estado, mediante a edição de atos normativos que venham
a tornar mais restritivas as medidas concebidas pelos referidos entes
federativos quanto ao desempenho das atividades econômicas, como já
decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI 6341 e ADPF 672);

CONSIDERANDO que no mês de fevereiro de 2021 o CAOP Educação
do Ministério Público do Estado de Pernambuco realizou com todos os
municípios do Estado de Pernambuco reuniões de forma regionalizada
por área de Gerência Regional de Educação do Estado, com a
participação da Gerência de Normatização da Secretaria de Educação
do Estado, dos correspondentes gerentes regionais de educação, dos
secretários municipais de educação, conselhos municipais de educação
e promotores de justiça de cada um dos municípios integrantes da
região das respetivas gerências regionais de educação, com o objetivo
de que fosse realizado planejamento para o retorno seguro às aulas
presenciais quando devidamente autorizado pelas autoridades
sanitárias;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção junto aos Prefeitos dos
respectivos municípios/gestores das GRE´S, no âmbito da sua
respectiva região, no sentido de promomver a instalação de gabinetes
de gestão para elaboração de plano de ação e fiscalização,
devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas, segundo o
cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de Educação
do Estado;

CONSIDERANDO, ainda, que o plano de ação e fiscalização deve
contemplar não apenas as atividades presenciais, mas também as
atividades remotas, por qualquer meio, que se mantiverem necessárias
durante o processo de retomada, como medida de reforço e revisão das
atividades, considerando as especificidades do território, a diversidade
socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso de alunos e
professores;

CONSIDERANDO que o plano de ação e fiscalização deve atender aos
critérios mínimos para a abertura das escolas, a fim de que seja
garantida, na forma dos estudos sanitários que autorizam a retomada do
processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao material de
higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para o
distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais; medidas previas de estruturação física e pedagógicas das
escolas;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Pernambuco, através
da Secretaria de Educação do Estado, lançou plano de convivência
setorial educação para a retomada das aulas presenciais, onde se
encontram determinadas as medidas de biossegurança mínimas de
convivência no âmbito escolar, com quatro eixos principais: 1.
Distanciamento social (medidas de distanciamento de 1,5m entre os
estudantes, número máximo de estudantes por sala a atender a
distância mínima de 1,5m, lugares fixos na sala de aula, escalonamento
de horários, entre outras); 2. Proteção/Prevenção (medidas de utilização
de máscara obrigatória para todos, profissional designado aferição de
temperatura de todos, disponibilização de álcool em gel 70%, incentivar
a lavagem frequente das mãos, entre outras); 3. Comunicação e
Monitoramento (medidas de criação de comitê operacional no
estabelecimento de ensino; orientação ostensiva de todos sobres as
normas de biossegurança setorial, elaboração de cartilha informativa,
formação dos profissionais envolvidos em processos de alimentação,
entre outras); 4. Vigilância Epidemológica em ambiente escolar
(medidas detecção de casos em domicílio ou no estabelecimento de
ensino, notificação dos casos, testagem dos casos, entre outras)2;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação do Ministério Público do Estado de
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Pernambuco (MPPE) - em conjunto com o departamento de
comunicação do MPPE, lançou campanha de cuidados na volta às aulas
presenciais3, com esclarecimentos acerca das medidas de
biossegurança setorial da educação;
CONSIDERANDO que o CAOP Educação – Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa do Direito Humano à
Educação - em conjunto com o departamento de comunicação, com
fulcro nas normas do protocolo de biossegurança setorial educação
acima referido e nas recomendações da sociedade brasileira de
pediatria, lançaram cartilha pedagógica esclarecendo as medidas de
biossegurança de convivência para a retomada das aulas presenciais,
pontuando as medidas direcionadas: 1 - aos alunos; 2. aos pais; 3 - as
instituições de ensino; 4 - ao transporte escolar e 5 - a todos4;
CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização e acompanhamento
contínuo das ações de prevenção e enfrentamento ao contágio pelo
COVID-19, implementadas pelas redes pública e particular de ensino, e
por cada uma de suas unidades escolares, no sentido de assegurar a
saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o
uso de plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras
medidas, no contexto para a continuidade do processo ensino-
aprendizagem e garantia do direito à educação de todos os alunos
matriculados na rede de ensino.

RESOLVE, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, dentro do limite
territorial de atuação deste Órgão Ministerial assentado na Resolução
RES-CPJ nº 003/2019,
- RECOMENDAR ao Prefeito Municipal e ao(à) Secretário(a) Municipal
de Educação do Município de Cachoeirinha que adotem as seguintes
providências ou ações:

    a) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual n0 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com previsão
para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o Prefeito municipal
instale, caso ainda não tenha instalado, gabinete de gestão de crise com
as secretarias que entender necessárias para elaboração de plano de
ação e fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às
aulas, segundo o cronograma de autorização estabelecido pela
Secretaria de Educação do Estado;

    b) Que diante da autorização do retorno às aulas presenciais,
estabelecido pelo Decreto Estadual n0 50.470/2021, na forma do
cronograma da Portaria SEE n° 1471/2021, escalonado em etapas,
como datas de início distintas, por setores e faixas etárias, com
previssão para os dias 05, 12, 19 e 26 de abril de 2021, o(a)
Secretário(a) Municipal de Educação, instale, caso ainda não tenha
instalado, em seu respectivo gabinete, comitê de gestão de crise,
convidando para participar representantes da secretaria de saúde,
diretoria de vigilância sanitária, Conselho Municipal de Educação e
outros representantes das demais secretarias ou da sociedade que
assim entender necessárias para elaboração de plano de ação e
fiscalização devidamente normatizado, para o retorno seguro às aulas,
segundo o cronograma de autorização estabelecido pela Secretaria de
Educação do Estado;

    c) que o plano de ação seja devidamente normatizado, de forma a
garantir transparência e previsibilidade para a retomada gradual das
atividades educacionais nas unidades de ensino, públicas e privadas,
sendo lastreada por estudos técnicos, medidas prévias de estruturação
física e pedagógicas das escolas, tudo de acordo com o cumprimento
inexorável dos protocolos de biossegurança setorial;

    d) que o plano de ação deverá contemplar não apenas as atividades
presenciais, mas também as atividades remotas, por qualquer meio, que
se mantiverem necessárias durante o processo de retomada, como
medida de reforço e revisão das atividades, consideradas as
especificidades do território, a

diversidade socioeconômica das famílias e as desigualdades de acesso
de alunos e professores;

    e) que o plano de ação e fiscalização atenda todos os critérios
mínimos para a abertura das escolas (normas sanitárias contidas no
Plano Setorial de Educação do Estado), a fim de que seja garantida a
retomada do processo ensino-aprendizagem presencial, com atenção ao
material de higiene recomendado, adequação dos espaços físicos para
o distanciamento controlado de alunos e professores, avaliação
diagnóstica, metodologia pedagógica adequada ao contexto, reforço
escolar, fluxos de busca ativa para evitar abandono e evasão, dentre
outros aspectos relevantes assim compreendidos pelos gestores
educacionais;

    f) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que autorizou a  retomada
das atividades pedagógicas, de forma presencial, da Educação Básica
nas Instituições de Ensino Privadas, situadas no Estado de
Pernambuco, a partir de 5 de abril de 2021 para Educação Infantil e
Ensino Fundamental - Anos Iniciais; e II – a partir de 12 de abril de 2021
para o Ensino Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, que realizem
a fiscalização e acompanhamento contínuo das ações de prevenção e
enfrentamento ao contágio pelo COVID-19, na rede particular de ensino
situada no município, por cada uma de suas unidades escolares, no
sentido de assegurar a saúde dos estudantes, o cumprimento do ano e
carga horária letiva, o uso de plataformas e outras tecnologias
pedagógicas, entre outras medidas, no contexto para a continuidade do
processo ensino-aprendizagem e garantia do direito à educação de
todos os alunos matriculados nas redes de ensino;

    g) Que diante do cronograma de retorno às aulas presenciais
estabelecido pela Portaria SEE n° 1471/2021 que estabeleceu que as
escolas das Redes Municipais de Ensino, as atividades pedagógicas, de
forma presencial, estavam autorizadas a retornar a partir do dia 26 de
abril de 2021, que seja estabelecido um cronograma municipal próprio,
com garantia de escalonamento por Etapas da Educação Básica sob
sua responsabilidade, visando ao retorno gradual dos estudantes, além
de perpeptoriamente o retorno estar condicionado ao fiel cumprimento
dos protocolos estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes,
inclusive o setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde
dos estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

    h) Que, por fim, de outras formas que se mostrarem necessárias e
frutíferas, intensifiquem o controle junto aos gestores e órgãos
fiscalizatórios, visando o efetivo cumprimento dos atos normativos
sanitários referentes ao retorno e continuidade do ensino presencial das
aulas nas escolas públicas e privadas.

- RECOMENDAR aos gestores das escolas públicas da rede estadual
de ensino situadas no município de Cachoeirinha que adotem todas as
providências necessárias  para o fiel cumprimento dos protocolos
estabelecidos pelas autoridades sanitárias competentes, inclusive o
setorial de educação, tudo no sentido de assegurar a saúde dos
estudantes, o cumprimento do ano e carga horária letiva, o uso de
plataformas e outras tecnologias pedagógicas, entre outras medidas, no
contexto para a continuidade do processo ensino-aprendizagem e
garantia do direito à educação de todos os alunos matriculados nas
redes de ensino;

DETERMINAR à Secretaria Ministerial o que se segue:

1) Expeça-se ofício ao Sr. Prefeito, dando-lhe conhecimento
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desta Recomendação, inclusive para que possa informar a todos os
Secretários Municipais e demais órgãos municipais que entender
pertinentes, encaminhando-lhe cópia da presente Recomendação, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe a esta Promotoria de
Justiça se acata as determinações aqui contidas;

2) Remeta-se cópia desta Recomendação ao CAOP Educação, bem
como comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público; tudo por meio eletrônico, e;

3) Decorrido o prazo estabelecido nesta Recomendação, com ou sem
resposta, certifique-se, com subsequente conclusão dos autos para
nova deliberação.

Publique-se.
Cachoeirinha-PE, 08 de abril de 2021.
DIOGO GOMES VITAL
 Promotor de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01680.000.051/2020
Objeto: Apurar a conduta do senhor Elizeu de Souza Maia, atual
Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE,
notadamente porque a Notícia de Fato (Manifestação AUDIVIA nº
173262), registrada de forma anônima perante a Ouvidoria do Ministério
Público de Pernambuco, indicou que o atual Vereador do município de
Tarcísio Oliveira Monteiro, apesar de condenado no bojo da ação penal
NPU 00000235-38.2018.8.17.0890, que tramitou perante a Vara Única
da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE, cuja sentença condenatória já
transitou em julgado, tendo, portanto, seus direitos políticos suspensos,
permanece atuando como Vereador, pois o aludido Presidente da
Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE não declarou a
perda do mandato, violando, a princípio, a Constituição Federal, a Lei
Orgânica do município de Lagoa dos Gatos e o Regimento Interno da
Casa Legislativa Lagoagatense, podendo ser, em tese, responsabilizado
pela prática de ato de improbidade administrativa. O MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotoria de Justiça
de Lagoa dos Gatos, no uso das funções que lhe são conferidas pelos
artigos 129, inciso III, da Constituição Federal; 25, inciso IV, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 6º, inciso I, da
Lei Complementar nº 12/94; e 14 da Resolução nº 003/2019 do
Conselho Super ior  do Ministér io Públ ico de Pernambuco;
ONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela “defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis” (art. 127, Constituição Federal e artigo 1º da
Lei nº 8.625/93); CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal, prescreve que é função institucional do Ministério
Público promover a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; CONSIDERANDO
que são pr incípios da administração públ ica a legal idade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; CONSIDERANDO
que, nos termos do artigo 15 da Constituição da República Federativa
do Brasil, é vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou
suspensão só se dará nos casos de cancelamento da naturalização por
sentença transitada em julgado; incapacidade civil absoluta; condenação
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa
de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos
termos do artigo 5º, inciso VIII, da Constituição Federal; e improbidade
administrativa, nos termos do artigo 37, § 4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o teor da manifestação AUDIVIA nº 173262,
registrada de forma anônima

PORTARIAS Nº  nº 01680.000.051/2020 —
Recife, 14 de setembro de 2020

perante a Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, indicando
que o atual Vereador do município de Tarcísio Oliveira Monteiro foi
condenado no bojo da ação penal NPU 00000235-38.2018.8.17.0890,
que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE,
tendo a sentença condenatória transitado em julgado, havendo,
portanto, a suspensão dos direitos políticos do aludido Vereador;
CONSIDERANDO a informação ainda constante da aludida
manifestação de que o atual Presidente da Câmara Legislativa do
município de Lagoa dos Gatos/PE, o senhor  Elizeu de Souza Maia,
mesmo com a suspensão dos direitos políticos do senhor Tarcísio 
Oliveira Monteiro, não declarou a perda do mandato, violando, a
princípio, a Constituição Federal, a Lei Orgânica do município de Lagoa
dos Gatos e o Regimento Interno da Casa Legislativa Lagoagatense;
CONSIDERANDO que o senhor Elizeu de Souza Maia, sendo agente
público e Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa dos
Gatos/PE, pode ter atentado contra os Princípios da Administração
Pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, notadamente os
da Legalidade, Moralidade e Probidade Administrativa, ao deixar de
declarar a perda do mandato eletivo investido ao senhor Tarcísio
Oliveira Monteiro, podendo ser responsabilizado pela prática do ato de
improbidade administrativa previsto no artigo 11, caput e inciso II, da Lei
nº 8.429/1993; CONSIDERANDO o teor da certidão (expediente nº
2020.0074.000850) lavrada pela Secretaria da Vara Única da Comarca
de Lagoa dos Gatos/PE indicando que, de fato, o senhor Tarcísio
Oliveira Monteiro foi condenado no bojo da ação penal NPU 00000235-
38.2018.8.17.0890, tendo a sentença criminal transitado em julgado e
seus direitos políticos suspensos; RESOLVE instaurar o Inquérito Civil
nº 01680.000.051/2020, com fulcro na legislação acima mencionada,
com o objetivo de apurar a conduta do senhor Elizeu de Souza Maia,
atual Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa dos
Gatos /PE, notadamente porque a Notícia de Fato (Manifestação
AUDIVIA nº 173262), registrada de forma anônima perante a Ouvidoria
do Ministério Público de Pernambuco, indicou que o atual Vereador do
município de Tarcísio Oliveira Monteiro, apesar de condenado no bojo
da ação penal NPU 00000285-38.2018.8.17.0890, que tramitou perante
a Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE, cuja sentença
condenatória já transitou em julgado, tendo, portanto, seus direitos
políticos suspensos, permanece atuando como Vereador, pois o aludido
Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE
não declarou a perda do mandato, violando, a princípio, a Constituição
Federal, a Lei Orgânica do município de Lagoa dos Gatos e o
Regimento Interno da Casa Legislativa Lagoagatense, podendo ser, em
tese, responsabilizado pela prática de ato de improbidade administrativa,
ficando nomeada a servidora à disposição do MPPE Edilma Silva
Ramos para secretariar o feito, e determinando, de imediato, as
seguintes providências: 1) Autuação e registro da presente Portaria no
sistema SIM; 2) Expedição de ofício, por meio magnético, ao CAOP
Patr imônio Públ ico para conhecimento, dispensando-se as
comunicações ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, enquanto
Presidente do Conselho Superior do MPPE, e aos Excelentíssimos
Senhores Corregedor-Geral e Secretário-Geral, nos termos do artigo 16,
§ 2º , da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco. Cumpra-se. Lagoa dos Gatos, 29 de março de
2021. Ana Victoria Francisco Schauffert, Promotora de Justiça.
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº
01680.000.051 /2020 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Objeto:
Apurar a conduta do senhor Elizeu de Souza Maia, atual Presidente da
Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE, notadamente
porque a Notícia de Fato (Manifestação AUDIVIA nº 173262), registrada
de forma anônima perante a
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Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, indicou que o atual
Vereador do município de Tarcísio Oliveira Monteiro, apesar de
condenado no bojo da ação penal NPU 00000235-38.2018.8.17.0890,
que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE,
cuja sentença condenatória já transitou em julgado, tendo, portanto,
seus direitos políticos suspensos, permanece atuando como Vereador,
pois o aludido Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa
dos Gatos/PE não declarou a perda do mandato, violando, a princípio, a
Constituição Federal, a Lei Orgânica do município de Lagoa dos Gatos e
o Regimento Interno da Casa Legislativa Lagoagatense, podendo ser,
em tese, responsabilizado pela prática de ato de improbidade
administrativa. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotoria de Justiça de Lagoa dos Gatos, no uso das
funções que lhe são conferidas pelos artigos 129, inciso III, da
Constituição Federal; 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93); 7º, inciso I, da Lei
Complementar nº 12 /94; e 17 da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco; CONSIDERANDO que
compete ao Ministério Público zelar pela “defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”
(art. 127, Constituição Federal e artigo 1º da Lei nº 8.625/93);
CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso III, da Constituição Federal,
prescreve que é função institucional do Ministério Público promover a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos; CONSIDERANDO que são princípios da
administração pública a legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência; CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 15
da Constituição da República Federativa do Brasil, é vedada a cassação
de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de
cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;
incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado,
enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos
imposta ou prestação alternativa, nos termos do artigo 5º, inciso VIII, da
Constituição Federal; e improbidade administrativa, nos termos do artigo
37, § 4º, da Constituição Federal; CONSIDERANDO o teor da
manifestação AUDIVIA nº 173262, registrada de forma anônima perante
a Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, indicando que o atual
Vereador do município de Tarcísio Oliveira Monteiro foi condenado no
bojo da ação penal NPU 00000235-38.2018.8.17.0890, que tramitou
perante a Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos/PE, tendo a
sentença condenatória transitado em julgado, havendo, portanto, a
suspensão dos direitos políticos do aludido Vereador; CONSIDERANDO
a informação ainda constante da aludida manifestação de que o atual
Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE,
o senhor Elizeu de Souza Maia, mesmo com a suspensão dos direitos
políticos do senhor Tarcísio Oliveira Monteiro, não declarou a perda do
mandato, violando, a princípio, a Constituição Federal, a Lei Orgânica do
município de Lagoa dos Gatos e o Regimento Interno da Casa
Legislativa Lagoagatense; CONSIDERANDO que o senhor Elizeu de
Souza Maia, sendo agente público e Presidente da Câmara Legislativa
do município de Lagoa dos Gatos/PE, pode ter atentado contra os
Princípios da Administração Pública previstos no artigo 37 da
Constituição Federal, notadamente os da Legalidade, Moralidade e
Probidade Administrativa, ao deixar de declarar a perda do mandato
eletivo investido ao senhor Tarcísio Oliveira Monteiro, podendo ser
responsabilizado pela prática do ato de improbidade administrativa
previsto no artigo 11, caput e inciso II, da Lei nº 8.429/1993;
CONSIDERANDO o teor da certidão (expediente nº 2020.0074.000850)
lavrada pela Secretaria da Vara Única da Comarca de Lagoa dos
Gatos/PE indicando que, de fato, o senhor Tarcísio Oliveira Monteiro foi
condenado no bojo da ação penal NPU 00000235-38.2018.8.17.0890,
tendo a sentença criminal transitado em julgado e seus direitos políticos
suspensos; RESOLVE instaurar o Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil nº 01680.000.051/2020, com fulcro na legislação acima
mencionada, com o objetivo de apurar a conduta do

senhor Elizeu de Souza Maia, atual Presidente da Câmara Legislativa
do município de Lagoa dos Gatos/PE, notadamente porque a Notícia de
Fato (Manifestação AUDIVIA nº 173262), registrada de forma anônima
perante a Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco, indicou que o
atual Vereador do município de Tarcísio Oliveira Monteiro, apesar de
condenado no bojo da ação penal NPU 00000285- 38.2018.8.17.0890,
que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos
/PE, cuja sentença condenatória já transitou em julgado, tendo, portanto,
seus direitos políticos suspensos, permanece atuando como Vereador,
pois o aludido Presidente da Câmara Legislativa do município de Lagoa
dos Gatos/PE não declarou a perda do mandato, violando, a princípio, a
Constituição Federal, a Lei Orgânica do município de Lagoa dos Gatos e
o Regimento Interno da Casa Legislativa Lagoagatense, podendo ser,
em tese, responsabilizado pela prática de ato de improbidade
administrativa, ficando nomeada a servidora à disposição do MPPE
Edilma Silva Ramos para secretariar o feito, e determinando, de
imediato, as seguintes providências: 1) Autuação e registro da presente
Portaria no sistema SIM; 2) Expedição de ofício, por meio magnético, ao
CAOp Patrimônio Público para conhecimento, dispensando-se as
comunicações ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, enquanto
Presidente do Conselho Superior do MPPE, e aos Excelentíssimos
Senhores Corregedor-Geral e Secretário-Geral, nos termos do artigo 17,
§ único, da Resolução nº 003/2019 do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco; 3) Oficie-se ao Excelentíssimo Senhor Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Lagoa dos Gatos, Dr. Marcelo
Góes de Vasconcelos, a fim de que, no bojo da execução criminal NPU
181-38.2019.8.17.0890 (Ação Penal de origem NPU 00000235-
38.2018.8.17.0890), comunique ao excelentíssimo senhor Presidente da
Câmara Legislativa do município de Lagoa dos Gatos/PE a suspensão
dos direitos políticos do senhor Tarcísio Oliveira Monteiro com o fito de
ser declarada a perda do mandato eletivo do aludido condenado. Lagoa
dos Gatos/PE, 14 de setembro de 2020. João Victor da Graça Campos
Silva romotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (PATRIMÔNIO
PÚBLICO) Procedimento nº 01998.000.323/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01998.000.323/2021
ASSUNTO TAXONOMIA: Improbidade administrativa OBJETO:
Investigar supostas no âmbito do Consórcio de Transporte da Região
Metropolitana do Recife, detectadas em sede de auditoria especial
realizada no Processo TC nº 1822620-6, notadamente em face de
contratações de empresas para prestação de serviços públicos de
transporte coletivo, sem formalização de contrato e realização de
processo licitatório (exercício financeiro de 2018), nada obstante a
existência do procedimento licitatório Concorrência nº 03/2013,
conforme aponta o Acórdão TC nº 133/2021. NOTICIANTE: Ministério
Público de Contas de Pernambuco NOTICIADO: CONSÓRCIO DE
TRANSPORTES DA REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE LTDA,
Srs. ERIVALDO JOSÉ COUTINHO DOS SANTOS, FRANCISCO
ANTÔNIO SOUZA PAPALÉO, NELSON BARRETO COUTINHO
BEZERRA DE MENEZES E RUY DO REGO BARROS ROCHA.
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL O MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de Justiça que a
presente subscreve, em exercício na 25ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127, caput, 129, incisos III e
VI, da Constituição da República, artigos 1º, inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei
7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25, inciso IV, letra "b", da Lei nº
8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo 4º, inciso IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro de 1994, alterada
pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de 1998 e em outros
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio público;

PORTARIAS Nº  nº 01998.000.323/2021
Recife, 7 de abril de 2021
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CONSIDERANDO a representação formulada pelo Ministério Público de
Contas de Pernambuco, por meio do Ofício 00048/2021/TCE-PE/MPCO-
RCD: apesar de ter sido realizada licitação para a concessão do serviço
público de transporte coletivo da Região Metropolitana do Recife, com a
consequente adjudicação do objeto licitado e homologação do certame,
não houve a contratação das empresas vencedoras, tendo sido
constatada a prestação de tais serviços por outras empresas, sem
formalização de contrato, tampouco de novo procedimento licitatório.
Tais falhas contrariam o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e
os artigos 2º e 3º da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), revelando indícios
do crime de dispensar licitação fora das hipóteses legais (Lei n° 8.666
/93, art. 89). CONSIDERANDO a cópia dos autos do Processo TC nº
1822620-6, em trâmite no Tribunal de Contas de Pernambuco, em que a
auditoria especial externa realizada no âmbito do Consórcio de
Transporte da Região Metropolitana do Recife -  notadamente em face
de contratações de empresas para prestação de serviços públicos de
transporte coletivo, sem formalização de contrato e a realização de
processo licitatório (exercício financeiro de 2018), conforme Acórdão TC
nº 133/2021. CONSIDERANDO o teor do ACÓRDÃO T.C. Nº 133 /2021:
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº
1822620-6, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do
Relator, que integra o presente Acórdão, CONSIDERANDO o Relatório
de Auditoria elaborado pela Gerência de Auditorias em Licitações de
Obras e Serviços de Engenharia (GDAL) do Núcleo de Engenharia
deste Tribunal e as peças de defesas apresentadas pelos Srs. Erivaldo
José Coutinho dos Santos, Francisco Antônio Souza Papaléo e Ruy do
Rego Barros Rocha e Nelson Barreto Coutinho Bezerra de Menezes.
CONSIDERANDO não ter havido contratação das empresas vencedoras
do certame referente à Concorrência nº 03 /2013 (Lotes 03 a 07), apesar
de ter sido adjudicada e homologada em 22/05/2015, só tendo ocorrido
a revogação do procedimento licitatório em 18/04/2020, ou seja, quase
seis anos depois; CONSIDERANDO que, apesar dos Decretos
Estaduais n°s 18.404 (artigo 5º), de 16 de margo de 1995, e 43.133
(artigo 4º), de 9 de junho de 2016, especificarem ser de competência
privativa do Governador a celebração dos contratos superiores a 04 e 05
anos, respectivamente; os gestores, no período de seis anos, não
apresentaram qualquer iniciativa para realização de novo certame
licitatório, em substituição ao da Concorrência nº 03/2013 (Lotes 03 a
07); CONSIDERANDO que a prestação dos serviços de transporte
público coletivo, no Recife e na região metropoli tana, vem
continuamente sendo efetuada por empresas sem formalização de
contratos, através de prestadoras de serviços que não são
concessionárias, tampouco permissionárias, não tendo havido licitação
até a presente data; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71,
incisos II e VIII, § 3º, combinados com o artigo 75, da Constituição
Federal e no artigo 59, inciso III, letra “b”, da Lei Estadual nº
12.600/2004, Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco; CONSIDERANDO o dispositivo do julgamento proferido no
ACÓRDÃO T.C. Nº 133 /2021: Em julgar IRREGULAR o objeto da
presente Auditoria Especial, de responsabilidade dos Srs. Erivaldo José
Coutinho dos Santos (presidente), Francisco Antônio Souza Papaléo
(ex-presidente), Ruy do Rego Barros Rocha (ex-presidente) e Nelson
Barreto Coutinho Bezerra de Menezes (expresidente), realizada no
Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda, em
virtude de irregularidades quanto à prestação dos serviços de transporte
público coletivo ter sido efetuada por empresas, sem seleção através do
devido procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
caracterizando grave infração a norma legal, sob a responsabilidade dos
gestores. CONSIDERANDO as multas aplicadas no ACÓRDÃO T.C. Nº
133 /2021: APLICAR multa no valor de R$ 9.000,00, prevista no artigo
73, III, da Lei Estadual 12.600/2004, ao Sr. Nelson Barreto Coutinho
Bezerra de Menezes (ex-presidente), pelas condutas citadas durante o
período de 23/05/2014 a 02/01/2015, que deverá ser recolhida, no prazo
de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, ao Fundo de
Aperfeiçoamento Profissional e

Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário
a ser emit ido no sí t io da internet desta Corte de Contas
(www.tce.pe.gov.br); APLICAR multa no valor de R$ 12.000,00, prevista
no artigo 73, III, da Lei Estadual 12.600/2004, ao Sr. Francisco Antônio
Souza Papaléo (expresidente), pelas condutas citadas durante o período
de 02/01/2015 a 26/08/2016, que deverá ser recolhida, no prazo de 15
(quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, ao Fundo de
Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do Tribunal, por
intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da internet desta
Corte de Contas (www.tce.pe.gov.br); APLICAR multa no valor de R$
12.000,00, prevista no artigo 73, III, da Lei Estadual 12.600/2004, ao Sr.
Ruy do Rego Barros Rocha (ex-presidente), pelas condutas citadas
durante o período de 26/08/2016 a 7/01/2019 que deverá ser recolhida,
no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito em julgado deste Acórdão, ao
Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e Reequipamento Técnico do
Tribunal, por intermédio de boleto bancário a ser emitido no sítio da
internet desta Corte de Contas (www.tce.pe.gov.br); APLICAR multa no
valor de R$ 15.000,00, prevista no artigo 73, III, da Lei Estadual
12.600/2004, ao Sr. Erivaldo Jose Coutinho dos Santos (presidente),
pelas condutas citadas durante o período de 17/01/2019 até a presente
data, que deverá ser recolhida, no prazo de 15 (quinze) dias do trânsito
em julgado deste Acórdão, ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e
Reequipamento Técnico do Tribunal, por intermédio de boleto bancário
a ser emit ido no sí t io da internet desta Corte de Contas
(www.tce.pe.gov.br). CONSIDERANDO, por fim, as determinações
constantes do ACÓRDÃO T.C. Nº 133 /2021: DETERMINAR, com base
no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600 /2004, que o atual
gestor do Consórcio de Transportes da Região Metropolitana do Recife
Ltda, ou quem vier a sucedê-lo, adote as medidas a seguir relacionadas,
a partir da data de publicação deste Acórdão, sob pena de aplicação da
multa prevista no inciso XII do artigo 73 do citado Diploma Legal: 1. Que
informe o cronograma para execução do procedimento licitatório Lotes
03 a 07, para prestação de Serviços de Transporte Público Coletivo na
Região Metropolitana do Recife, no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Que seja
encaminhada, a este TCE, cópia dos autos do procedimento
administrat ivo de revogação da Concorrência nº 003/2013,
acompanhada de cópias de "Nota Técnica da Diretoria de Planejamento
deste Consórcio" referente à revogação e de oficio expedido pela
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e Habitação,
denominado de "oficio GAB (5464481 SEI)". CONSIDERANDO ser o
Ministério Público instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis e
tendo entre suas atribuições institucionais promover o inquérito civil e a
ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal; CONSIDERANDO que a Carta Magna  no seu art.
37, inciso XXI determina: ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública, para assegurar igualdade de
condições a todos os concorrentes; CONSIDERANDO que em face do
preceito estabelecido pelo legislador constituinte e com o escopo de
regulamentar o citado dispositivo constitucional, foi promulgada a Lei
8.666/93 que prescreve destinar-se a licitação a garantir a observância
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legal idade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; CONSIDERANDO 
que os gestores públicos
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devem empregar a licitação como instituto moralizante para almejar  o
cumprimento do duplo objetivo de assegurar a ampla participação dos
administrados interessados  em firmar contratos com a administração
pública e de estabelecer critérios para assegurar um negócio mais
vantajoso para a administração; CONSIDERANDO o princípio da
supremacia do interesse público e a vinculação da ati-vidade
administrativa à Lei, submetendo os Agentes Públicos à devida
responsabilização em caso de desvio; CONSIDERANDO que cabe ao
Agente Público não apenas a obediência aos princípios constitucionais,
como também a abstenção da prática de quaisquer dos atos
considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº.
8.429/92; CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.429/92 determina no
seu artigo 10 constituir ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que
enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou
dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta
lei, e notadamente (…) VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou
dispensálo indevidamente; CONSIDERANDO as atribuições da 25ª
PDPPS, estabelecidas na Resolução RESCPJ nº 014/2017, para
legitimar o representante do Ministério Público a instaurar investigação
para: (I- Prevenção e repressão à prática de atos de improbidade
administrativa. II- Tutela da moralidade administrativa e do patrimônio
público. IIIControle de legalidade dos atos de Estado, quando praticados
com violação da probidade administrativa. IV- Promover, na forma da Lei
Federal nº 12.846/2013, a responsabilização objetiva de pessoas
jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, previstos
no seu art. 5º, em especial para aplicação das sanções previstas nos
arts. 6º e 19, de forma isolada ou em conjunto com a Promotoria de
Justiça Criminal);  CONSIDERANDO os termos da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco e da Resolução RES-CNMP nº. 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais; CONSIDERANDO a necessidade de se realizar
diligências para apurar a suposta prática de atos de improbidade
administrativa e averiguar o atendimento aos requisitos legais exarados
na Lei de Licitação e Contratos e nas Leis e atos normativos específicos
para as contratações públicas, inclusive, o cumprimento das as
determinações constantes do ACÓRDÃO T.C. Nº 133 /2021.
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências: I –  notifique-
se os Srs. Erivaldo José Coutinho dos Santos (presidente), Francisco
Antônio Souza Papaléo (ex-presidente), Ruy do Rego Barros Rocha (ex-
presidente) e Nelson Barreto Coutinho Bezerra de Menezes (ex-
presidente), para prestar esclarecimentos quanto aos fatos, no prazo de
30 dias, inclusive os comprovantes de quitação das multas impostas na
decisão do TCE ; II – designo audiência para oitiva dos Srs. Erivaldo
José Coutinho dos Santos (presidente), Francisco Antônio Souza
Papaléo (ex-presidente), Ruy do Rego Barros Rocha (ex-presidente) e
Nelson Barreto Coutinho Bezerra de Menezes (expresidente), após o
recebimento das respostas escritas e do encaminhamento dos
documentos requisitados ao gestor de ; III - Comunique-se ao Ministério
Público de Contas do Estado de Pernambuco sobre as diligências
adotadas; IV – Cientifique-se a Controladoria-Geral do Estado; V –
remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional
às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social, ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério
Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-Geral do
Ministério Público, para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público; VI - Encaminhe-se ofício o atual gestor do Consórcio
de Transportes da Região Metropolitana do Recife Ltda, ou quem vier a
sucedê-lo, para prestar esclarecimentos, no prazo de 20 dias, em meio
digital,  sobre a providências adotados para dar cumprimento às 
determinações constantes

do ACÓRDÃO T.C. Nº 133 /2021, assim descritas:  DETERMINAR, com
base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600/2004, que ,
adote as medidas a seguir relacionadas, a partir da data de publicação
deste Acórdão, sob pena de aplicação da multa prevista no inciso XII do
artigo 73 do citado Diploma Legal: 1. Que informe o cronograma para
execução do procedimento licitatório Lotes 03 a 07, para prestação de
Serviços de Transporte Público Coletivo na Região Metropolitana do
Recife, no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Que seja encaminhada, a este
TCE, cópia dos autos do procedimento administrativo de revogação da
Concorrência nº 003/2013, acompanhada de cópias de "Nota Técnica da
Diretoria de Planejamento deste Consórcio" referente à revogação e de
oficio expedido pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, denominado de "oficio GAB (5464481 SEI)". VII -
 Encaminhe-se outro ofício o atual gestor do Consórcio de Transportes
da Região Metropolitana do Recife Ltda, ou quem vier a sucedê-lo, para
encaminhar, no prazo de 20 dias, em meio digital à 25ª PDPPC cópia
dos autos do procedimento administrativo de revogação da
Concorrência nº 003/2013, acompanhada de cópias de "Nota Técnica da
Diretoria de Planejamento deste Consórcio" referente à revogação e de
oficio expedido pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Urbano e
Habitação, denominado de "oficio GAB (5464481 SEI)". VIII -
Encaminhar copia da presente portaria a Secretaria Geral da
Promotorias de Transporte da Capital. XIX – cadastre a Secretaria
Ministerial todos os sujeitos procedimentais, além de colacionar no SIM
o objeto do presente procedimento investigativo. Cumpra-se. Recife, 07
de abril de 2021. Edson José Guerra, Promotor de Justiça em exercício
simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.352/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.352/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através do
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e CONSIDERANDO a regra instituída pela Resolução PGJ nº
001/2020, a qual Dispõe sobre o funcionamento e a utilização do
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco; CONSIDERANDO que o
art. 1º da Resolução PGJ nº 001/2020 estabelece: "Fica instituído o
Sistema de Informações do Ministério Público - SIM como plataforma
eletrônica para prática de atos dos procedimentos extrajudiciais
eletrônicos no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco.";
CONSIDERANDO que "Sendo necessária a apuração ou o
acompanhamento de Notícias de Fato já registradas no sistema
Arquimedes, procedimento próprio deverá ser instaurado e cadastrado
no SIM", na forma do art. 3º, § 1º, da Resolução PGJ nº 001 /2020
(Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); ONSIDERANDO que "Vencido o
prazo de que trata o art. 3º, caput, da RESCSMP nº 003/2019, eventual
procedimento próprio também deverá ser instaurado e cadastrado no
SIM", conforme estabelece o art. 3º, § 2º, da  Resolução PGJ nº
001/2020 (Incluído pela RES-PGJ nº 04/2020); CONSIDERANDO o teor
da Recomendação CGMP nº 11/2020, através da qual o Exmo. Sr. Dr.
Corregedor Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco
"RESOLVE RECOMENDAR aos Membros do Ministério Público de
Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido contempladas com a
implantação do Sistema SIM – Extrajudicial Eletrônico, que: 1) Iniciem o
processo de migração dos Procedimentos Administrativos (PA) e dos
Inquéritos Civis (IC) para o referido sistema eletrônico de tramitação de
autos (SIM), inclusive os seus respectivos incidentes e procedimentos
conexos, sem prejuízo do desempenho das demais atribuições e de que
os feitos em questão possam ter resolutividade no
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estado em que se encontram"; RESOLVE REALIZAR A MIGRAÇÃO do
INQUÉRITO CIVIL abaixo especificado do Sistema Arquimedes para o
Sistema SIM, determinando-se as providências de comunicação, de
prorrogação de prazo e as diligências que seguem: OBJETO: Migração
do Inquérito Civil nº 045/2019-16ª do Sistema Arquimedes para o
Sistema SIM (Supostos abusos na oferta e violação de dados pessoais
de idosos aposentados e pensionistas do INSS em decorrência da oferta
e concessão de empréstimos consignados)  DENUNCIANTE:  Ministério
da Justiça e Segurança Pública Secretaria Nacional do Consumidor
Coordenação de Sanções Admin is t ra t ivas  da SENACON
INVESTIGADO: BANCO PAN S/A, CNPJ nº 59.285.411/0001-13 DATA
DO REGISTRO DO PROCEDIMENTO NO ARQUIMEDES: 20/08/2019
Providências de comunicação, nos termos de orientação oficial: a)
comunique-se o Cartório a conversão desta investigação para o sistema
SIM à Corregedoria do MPPE, deixando-se de comunicar a instauração
ao Conselho Superior, CAOP Consumidor e Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, visto que tais providências já foram
tomadas quando da instauração do processo físico. Prorrogação de
prazo de Investigação: considerando que se operou o esgotamento do
prazo de vigência do presente inquérito civil, consoante prescreve o art.
31 da RES-CSMP 003/2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações com necessidade de realização de
diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da
investigação, resolvo, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução
nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no art. 31,
caput, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, PRORROGAR por um
ano o prazo da conclusão do INQUÉRITO CIVIL, comunicando-se ao
Conselho Superior do Ministério Público, dando ciência da presente
decisão. Diligências: 1. Requisite-se ao representante do Banco Pan S.A
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se quanto aos fatos
relatados nas cópias da documentação em anexo; 2. Requisite-se ao
Procon/PE que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, encaminhe informações
sobre a existência de eventuais reclamações em face do Banco Pan
S.A, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo a “supostos
abusos na oferta e violação de dados pessoais de idosos aposentados e
pensionistas do INSS em decorrência da oferta e concessão de
empréstimos consignados”; 3.  Requisite-se à Coordenação Geral de
Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (SENACON) que, no
prazo de 10 (dez) dias, encaminhe informações atualizadas sobre o
andamento do Processo Administrativo nº 08012.001462/2019-35,
instaurado em face do  Banco Pan S.A. Cumpra-se. Recife, 08 de abril
de 2021. Maviael de Souza Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.550/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.550/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor,
no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea “b” da Lei
Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações fornecidas
Notícia de Fato nº 02053.000./2020 550 na qual se relata    Denúncia
contra a Empresa Tim sobre propaganda enganosa na venda de pacote
de internet ilimitado.; CONSIDERANDO a promoção da defesa dos
consumidores pelo Estado, como princípio da ordem econômica,
objetivando assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça
social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna; CONSIDERANDO que a política nacional das
relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades
dos consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e
segurança e a proteção de seus

interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos
provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços
considerados perigosos ou nocivos e o inciso IV "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços"; CONSIDERANDO que o art. 6º,
inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor estabelece como um dos
direitos básicos dos consumidores "a proteção contra a publicidade
enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem
como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento
de produtos e serviços"; RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil
em face da empresa TIM S. A., CNPJ nº 02.421.421/0001-11, adotando-
se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências: 1 -
Tendo em vista o transcurso do prazo sem apresentação de resposta,
reiterese a notificação ao Procon  Procon Recife que, no prazo de 10
(dez) dias úteis, encaminhem cópias de denúncias em face da empresa
Tim S.A, nos últimos 12 (doze) meses, com objeto relativo à
"irregularidades na venda de pacote de internet ilimitado Cumpra-se.
Recife, 08 de abril de 2021. Gustavo Lins Tourinho Costa Promotor de
Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.821/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.821/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações
descritas na Notícia de Fato nº 02053.000.821 /2020 em que se relatam
supostas irregularidades perpetradas pela ZODIAC PRODUTOS
FARMACÊUTICA S/A, relativas ao processo de recolhimento (recall)
dos lotes  do medicamento Trisenox (trióxido de arsênio), 1mg/ml,
solução injetável, em vista das informações fornecidas pela ANVISA de
que o citado medicamento fora comercializado no Estado de
Pernambuco; CONSIDERANDO a promoção da defesa dos
consumidores pelo Estado, como princípio da ordem econômica,
objetivando assegurar a todos existência digna, nos ditames da justiça
social, conforme o inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170,
ambos da Carta Magna. CONSIDERANDO que a política nacional das
relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades
dos consumidores, o respeito a vida, à sua dignidade, saúde e
segurança e a proteção de seus interesses econômicos e a melhoria de
sua qualidade de vida e a transparência e harmonia das relações de
consumo (art. 4º CDC); CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a
proteção ao disposto no art. 6º, I - “a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serv iços considerados per igosos ou nocivos” ;
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços". RESOLVE
instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa ZODIAC
PRODUTOS FARMACÊUTICA S/A para investigar supostas
irregularidades relativas ao processo de recolhimento (recall) dos lotes 
do medicamento Trisenox (trióxido de arsênio), 1mg/ml, solução
injetável, adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as
seguintes providências: 1 - Notifique-se
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a pessoa jurídica ora investigada, para que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, apresente manifestação sobre os fatos relatados na denúncia
(cópia em anexo), encaminhando documentos que a adoção de
providências para o recolhimento do mercado pernambucano produto
Trisenox (trióxido de arsênio), 1mg/ml, solução injetável considerado
irregular pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 2 -
Oficie-se à ANVISA -  Agência Nacional de Vigilância Sanitária para que,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe se a empresa ZODIAC
PRODUTOS FARMACÊUTICA S/A, nos termos da Resolução – RE n°
1322/2017 da ANVISA (DOU 19/05/2017), adotou as providências
necessárias no tocante à realização de recolhimento (recall) dos lotes 
do medicamento Trisenox (trióxido de arsênio), 1mg/ml, solução
injetável no Estado de Pernambuco. Cumpra-se. Recife, 08 de abril de
2021. Maviael de Souza Silva Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.604/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.604/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações
descritas na Notícia de Fato nº 02053.000.604 /2021 em que se relatam
supostas irregularidades perpetradas pela empresa Centro Universitário
dos Guararapes (UNIFG) relativas à cobranças abusivas e indevidas ao
corpo discente, com a emissão de boletos alterando data de
vencimento, no entanto, com código de barra de boletos já vencidos,
cobrança de juros sobre juros e valores completamente contraditórios,
informando contatos os quais não atendem, causando desconforto e
estresse aos alunos, principalmente no atual momento pandêmico.
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);
CONSIDERANDO que o art. 6º, IV, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços". CONSIDERANDO
que é vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras
práticas abusivas, exigir do consumidor vantagem manifestamente
excessiva;, nos termos do art. 39 V, da Lei Federal nº 8.078/90.
RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil  em face da empresa
Centro Universitário dos Guararapes (UNIFG) para investigar indícios de
irregularidades em cobranças  aos alunos,  adotando-se o Cartório desta
Promotoria de Justiça as seguintes providências: 1 - Requisite-se ao
Procon/Recife que empreenda fiscalização na pessoa jurídica ora
investigada, a fim de verificar a veracidade das informações relatadas na
denúncia (cópia em anexo), encaminhando relatório das condições
detectadas e providências administrativas adotadas, no prazo de 10
(dez) dias úteis; 2 - Notifique-se a pessoa jurídica ora investigada, para
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresente manifestação sobre os
fatos relatados na denúncia (cópia em anexo) e demais reclamações
encaminhadas pelo Procon Recife.  Cumpra-se. Recife, 08 de abril de
2021. Maviael de

Souza Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.927/2021 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 02053.000.927/2021 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e, CONSIDERANDO as informações
relatadas na Notícia de Fato nº 02053.000.927 /2021 em que o
Coren/PE - Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco
encaminha constatação, por meio do Ofício Coren/Dipre-PE nº
144/2021, de que o estabelecimento hospitalar Albert Sabin não teria
profissional da área de enfermagem, durante todo o período de
funcionamento na UTI Covid, comprometendo a qualidade da
assistência de enfermagem e causando risco de óbito aos pacientes;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.
ONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC).
CONSIDERANDO que o Art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do
Consumidor preconiza como direito básico a proteção da vida, saúde e
segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de
produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; RESOLVE
instaurar o presente Inquérito em face da empresa Hospital Albert
Sabin para investigar indícios de irregularidades relativas à inexistência
de profissional da área de enfermagem na UTI Covid, adotando-se o
Cartório da 16ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:
1- Oficie-se ao representante legal da pessoa jurídica ora investigada,
para que, com urgência, manifeste-se sobre os fatos denunciados
(cópias em anexo), na forma da Lei Federal nº 8.625/93, encaminhando
relação detalhada, dos últimos 12 (doze) meses, com o nome dos
profissionais da área de enfermagem que atuam na UTI Covid em todos
os turnos, inclusive nos sábados, domingos e feriados; 2- Oficie-se ao
Coren/PE para que, com urgência, empreenda nova fiscalização no
estabelecimento hospitalar Albert Sabin a fim de verificar a imediata
disponibilização de profissional da área de enfermagem em todos os
períodos de funcionamento da UTI Covid do Hospital Albert Sabin,
encaminhando relatório das providências administrativas e condições
detectadas; Vista, CEP 50050540, Recife, Pernambuco Tel. (081)
31827400 — E-mail prodecon@mppe.mp.br 3 - Oficie-se à Vigilância
Sanitária do Recife para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
empreenda fiscalização na UTI Covid do Hospital Albert Sabin a fim de
verificar as suas condições sanitárias de funcionamento, encaminhando
relatório das providências administrativas e condições detectadas; 4-
Extraia-se cópia das informações remetidas pelo Coren/PE e
encaminhe-se à Central de Inquéritos da Capital para a adoção das
providências que entender cabíveis. Cumpra-se. Recife, 08 de abril de
2021. Maviael de Souza Silva Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PALMEIRINA Procedimento nº 01690.000.107/2020 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Inquérito Civil 01690.000.107/2020 O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
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por seu Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso
III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente: OBJETO: Processo TC 18100381-0, oriundo do
Ministério Público de Contas do Estado de Pernambuco, contendo
parecer prévio de rejeição das contas do governo do Prefeito do
Município de Palmeirina, Sr. Marcelo Neves, no exercício financeiro de
2017. INVESTIGADO: REPRESENTANTE: Sujeitos: noticiante  
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP. Cumpra-se. Palmeirina, 11 de março de
2021. Carlos Henrique Tavares Almeida, Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PALMEIRINA Procedimento nº 01690.000.096/2021 —
Notícia de Fato

PORTARIA DE CONVERSÃO (Autos nº 01690.000.096/2021)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Inquérito Civil com o fim de investigar o presente:

CONSIDERANDO a necessidade de apurar possível irregularidade na
contratação de profissionais para ocupação de cargos em que há
candidatos aprovados no concurso público realizado em 2019 pela
Prefeitura do Município de Palmeirina.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamentam a instauração e a tramitação do Procedimento
Preparatório e do Inquérito Civil.

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa de ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia.

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações e a
coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE: INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, no âmbito da
Promotoria de Justiça de Palmeirina, adotando-se as seguintes
providências:

1. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico à
SecretariaGeral do Ministério Público, para publicação.

2. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público – CSMP, a Corregedoria-Geral do Ministério Público –
CGMP e ao CAOP – Patrimônio Público.

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO (Autos nº
01690.000.096/2021)
Recife, 7 de abril de 2021

3. Elabore-se certidão contendo informações acerca de todos os
contratados pela Prefeitura do Município de Palmeirina para cargos em
que há candidato aprovado no concurso público, juntando as respectivas
listas de aprovados e apontando se algum dos contratados participou
e/ou foi aprovado no referido certame.

Cumpra-se.

Palmeirina/PE, 07 de abril de 2021.

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça

CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Promotor de Justiça de Palmeirina

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01920.000.268/2020 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, no uso de
suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal; art. 5º, §6º da Lei 7.347
/1985, art. 5º, inciso I, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado
de Pernambuco, e,
O MUNICÍPIO DE OLINDA, doravante denominado COMPROMITENTE,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Lupércio Carlos do
Nascimento e pela Secretária de Saúde do Município, Luciana Lopes de
Mello do Rego Barros, assessorado pelo Procurador-Geral do Município,
Rafael Carneiro Leão;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, incisos II e III; e 3º, inciso
IV, ambos da Constituição Federal, que impõem, respectivamente, como
fundamentos da República Federativa do Brasil "a cidadania" e a
"dignidade da pessoa humana";
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 127, caput, da Constituição
Federal, o Ministério Público “é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;
CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da Constituição
Federal, que estabelece que "são de relevância pública as ações e
serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei,
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle”;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII), tendo o Ministério da Saúde, em 03.02.2020,
através da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto
7.616/2011, declarado “emergência em saúde pública de importância
nacional”, tendo, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarado pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
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CONSIDERANDO a edição da Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001,
que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas com transtornos
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental,
remetendo à noção de desinstitucionalização, ao estabelecer nos seus
artigos 2º, incisos VIII e IX, e 4º, respectivamente, que é direito da
pessoa com transtorno mental “receber tratamento em ambiente
terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis, além de ser tratada
em serviços comunitários de saúde mental”, além do que “a internação,
em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos
extra-hospitalares se mostrarem insuficientes”;

CONSIDERANDO que a Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, assegura a
atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos os níveis
de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e
igualitário;
CONSIDERANDO, ainda, que a Reforma Psiquiátrica no Brasil tem
como fundamento principal “a busca incessante do direito e da
cidadania” (manifestação da 11.ª Conferência Nacional de Saúde,
Relatório Final, Brasília, dezembro de 2000, p. 135);
CONSIDERANDO o item 3 da Declaração de Caracas, de novembro de
1990, que estabelece "que os recursos, cuidado e tratamento devem:
salvaguardar invariavelmente a dignidade pessoal e os direitos humanos
e civis”;
CONSIDERANDO as diretrizes da Rede de Atenção Psicossocial
(RAPS), dentre as quais se destacam o respeito aos direitos humanos,
garantindo a autonomia e a liberdade das pessoas; a atenção
humanizada e centrada nas necessidades das pessoas; a ênfase em
serviços de base territorial e comunitária, com participação e controle
social dos usuários e de seus familiares;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Saúde expediu a
RECOMENDAÇÃO Nº 040, DE 18 DE MAIO DE 2020, em que
recomenda a revisão da Nota Técnica nº 12/2020 e a implementação de
outras providências para garantir os direitos das pessoas com
sofrimento e/ou transtorno mental e com necessidades decorrentes do
uso de álcool e outras drogas, no contexto da pandemia pela Covid-19;
CONSIDERANDO que sobredito instrumento informa que a Organização
das Nações Unidas (ONU), por meio do lançamento do Resumo de
Políticas sobre Covid-19 e Saúde Mental, reconheceu a necessidade de
que as ações de saúde mental sejam consideradas componentes
essenciais da resposta nacional à nova pandemia por Coronavírus;
CONSIDERANDO a regra gizada no artigo 2º da Lei Estadual nº
11.064/94, que expressa que “o Estado de Pernambuco substituirá
progressivamente, mediante planificação anual, os leitos dos hospitais
psiquiátricos pelos recursos assistenciais alternativos definidos nesta
Lei”;
CONSIDERANDO o item 1, do anexo à Portaria MS-GM n.º 52/04, que
dispõe que “a estratégia deve garantir também que os recursos
financeiros que deixarem progressivamente de ser utilizados no
componente hospitalar possam ser direcionados às ações territoriais e
comunitárias de saúde mental, como os centros de atenção
psicossocial, serviços residenciais terapêuticos, ambulatórios, atenção
básica e outros”;
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no item 9, do mesmo anexo: “os
recursos financeiros restantes após a redução de leitos, em cada etapa
e a cada nova redução, permanecerão nos tetos municipais e estaduais,
quando em gestão plena do sistema, para utilização na rede local,
micro-regional e regional de serviços de saúde mental, de modo a apoiar
o financiamento da implantação e manutenção de CAPS, serviços
residenciais terapêuticos e outros serviços de saúde mental nos
municípios de destino dos pacientes desinstitucionalizados, bem como
custear equipes para suporte à desinstitucionalização”;
CONSIDERANDO a preocupação mundial quanto a espaços de
confinamento coletivo e o risco que representam para o contágio pelo
Novo Coronavírus, situação agravada nos hospitais psiquiátricos, em
face de fatores que vão desde a limitação quanto ao autocuidado dos
usuários até os riscos decorrentes de interações medicamentosas;
CONSIDERANDO que se encontra em curso no Município de Olinda o
descredenciamento do CTO - Hospital Psiquiátrico

Comunidade Terapêutica de Olinda, da rede SUS conveniada, como
medida de atendimento às políticas de atenção psicossocial, com a
migração do modelo hospitalar para o atendimento familiar e
comunitário, processo este que, no Município, vem se dando de forma
gradual desde o ano de 2015, sendo acompanhado por esta Promotoria
de Justiça quanto à implantação da Rede de Atenção Psicossocial -
RAPS no município de Olinda, bem como a eficiência na aplicação dos
recursos nos serviços terapêuticos comunitários às pessoas que sofrem
de transtornos mentais;
CONSIDERANDO que o referido processo de desinstitucionalização
encontra-se atualmente na fase final, à espera da estruturação, pelo
Município, de mais uma Residência Terapêutica, a qual acolherá os
últimos usuários que ainda permanecem em tratamento psiquiátrico
hospitalar, que já se encontram com indicativo de tratamento
ambulatorial e acompanhamento em meio não hospitalar;
CONSIDERANDO que os recursos utilizados para a manutenção de
leitos de longa permanência no CTO podem ser transferidos/destinados
à implantação e manutenção de rede substitutiva que atenda à
população com transtorno mental, bastando a desativação desses leitos
psiquiátricos de longa permanência, com base na resolução CIB-PE nº
4.041, de 27 de Fevereiro de 2018, que aprova a incorporação da AIH
de psiquiatria para os municípios que sediarem processos de
desinstitucionalização de pacientes de longa permanência no Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO que tal incorporação afasta qualquer argumento
relacionado à “falta de recursos” ou “limitação de gastos” no período da
pandemia do Novo Coronavírus, posto se tratar de medida com suporte
financeiro e definida como essencial à manutenção da saúde dessa
população já permanentemente vulnerabilizada;
CONSIDERANDO que a Gerência de Atenção à Saúde Mental do
Estado de Pernambuco, GASAM/PE, expediu a Nota Técnica 009/2020,
de 05 de maio de 2020, em que, com base nas recomendações da
Secretaria Estadual de Saúde sobre as medidas de prevenção e
controle de infecção pelo novo Coronavírus (COVID-19), através do
Decreto Nº 48.809 de 14 de Março de 2020 e suas alterações, bem
como da Resolução CES 747 de 11 de Julho de 2018 que institui a
Política Estadual de Saúde, recomendou manter no plano de ação
prioritário as ações de desinstitucionalização já em curso quanto a
hospitais psiquiátricos;
CONSIDERANDO que a referida Nota Técnica pontua que mesmo no
cenário de pandemia no estado, a Gerência Estadual de Atenção a
Saúde Mental “manteve o seu Plano de ação prioritariamente, na
perspectiva de apoio e orientação aos serviços que compõe a Rede de
A t e n ç ã o  P s i c o s s o c i a l ,  c o m o  t a m b é m ,  a s  a ç õ e s  d e
Desinstitucionalização que já se encontravam em curso, com destaque
especial ao descredenciamento do Hospital Colônia Vicente Gomes de
Matos, localizado em Barreiros”;
CONSIDERANDO que a mesma normativa dispõe que “é importante as
pessoas com esta natureza ainda internadas em hospitais Psiquiátricos,
encontram-se em uma condição hospitalar de ambiente coletivo, de
formação de aglomerações, bem como de uma população
essencialmente idosa, é necessária a manutenção desses processos e,
se possível, a aceleração dos de volta para casa e inserção em
residências terapêuticas com vagas disponíveis”;
CONSIDERANDO a disposição do artigo 5º, § 6º, da Lei 7.347, de 24 de
julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública), segundo o qual “os órgãos
públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de
ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações,
que terá eficácia de título executivo extrajudicial”;
CONSIDERANDO as normas e regulamentos acima referidos, que
impõem a adoção de medidas imediatas para garantia da continuidade
dos processos de desinstitucionalização durante a pandemia do Novo
Coronavírus, por se tratar de medidas essenciais ao combate e à
prevenção do contágio por parcela extremamente vulnerável da
população;
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CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite de
Pernambuco – CIB/PE nº 1.944 de 07 de maio de 2012, que aprova a
pactuação da Rede de Atenção Psicossocial de Pernambuco;
CONSIDERANDO, por fim, que compete ao Ministério Público a defesa
da ordem jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;
RESOLVEM CELEBRAR o presente TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, NOS TERMOS A SEGUIR
ESTABELECIDOS.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo de Ajustamento de Conduta
visa à desinstitucionalização de usuários de saúde mental do Hospital
Psiquiátrico

Comunidade Terapêutica de Olinda – CTO para serviços residenciais
terapêuticos a serem instalados pelo MUNICÍPIO DE OLINDA, contando
com o suporte de um Centro de Apoio Psicossocial 24 Horas – CAPS 24
Horas ,  com o  reconhec imen to  pe la  mun ic i pa l i dade  da
ESSENCIALIDADE e da EMERGÊNCIA das medidas sanitárias de
DESINSTITUCIONALIZAÇÃO no âmbito da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS) local.
CLÁUSULA SEGUNDA: O MUNICÍPIO DE OLINDA se compromete, a
partir da presente data, a dar IMEDIATA continuidade ao já iniciado
processo de desinstitucionalização dos usuários atualmente
hospitalizados no Hospital Psiquiátrico Comunidade Terapêutica de
Olinda – CTO, de modo a garantir o processo de transição para o novo
modelo de atenção à saúde mental, com a adoção das medidas
necessárias ao DESCREDENCIAMENTO da referida unidade hospitalar
da rede pública municipal.
CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO DE OLINDA se compromete a
instalar e fazer funcionar mais 02 (duas) Residências Terapêuticas –
RTs, necessárias à desinstitucionalização dos usuários atualmente em
regime hospitalar, a fim de acolher os referidos usuários em ambiente
residencial, consubstanciado nas RTs, dentro dos parâmetros da
Política Estadual de Saúde Mental, em consonância com os dispositivos
legais e normativos aqui descritos.
CLÁUSULA QUARTA: O MUNICÍPIO DE OLINDA se compromete a
instalar e fazer funcionar o Centro de Atenção Psicossocial na
modalidade 24 Horas – CAPS 24 HORAS, adotando as medidas
necessárias para a efetiva REQUALIFICAÇÃO do CAPS III para CAPS
24 Horas.
CLÁUSULA QUINTA: O MUNICÍPIO DE OLINDA se compromete a
promover todas as medidas necessárias ao cumprimento das cláusulas
anteriores, assegurando-se recursos orçamentários para o exercício
fiscal em curso e do ano vindouro, com a finalização do processo de
desinstitucionalização e efetivo descredenciamento do Hospital
Psiquiátrico Comunidade Terapêutica de Olinda – CTO, no prazo
máximo de 120 (cento e vinte dias), a contar da assinatura do presente
Termo.
CLÁUSULA SEXTA: O prazo estipulado na cláusula anterior abrangerá:
1. Os processos administrativos necessários ao aluguel/aquisição de
imóvel próprio para funcionamento de mais 02 (duas) Residências
Terapêuticas, bem como para aquisição de mobiliário e contratação de
pessoal, com a efetiva instalação das RTs necessárias e suficientes
para acolher os usuários atualmente em regime hospitalar; 2. O
processo seletivo e a efetiva contratação de profissionais necessários à
requalificação do CAPS III para CAPS 24 HORAS, com o seu efetivo
funcionamento 24 horas por dia; 3. O gradativo acompanhamento e
condução dos usuários hospital izados para as Residências
Terapêuticas, com acompanhamento familiar e elaboração de Projeto
Terapêutico Singular (PTS), até o último usuário; 4. A articulação com os
municípios que eventualmente possuam usuários em regime hospitalar
no CTO, com o apoio do Estado de Pernambuco por meio da Gerência
Estadual de Atenção à Saúde Mental - GASAM- PE, sendo esses
usuários, entretanto, de responsabilidade de seus respectivos
municípios, no tocante ao acolhimento e integração a sua rede de
cuidado, de acordo com as suas necessidades e Projeto Terapeutico
Singular (PTS); 5. O efetivo descredenciamento do Hospital Psiquiátrico
CTO da Rede de Atenção Psicossocial do Município de Olinda,
DESATIVANDO DEFINITIVAMENTE esses leitos

psiquiátricos de longa permanência e incorporando as respectivas AIHs
de psiquiatria para o Município, viabilizando, com a redestinação dos
recursos antes empregados no CTO, a implantanção dos demais
equipamentos de saúde mental pactuados pelo Município.

CLÁUSULA SÉTIMA: O MUNICÍPIO DE OLINDA se compromete a
encaminhar ao Ministério Público de Pernambuco, no decorrer do prazo
estipulado na cláusula quinta, relatórios circunstanciados do andamento
das providências necessárias ao cumprimento do presente Termo, a
cada 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA OITAVA: O DESCUMPRIMENTO do presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta ou o ATRASO quanto ao
prazo estipulado na cláusula quinta importará no pagamento, pelo
Compromitente, de multa diária e pessoal, por dia de atraso, no valor
diário de R$ 500,00 (quinhentos reais).
PARÁGRAFO ÚNICO - A multa acima estipulada incidirá em caso de
total ou parcial inadimplência após o prazo de 120 (cento e vinte) dias
previsto na cláusula quinta, independente de prévia interpelação judicial
ou extrajudicial, estando o MUNICÍPIO DE OLINDA constituído em mora
com o simples vencimento dos prazos e condições fixados, não
excluindo as demais sanções previstas em lei aos responsáveis pelo
atraso, sejam cíveis ou criminais.
CLÁUSULA NONA: A superveniência de óbices e obstáculos para a
implantação do ajustado deverão ser comunicados, de forma
pormenorizada, ao Ministério Público, devidamente instruídos com a
documentação que lhes dão suporte.
CLÁUSULA DÉCIMA: O descumprimento de qualquer das cláusulas
anteriores sujeitará o compromitente ao pagamento de multa diária
pessoal prevista na cláusula oi tava, incidente a part i r  do
descumprimento da obrigação avençada, após o prazo de 120 (cento e
vinte) dias previsto na cláusula quinta, com correção monetária a contar
da data de assinatura deste instrumento, atualizada na forma dos
débitos judiciais, a contar da constatação da inadimplência pelo
Ministério Público, Conselho Municipal de Saúde e/ou Gerência de
Saúde Mental da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco
(GASAM-PE) e ensejará o ajuizamento de ação de execução de título
executivo extrajudicial, na forma do artigo 771 e seguintes do Código de
Processo Civil, sendo a multa revertida para o Fundo Municipal de
Saúde.
PARÁGRAFO ÚNICO - O cumprimento das obrigações aqui assumidas
não dispensa o COMPROMITENTE de satisfazer quaisquer exigências
previstas na legislação federal, estadual ou municipal, tampouco de
cumprir as imposições de ordem administrativa, porventura aplicáveis à
espécie e não constantes neste Termo, não elidindo a responsabilização
penal ou administrativa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente Termo de Compromisso
terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do art. 5°, § 6°, da
Lei n° 7.347/85, e art. 784, incisos IV e XII, do Código de Processo Civil;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Ministério Público de Pernambuco
fará publicar no Diário Oficial, em espaço próprio, o presente Termo de
Compromisso.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O foro competente para qualquer
ação judicial será o da Comarca de Olinda.
E, por estarem assim compromissados, firmam este TERMO em 4
(quatro) vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo
extrajudicial, com comunicação ao Conselho Municipal de Saúde.
Encaminhe-se cópia do presente TERMO ao CAOP-SAÚDE, à
Corregedoria Geral e ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, providenciando sua publicação no Diário Oficial do Estado.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Olinda, 31 de março de 2021.
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2a Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda-PE

ÉDIPO SOARES CAVALCANTE FILHO

Coordenador do CAOP-SAÚDE Promotor de Justiça

LUPÉRCIO CARLOS DO NASCIMENTO

Prefeito de Olinda

RAFAEL CARNEIRO LEÃO

Procurador-Geral do Município

LUCIANA LOPES DE MELLO DO REGO BARROS

Secretária de Saúde de Olinda

JOÃO MARCELO COSTA FERREIRA GASAM-PE
Testemunhas:

1.

2.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0023.2021.CPL.PE.0014.MPPE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de documentação em vídeo e transmissão ao vivo para
plataformas na web e redes sociais, referente a  Audiências Públicas e
eventos promovidos pelo Ministério Público de Pernambuco e Escola
Superior do MPPE na Capital e Região Metropolitana do Recife.

DATA DA ABERTURA: 22/04/2021

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 22/04/2021, quinta-feira, às 10h00;
Abertura das Propostas: 22/04/2021, às 10h10; Início da Disputa:
22/04/2021, às 10h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
55.675,00. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através do e-mail: cpl@mppe.mp.br.

Recife, 08 de abril de 2021.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL
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Recife, 8 de abril de 2021
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ANEXO DO AVISO nº 63/2021-CSMP 

 
   

Nº Conselheiro(a): NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI 

1 

Nº SIM 01685.000.062_2020 IC 

AUTO 2021.80565 
DOC 13351574 

ORIGEM: PJ MARAIAL 
INTERESSADOS: PREFEITURA DE JAQUEIRA (Investigado), JOSÉ SEVERINO DOS S. 

SILVA (Investigado) 

OBJETO: apurar suposta irregularidade em procedimento licitatório vinculado a Prefeitura 

de Jaqueira/PE (Dispensa de licitação nº 002/2017 e Processo de Licitação -016/2017) - 

contratação e não execução do serviço de locação de máquina 

2 Nº SIM 01877.000.217_2020 PP- DECLINIO DE ATRIBUIÇÃO 

AUTO 202184438 
DOC 13360855 

ORIGEM:  
INTERESSADOS: Condomínio Brisas do Rio (Investigado) 

OBJETO: apurar possíveis irregularidades ambientais consistentes na retirada da mata 

ciliar nativa e despejo de areia às margens do Rio São Francisco para f ins de conversão 

de determinados trechos da área f luvial em praias artif iciais de areia exógena, pela 

administração do Condomínio Brisas do Rio, com o objetivo de implantação de uma área 

de lazer, conduta esta que apta a causar o assoreamento do aludido rio  

3 Nº SIM 02053.000.124_2020 NF - DECLINIO DE ATRIBUIÇÃO 

AUTO 202184645 
DOC 13361442 

ORIGEM: 19ª PJDC da Capital 
INTERESSADOS: BRUNO CARNEIRO LEAO PIMENTEL 

OBJETO: suposto descaso relativo à demora abusiva no atendimento fornecido aos 

consumidores usuários dos serviços bancários, f igurando como denunciada a Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição da República 

Federativa do Brasil 

4 Nº 01581.000.008_2020 IC 

AUTO 2021.77133 
DOC 13344471 

ORIGEM: PJ Lagoa dos Gatos 

INTERESSADOS:  

OBJETO: prática da perturbação do sossego pelo estabelecimento comercial “BAR 

RECANTO MUSICAL”, além da recorrente violação dos direitos das Crianças e dos 

Adolescentes e o desrespeito às normas sanitárias de combate ao coronavírus 

5 Nº SIM 01655.000.059_2020 PP 
AUTO 2021.78248 

DOC 13346578 
ORIGEM: PJ de Cumaru 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Cumaru 

OBJETO: Suposta irregularidade na pintura dos prédios públicos de Cumaru/PE.  

6 IC Nº 02061.001.453/2020 

AUTO nº 2021.76762 

DOC. 13343653 
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (saúde) 

INTERESSADOS: José Cícero de Menezes Silva (Interessado), Farmácia do Estado 

(Investigado) OBJETO: possível falta do medicamento INDACATEROL na Farmácia do 

Estado  

7 IC Nº 02014.000.840/2020 

AUTO nº 2021.72852 

DOC. 13334013 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (saúde)  

INTERESSADOS: Alaíde Pedro da Costa (Interessado), Hospital Maria Lucinda 

(Noticiante) 

OBJETO: apurar a assistência à saúde da usuária Alaíde Pedro da Costa na UPA 

Caxangá 

8 IC Nº 02014.000.840/2020 
AUTO nº 2021.78793 
DOC. 13347773 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Flores 
INTERESSADOS: MARCONI MARTINS SANTANA (Interessado) 
OBJETO: possível omissão de Marconi Martins Santana, ex-Prefeito de Flores, 
em adotar medidas necessárias ao resgate, em favor da edilidade, de débitos 
oriundos de processos que tramitaram na Corte de Contas 

9 IC Nº 01661.000.054/2020 

AUTO nº 2021.80371 

DOC. 1331042 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Floresta 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Floresta (Interessado), Corpo de Bombeiros 

de Serra Talhada - CAT do Sertão I (Interessado), MANCUETO GONCALVES TORRES 

FILHO - Representante legal - Mercadinho Popular (Investigado), JOSE ROBERTO DE 

SA - Representante legal-Mercadinho Sao Jose (Investigado), MARIA BENVINDA 

PEREIRA NUNES-Representante legal-Mercadinho e Pousada Sao Caetano(B.B. 

Supermercado LTDA) (Investigado), MARIA DA PENHA LOPES RODRIGUES LIMA- 

Representante legal – Maximus Supermercado (Investigado) BJETO: possível 

comércio ilegal de gás GLP no município de Floresta - PE 

10 IC Nº 02053.000.531-2020 
AUTO Nº 2021.86754 
DOC 13365784 
SIM Nº.  02053.000.531-2020 
ORIGEM: 18ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Tayssa Tiburcio Pinto Ribeiro Barros de Melo 
OBJETO: prestação de serviços educacionais em meio à pandemia de Covid-19 

11 PP Nº 02203.000.002-2020 
AUTO Nº 2021.87002 
DOC 13366286 
SIM Nº. 02203.000.002-2020 

ANEXOS - AVISO Nº 63/2021 - CSMP

ANEXOS - AVISO Nº 63/2021 - CSMP



 
                                                                                                                                                                                                                                                             

                                                                                                                        
                                                                                                                      
                                                                                                                   
                                                                                                                    

                                                                                                                       

3 

 

 

ORIGEM: 3ª PJ de Carpina 
INTERESSADO(S): V.K da S. G. 
OBJETO: possível situação de vulnerabilidade de criança 

12 PP Nº 02140.000.477-2020 
AUTO Nº 2021.86849 
DOC. 13365959 
SIM Nº. 02140.000.477-2020 
ORIGEM: 2ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADO(S): Dilma Maria de Arruda Costa da Silva e Wellington Costa da 
Silva 
OBJETO: dificuldade na marcação de procedimento cirúrgico para retirada de 
catarata 

13 PP Nº 02098.000.078-2020 
AUTO Nº 2021.86803 
DOC 13365870 
SIM Nº. 02098.000.078-2020 
ORIGEM: PJ de Passira 
INTERESSADO(S): Jacielly Mendes da Silva 
OBJETO: acúmulo indevido de cargos públicos 

14 IC Nº 02288.000.084-2020 
AUTO Nº 2021.87024 
DOC 13366434 
SIM Nº. 02288.000.084-2020 
ORIGEM: 1ª PJ de Arcoverde 
INTERESSADO(S): Município de Arcoverde 
OBJETO: Investigar as condições de funcionamento dos serviços de assistência 
farmacêutica no Município de Arcoverde 

15 PP Nº 01692.000.034-2020 
AUTO nº 2021.71468 
DOC. 13330219 
SIM Nº. 01692.000.034-2020 
ORIGEM: PJ de Passira 
INTERESSADO(S): Ernande Francisco da Silva Filho 
OBJETO: ausência de repasse dos valores descontados referente a parcelas dos 
empréstimos consignados dos servidores à devida instituição bancária 

 
 

Nº Conselheiro JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO 

1 Nº SIM 01591.000.012_2020 IC 
AUTO 2021.78567 

DOC 13347190 
ORIGEM: PJ PALMEIRINA 

INTERESSADOS: COMPESA; Alan Bruno Félix de Souza (noticiante) 

OBJETO: irregularidade no fornecimento de água pela COMPESA no município de 

Palmeirina. 

2 Nº SIM 01655.000.002_2021 IC 

AUTO 202178724 
DOC 13347579 

ORIGEM: PJ de Cumaru 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Cumaru; Câmara Municipal de Cumaru 

OBJETO: apurar o regular funcionamento dos portais da transparência, no âmbito 

deste Município de Cumaru/PE (Poderes Executivo e Legislativo).  
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3 Nº SIM 01655.000.029_2020 IC 

AUTO 2021.78731 
DOC 13347605 

ORIGEM: PJ de Cumaru 
INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Cumaru 

OBJETO: investigar irregularidades nas contas da Prefeitura Municipal de Cumaru, 

objeto da Auditoria Especial realizada - exercício f inanceiro de 2016, Processo TC nº 

1720886-5 

4 Nº SIM 01661.000.061_2020 IC 
AUTO 2021.83701 

DOC 13358882 
ORIGEM: 2ª PJ de Floresta 

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA (Investigado) 

OBJETO: apurar possível cometimento de ato de improbidade administrativa e 

apropriação indébita previdenciária por agente municipais, no que toca a ausência de 

repasse dos valores retidos a título de previdência própria municipal (Floresta PREV), 

dos funcionários públicos efetivos do município e da cota patronal, pagos com 

recursos do FUNDEB no ano de 2012. 

5 Nº SIM 01712.000.067_2020 IC 
AUTO 2021.80605 

DOC 13351704 
ORIGEM: PJ São José do Belmonte 

INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de São José do Belmonte - EUGÊNIO 
MARCELO PEREIRA LINS (Investigado); JOEL MARIANO DA SILVA (Noticiante), 

GISLAINE DA SILVA CARVALHO (Noticiante), GENEILSON DA SILVA BARROS 
(Noticiante), ÂNGELA MARIA MARIANO DA SILVA (Noticiante), MARIA HELOÍZA 

LOPES DE MOURA (Noticiante), APARECIDO JOSÉ DE SÁ (Noticiante), MARIA 

LUCIANA LIMA DA SILVA (Noticiante), MARIA LUCIVANE LIMA DA SILVA 
(Noticiante), JUCICLEIDE DA SILVA SANTOS (Noticiante), JUCICLÉIA DA SILVA 

SANTOS (Noticiante),  

OBJETO: averiguar contratações temporárias em detrimento dos candidatos 

aprovados no Concurso Público cujo certame ocorreu em 2009, com prazo de 

validade em 2013. 

6 PP Nº 01998.000.716/2020 

AUTO nº 2021.75824 

DOC. 13341546 

ORIGEM: Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital  

INTERESSADO(S): NOELIA LIMA BRITO - Integrante do COLETIVO ATIVISTAS E 

ATIVISMO (Noticiante), Prefeitura do Recife (Interessado), MAXXIMA 

EMPREENDIMENTOS LTDA (Interessado) 

OBJETO: possível ilegalidade perpetrada pelo Município do Recife envolvendo a 

declaração de utilidade pública para fins de desapropriação do domínio útil do 

imóvel situado na Avenida Norte Miguel Arraes, bairro de Santo Amaro 

7 PP Nº 02014.000.917/2020 

AUTO nº 2021.76641 

DOC. 13343321 

ORIGEM: 30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (idoso)  
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INTERESSADO(S): Eliete Ferreira de Barros (Interessado), Gilson Pedro da Silva 

(Noticiante) 

OBJETO: possível situação de violação de direitos à Sra.  Eliete, pessoa idosa, 

residente no bairro de Afogados, em Recife/PE 

8 PP Nº 02143.000.004/2020 
AUTO nº 2021.76783 
DOC. 13343728 
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Jaboatão dos 
Guararapes INTERESSADO(S): Ouvidoria do MPPE (Noticiante) OBJETO: 
possível irregularidade envolvendo a presença constante de crianças no 
estabelecimento comercial denominado "Bar do Biu" 

9 PP Nº 02318.000.008/2020 

AUTO nº 2021.76794 

DOC. 13343831 

ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo 

Agostinho 

INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA VILA 

SOCIAL - DR. MANOEL CLEMENTINO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

(Noticiante) OBJETO: possíveis irregularidades envolvendo a presença de usuários 

de drogas no entorno do Projeto Atitude 

10 PP Nº 1252017 
AUTO Nº 2017.2786032 
DOC. 8852251 
ORIGEM: 2ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADA(S): Amanda Couto Vicente 
OBJETO: Apurar notícia de não realização de cirurgia 

11 PP Nº 17145-30 
AUTO nº 2017.2785303 
DOC. 8683468 
ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Divanise Cabral de Melo Feitosa, Ana Elizabeth Cabral de 
Melo Feitosa e Geraldo Do Nascimento Feitosa 
OBJETO: Apurar possível situação de vulnerabilidade de pessoa idosa, 
decorrente de deficiência no autocuidado 

12 NF Nº 2017.2734643 
AUTO nº 2017.2734643 
DOC. 8473886 
ORIGEM: 6ª PJDC de Paulista 
NOTICIANTE: Rodrigo Machado 
OBJETO: irregularidade no abastecimento de água pela COMPESA no 
Município de Paulista/PE 

 

 

Nº Conselheiro(a): RICARDO LAPENDA FIGUEIROA 

1 Nº SIM 02199.000.058_2020 IC 
AUTO 2021.73850 
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DOC 13336457 

ORIGEM: 2ª PJ de São Lourenço da Mata 
INTERESSADOS: Heli Comunicação Visual LTDA (Investigado); ADESMA; CPRH; 

Sônia Maria José da Rocha (noticiante) 

OBJETO: Investigar a suposta poluição atmosférica praticada pela empresa Heli 

Comunicação Visual Ltda 

2 Nº SIM 02207.000.254_2020 IC 

AUTO 2021.73876 
DOC 13336493 

ORIGEM: 2ª PJ CARPINA 
INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Carpina 

OBJETO: indícios de servidores fantasma vinculados à Prefeitura no âmbito do 

CREAS e CRAS 

3 Nº SIM 02347.000.066_2020 PP 
AUTO 2021.74174 

DOC 13337265 

ORIGEM: 2ª PJ DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Antão 

OBJETO: apurar eventual omissão por parte da gestão pública em f iscalizar as 

medidas de isolamento social no município de Vitória de Santo Antão , com o f im de 

evitar a propagação do novo corona vírus 

4 Nº SIM 02302.000.134_2020 IC 

AUTO 2021.76808 
DOC 13343766 

ORIGEM: 3ª PJ IPOJUCA 

INTERESSADOS: Kleiton Dellehon Arcoverde dos Santos (Investigado), Ana Carolina 
Vilhalba Souza Leite (Investigado); IBAMA;  

OBJETO: apurar extração de areia nas margens do Rio Ipojuca sem prévia 

autorização legal. 

5 Nº SIM 02302.000.088_2020 IC 
AUTO 2021.76792 

DOC 13343813 
ORIGEM: 3ª PJ IPOJUCA 

INTERESSADOS: Gilvan Gomes de Barros (Noticiante), Renilson Pedro de Oliveira 
(Investigado), SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E CONTROLE URBANO DE 

IPOJUCA (Interessado) 

OBJETO: apurar notícia sobre construção de um bar em área verde, funcionando sem 

alvará e provocando poluição sonora 

6 PP Nº 02412.000.024/2020 

AUTO nº 2021.76896 

DOC. 13344049 

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe 

INTERESSADO(S): Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES (Interessado) 

e Defensoria Pública OBJETO: possível rebelião e greve dos presidiários lotados no 

presídio de Santa Cruz do Capibaribe-PE em razão de maus tratos, mau 

atendimento aos visitantes e supostos assédios aos familiares  

7 PP Nº 01603.000.009/2020 

AUTO nº 2021.80426 
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DOC. 13351169 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Sairé 

INTERESSADO(S): Leonardo de Araújo Bezerra (Investigado), Rafaela Silva do 

Nascimento (Investigado), José Fernando Pergentino de Barros (Investigado)  

OBJETO: supostas irregularidades na nomeação da Sra. Rafaela Silva do 

Nascimento para o cargo de Secretária de Saúde de Sairé, esposa do anterior 

Secretário de Saúde e pré-candidato a Vereador de Sairé, Sr. Leonardo de Araújo 

Bezerra, em suposta violação à exigência de desincompatibilização eleitoral e com 

violação à probidade administrativa 

8 IC Nº 01661.000.057/2020 
AUTO nº 2021.80291 
DOC. 13350865 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Floresta 
INTERESSADO(S): Associação dos Beneficiários do Assentamento Caldeirão 
do Periquito (Investigado), PRORURAL (Noticiante) 
OBJETO: possíveis irregularidades apontadas na prestação de contas do 
Convênio nº 142/00 e a correta aplicação dos recursos estaduais 
(PRORURAL) repassados para Associação dos Beneficiários do 
Assentamento Caldeirão do Periquito, município de Floresta/PE  

9 IC Nº 01663.000.082/2020 

AUTO nº 2021.78833 

DOC. 13347839 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Iati OBJETO: possível irregularidade envolvendo 

a divisão do Educandário Municipal Torquato Soares em dois anexos  

10 PP Nº 053.2017 
AUTO nº 2017.2692874 
DOC.8311772 
ORIGEM: 3ª PJDC de Caruaru 
INTERESSADO(S): Adauto Bezerra da Cunha 
OBJETO: Investigar denúncia de esgoto a céu aberto 

11 PP Nº 044.2017 
AUTO Nº 2016.2480310 
DOC. 8263668 
ORIGEM: 2ª PJDC de Camaragibe 
INTERESSADO(S): José Rosa de Lima Filho 
OBJETO: necessidade de construção de muro de arrimo 

12 PP Nº 057.2016 
AUTO Nº 2016.2324052 
DOC. 7713696 
ORIGEM: 2ª PJDC de Camaragibe 
INTERESSADO(S): Rômulo Rodrigo da Silva 
OBJETO: apurar denúncia de falta de iluminação pública 

13 IC Nº 014.2017-19 
AUTO nº 2017.2668552 
DOC. 9288952 
ORIGEM: 19ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Conselho Regional de Educação Física - CREF/PE 
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OBJETO: Apurar irregularidades em academia de ginástica 

14 IC Nº 013.2015 
AUTO nº 2015.1909987 
DOC. 6417616 
ORIGEM: 4ª PJDC de Paulista 
INTERESSADO(S): Dalva Rosa de Oliveira 
OBJETO: Investigar poluição ambiental decorrente de descarte irregular de 
resíduos 

 

Nº Conselheiro(a): CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO 

 

1 Nº SIM 02061.001.139_2020 IC 

AUTO 2021.73820 
DOC 13336380 

ORIGEM: 34ª PJDC CAPITAL 
INTERESSADOS: MAUES LOBATO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

(Investigado), FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO 
- HEMOPE (Noticiante) 

OBJETO: dif iculdades de aquisição do medicamento CEFTRIAXONA DISSODICA pela 

Fundação HEMOPE 

2 Nº SIM 02009.000.128_2020 PP 
AUTO 2021.75875 

DOC 13341694 
ORIGEM: 20ª PJDC CAPITAL 

INTERESSADOS: EMLURB 

OBJETO: investigar a necessidade de poda de árvores localizadas na calçada do 

imóvel situado na Estrada do Bongi, n.º 1155, nesta cidade (CONDOMÍNIO NOVO 

PRADO) 

3 Nº SIM 02316.000.063_2020 IC 
AUTO 2021.74002 

DOC 13336844 
ORIGEM: 2ª PJ CABO DE SANTO AGOSTINHO 

INTERESSADOS: Prefeitura do Cabo de Santo Agostinho 

OBJETO: possíveis irregularidades em processo licitatório lançado pela Secretaria 

Municipal de Educação, para aquisição de kits escolares, no montante total 

aproximado de 7 milhões de reais - possível direcionamento do certame 

4 Nº SIM 01661.000.064_2020 IC 

AUTO 2021.75727 
DOC 13341273 

ORIGEM: 1ª PJ DE FLORESTA 

INTERESSADOS: Corregedoria-Geral da Polícia Civil de Pernambuco 

OBJETO: apurar irregularidades ocorridas no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de 

Floresta/PE (Francisca Pollyanna da Silva Neri) por possível cometimento de 

irregularidades no exercício da atividade policial 

5 Nº SIM 01661.000.066_2020 IC 

AUTO 2021.75763 
DOC 13341359 

ORIGEM: 2ª PJ DE FLORESTA 
INTERESSADOS: Prefeitura Municipal de Floresta; CODEVASF 

OBJETO: investigar a ocorrência de danos ambientais, sanitários e consumeristas 

(inadequação de tratamento de esgoto sanitário) no Município de Floresta/PE 

ANEXOS - AVISO Nº 63/2021 - CSMP

ANEXOS - AVISO Nº 63/2021 - CSMP



 
                                                                                                                                                                                                                                                             

                                                                                                                        
                                                                                                                      
                                                                                                                   
                                                                                                                    

                                                                                                                       

9 

 

 

6 PP Nº 01409.000.289/2019 

AUTO nº 2021.74374 

DOC. 13337735 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Brejo da Madre de Deus  

INTERESSADO(S): CREAS SEDE (Investigado), DELEGACIA DE POLÍCIA DA 107ª 

CIRC. BREJO DA MADRE DE DEUS, (Interessado), CONSELHO TUTELAR DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE BMD (Noticiante) 

OBJETO: possível situação conflituosa enfrentada entre a adolescente Michelle e 

sua avó Sra. Maria das Dores 

7 IC Nº 01661.000.063/2020 

AUTO nº 2021.80521 

DOC. 13351453 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Floresta 

INTERESSADO(S): IF-INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCO - CAMPUS FLORESTA (Investigado), 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA (Noticiante) 

OBJETO: possível dano causado aos moradores da Rua Projetada nº 01 em razão da 

obra de construção do Instituto Federal de Educação 

8 PP Nº 01729.000.030-2020 
AUTO Nº 2021.78486 
DOC. 13347064 
SIM Nº 01729.000.030-2020 
ORIGEM: PJ de Águas Belas 
INTERESSADO(S): MPF, TCE/PE e Município de Águas Belas 
OBJETO: apurar denúncia de irregularidades na prestação de contas do 
Município de Águas Belas, no exercício 2016 

9 IC Nº 
AUTO Nº 2021.78749 
DOC 13347926 
SIM 01975.000.013-2020 
ORIGEM: 4ª PJDC de Paulista 
INTERESSADO(S): Sr. Fabio da Silva Alves 
OBJETO: apurar denúncia de extravasamento de esgoto em via pública 

10 IC Nº 02143.000.005-2020 
AUTO Nº 2021.86906 
DOC 13366079 
SIM 02143.000.005-2020 
ORIGEM: 5ª PJDC de Jaboatão de Guararapes 
INTERESSADO(S): anônimo 
OBJETO: possível prática de infração administrativa praticada pelo Bar C4, 
concernente na  frequência e venda de bebidas alcoólicas a adolescentes 

11 IC Nº 02140.000.070-2020 
AUTO Nº 2021.93766 
DOC. 13381821 
SIM Nº 02140.000.070-2020 
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ORIGEM: 2ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADO(S): Isislândia Lins Santos de Melo e Itamar Lins Santos de 
Melo 
OBJETO: investigar supostas irregularidades no tratamento médico do usuário 
SUS com suspeita de COVID-19 ocorridas no Hospital Memorial Jaboatão 

 

N
º 

Conselheira: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS  

1 Nº SIM 01891.000.346_2020 IC 
AUTO 2021.72537 

DOC 13333068 
ORIGEM: 29ª PJDC CAPITAL 

INTERESSADOS: ESCOLA ESTADUAL MATIAS DE ALBUQUERQUE (Investigado), 
GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO RECIFE NORTE (Investigado), SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO ESTADO (Investigado) 
OBJETO: Apuração da notícia de irregularidades na estrutura f ísica da ESCOLA 
ESTADUAL MATIAS DE ALBUQUERQUE  

2 Nº SIM 01605.000.023_2020 IC 

AUTO 2021.71258 
DOC 13329705 
ORIGEM: PJ SANHARÓ 
INTERESSADOS: Câmara Municipal de Sanharó 

OBJETO: supostas irregularidades consistentes na promoção pessoal de vereadores por  
meio do sítio oficial da Câmara Municipal, e suas eventuais implicações administrativas 

3 Nº SIM 01776.000.320_2020 IC 

AUTO 2021.71664 

DOC 13330898 
ORIGEM: 32ª PJ DA CAPITAL 

INTERESSADOS: CASA ACONCHEGO 
OBJETO: apurar irregularidade no desligamento da criança S. J. A. da S., da Casa 
Aconchego, sem autorização Judicial da Vara da Infância e Juventude da Capital  

4 Nº SIM 01661.000.046_2020 IC 
AUTO 2021.71291 

DOC 13329829 
ORIGEM: 1ª PJ DE FLORESTA 

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA;  Maria de Fátima Sobral 
da Silva Sá (Investigado), Rosângela de Moura Maniçoba Novaes Ferraz (Investigado), 

Isabela Maria de Moura Ferraz Novaes Pereira (Investigado), Câmara Municipal de 

Vereadores de Floresta (Noticiante) 
OBJETO: Apurar possíveis ilegalidades nos procedimentos licitatórios nº 05/2010, 
06/2010, 07/2010 e 16/2010, da Prefeitura Municipal de Floresta.  

5 Nº SIM 01552.000.005_2020 PP 

AUTO 2021.78523 
DOC 13347135 

ORIGEM: PJ CHÃ GRANDE 

INTERESSADOS: Município de Chã Grande (Investigado), Marcio José dos Santos 
(Investigado) 
OBJETO: suposta cumulação ilegal de cargos  

6 Nº 01409.000.461_2019 
AUTO 2021.71285 

DOC 13329794 
ORIGEM: PJ BREJO DA MADRE DE DEUS 

INTERESSADOS: Anônimo (Noticiante), Alice Josefa do  Carmo (Interessado), CREAS 

SEDE (Interessado) 
OBJETO: situação de vulnerabilidade enfrentada pela idosa Alice José do Carmo  

 PP Nº 01560.000.009/2020 
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AUTO nº 2021.78504 

DOC. 13347093 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ferreiros 

OBJETO: investigar a consistência do ato praticado pelo então Gestor Municipal 

Bruno Japhet da Matta Albuquerque na retomada do terreno doado à senhora Maria 

do Rosário Hermenegildo 

7 PP Nº 01718.000.092/2020 

AUTO nº 2021.79054 

DOC. 13348450 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Tamandaré 

SUJETOS: GUSTAVO LUIZ FELIX FERREIRA DA SILVA (Noticiante), JOSÉ ROBERTO 

COSTA DA SILVA (Noticiante), CÂMARA DE VEREADORES DE TAMANDARÉ 

(Investigado), Prefeitura de Tamandaré (Investigado)  

OBJETO: possível descumprimento do disposto no art. 44 do Estatu to das Cidades 

8 PP Nº 01692.000.088/2020 
AUTO nº 2021.80395 
DOC. 13351102 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Passira 
OBJETO: possível irregularidade envolvendo a compra de materiais de 
expediente a uma farmácia, cujas atividades são incompatíveis com o 
fornecimento dos insumos adquiridos 

9 PP Nº 01661.000.068/2020 

AUTO nº 2021.80529 

DOC. 13351481 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Floresta 

INTERESSADO(S): Prefeitura Municipal de Floresta (Investigado) OBJETO: possíveis 

irregularidades na construção localizada na entrada da Rua Gercino Marques de Sá 

no Município de Floresta/PE 

 

10 IC Nº 16.2016 
AUTO nº 2014.1758040 
DOC. 7026946 
ORIGEM: 1ª PJ de Goiana 
INTERESSADO(S): Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
OBJETO: apurar denúncia de inconsistências contábeis nos demonstrativos da 
prestação de contas dos gestores do Município de Goiana, no exercício 2010 

11 PP Nº 154/2016 
AUTO nº 2016.2376119 
DOC. 7101513 
ORIGEM: 34ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Marta Gomes Ferreira e Nelson de Moura Ferreira 
OBJETO: Averiguar indisponibilidade de leito de UTI para usuário 

12 IC Nº 216.16 
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AUTO nº 2016.2521966 
doc. 7666541 
ORIGEM: 44ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): CHESF e ITAMAR GOMES GARCIA 
OBJETO: Apurar possível acumulação indevida de cargos públicos 

13 IC Nº 052.18-17 
AUTO nº 2018.338960 
DOC. 10204707 
ORIGEM: 17ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Rúbia Conceição Martins do Rego Barros 
OBJETO: negativo de fornecimento de medicamento por plano de saúde 

 

Nº Conselheiro(a): MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 

1. 

PROCESSO SIM Nº 01655.000.001/2021 
AUTO Nº 2021.78701 
DOC 13347495 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cumaru. 
INTERESSADO: Fundo Nacional de Desenvolvimento em Educação. 
OBJETO: Arquivamento de Inquérito Civil ante a promoção de ação judicial. 

2. 

PROCEDIMENTO SIM 01685.000.054/2020 
AUTO 2021.80547 
DOC 13351515 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Maraial 
INTERESSADO: Armando Barros de Oliveira 
OBJETO: Utilização de máquinas para terraplanagem na propriedade do investigado 

3. 

PROCESSO SIM nº 01788.000.035/2020 
AUTO Nº 2021.83645  
DOC 13358724 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Panelas 
INTERESSADO: [RESERVADO] 

OBJETO: Arquivamento Inquérito Civil ante a promoção de ação judicial e termo de 
ajustamento de conduta. 

4. 

PROCESSO SIM 01669.000.040/2020 
AUTO Nº 2021.76640  
DOC 13343344 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Itamaracá 
INTERESSADOS: Moradores do Conjunto Habitacional Ciranda da Ilha 

ÓRGÃO DE EXECUÇÃO:  
OBJETO: Fornecimento e Cobrança do Serviço de água no Residencial Ciranda da 
Ilha 

 
5. 

PROCESSO SIM Nº 02014.000.401/2020 
AUTO Nº2021/76640  
DOC 13343344 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Defesa do Idoso da Capital 
INTERESSADO: RESERVADO 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

 
6. 

PROCESSO SIM Nº 01598.000.001/2020 
Auto 2021/69079 
Doc 13324460 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Poção 
INTERESSADO: Margarida Maria Silva dos Santos e outras. 
OBJETO: Improbidade administrativa 
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7 

PROCESSO SIM nº 01872.000.204/2020 
Auto 2021.70493 
Doc 13328332 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de defesa da cidadania de Petrolina  
NOTICIANTE: Centro de Apoio Operacional às Promotorias do Patrimônio Público e 
Terceiro Setor - CAOP/PPTS 
OBJETO: Improbidade administrativa 

8  

PROCESSO SIM Nº 02061.001.261/2020 
Auto 2021/70468 
Doc 13328229 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (saúde) 
INTERESSADO: Rosa Pereira de Albuquerque 
OBJETO: Deficiência no número de médicos na UBS - Joaquim da Costa Carvalho 
(Alto do Mandu) 

9 

PROCESSO SIM Nº 02326.000.298/2020 
Auto 2021/68780 
Doc 13323732 
INTERESSADO: Anônimo 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
OBJETO: Acumulação de ilegal de cargos. 

10 

PROCESSO SIM Nº 02014.000.261/2020 
Auto 2021/70468 
Doc 13328229 
INTERESSADO: [reservado] 
ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

11 

PROCESSO SIM Nº 02140.000.179/2020 
Auto 2021/63040 
Doc 13307909 
INTERESSADO: Lailson Luiz de Lima 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES  
OBJETO: Fornecimento do serviço de água e esgoto. 

12 

PROCESSO SIM Nº 01412.000.017/2019 
AUTO 2020/244065  
DOC 12841976 
INTERESSADO:  
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JATAÚBA 
OBJETO: COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL. 

13 

PROCESSO SIM Nº 01891.000.205/2020 
AUTO 2020/152646  
DOC 12582794 
INTERESSADO: Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Pernambuco - 
SINTEPE 
ORIGEM: PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL 
(EDUCAÇÃO) 
OBJETO: ACESSO À EDUCAÇÃO 

14 

PROCESSO SIM Nº 02326.000.233/2020 
AUTO Nº 2021/44042  
DOC 13253731 
INTERESSADA: MAURICÉIA MARIA DE FREITAS 
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ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO. 
OBJETO: Serviço público de energia elétrica. 

15 

PROCESSO SIM Nº 02014.000.059/2020 
AUTO 2020/152667  
DOC 12582847 
INTERESSADO: [RESERVADO] 
ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

16 

PROCESSO SIM Nº 01688.000.106_2020 
AUTO 2021/71354 
DOC 13330000 
INTERESSADO: Ministério Público Federal 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Orobó 
OBJETO: Improbidade administrativa 

17 

Processo SIM nº 01718.000.132/2020 
AUTO 2021.71640  
DOC 13330822 
INTERESSADO: Cássio Marcelo da Silva de Oliveira 
ORIGEM: 2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PETROLINA 
OBJETO: Apuração de notícia-crime. (RECURSO VOLUNTÁRIO) 

18 

PROCESSO SIM Nº 01640.000.092/2020 
AUTO 2021/71209  
DOC 13329734  
INTERESSADO: Ministério Público Federal 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Bodocó 
OBJETO: Improbidade administrativa 

19 

Processo SIM nº 01972.000.090_2020 
RESERVADO 
AUTO 2021.72649  
DOC  13333446 

INTERESSADO: RESERVADO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
PAULISTA 
OBJETO: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

20 

Processo SIM nº 02007.000.032/2020 
AUTO 2021/72792 
DOC 13333883 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL  
OBJETO: Defesa de direitos humanos 

21 

PROCESSO SIM 02015.000.063/2020 
 AUTO 2021/76685  

DOC 13343423 
INTERESSADO: RESERVADO 
ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

22 
PROCESSO SIM 02019.000.089/2020 
Auto 2021.73803 
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Doc 13336274 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (meio Ambiente) 
OBJETO: POLUIÇÃO AMBIENTAL 

23 

PROCESSO SIM 02135.000.001/2020 
AUTO 2021.76739 
DOC 13343696 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES 
OBJETO: Direito à saúde. 

24 

PROCESSO SIM 02208.000.035/2020 
Auto 2021/76784 
Doc 13343735 
INTERESSADO: Conselho Tutelar de Carpina 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARPINA 
OBJETO: Direitos da Criança e do Adolescente 

25 

PROCESSO SIM 02302.000.021/2020 
Auto 2021.73968 
Doc 13336764 
INTERESSADO: Givaldo do Nascimento de Albuquerque 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA 
OBJETO: DIREITO À SAÚDE 

26 

PROCESSO SIM 02326.000.249/2020 
Auto 2021/74043 
Doc 13336981 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DO CABO 
DE SANTO AGOSTINHO 
OBJETO: Improbidade administrativa 

27 

PROCESSO SIM 01979.000.455_2020 
AUTO 202184538 
DOC13361217 
NOTICIANTES: César Júnior Marques de Lira, Ana Karolina de Lima Bonifácio, Midian 
Avelino José, Cristiane Maria da Silva, Josival Freire Cardoso Júnior e Enildo 
Gonçalves de Barros. 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA 
CIDADANIA DE PAULISTA 
OBJETO: DIREITO À EDUCAÇÃO (RECURSO VOLUNTÁRIO). 

28 

PROCESSO SIM 01638.000.098/2020 
AUTO 2021/77164 
DOC 13344590. 
INTERESSADO: ADINAIR PEREIRA DE SOUZA 
ORIGEM: 2º Promotor de Justiça de Belém de São Francisco 
OBJETO: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

29 

PROCESSO SIM 01655.000.035/2020 
AUTO 2021.78244 
DOC 13346574. 
INTERESSADO: SINTEPE 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUMARU 
OBJETO: DIREITO À EDUCAÇÃO 

30 
PROCESSO SIM 01872.000.216/2020 
Auto 2021/78636 
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Doc 13347345 
INTERESSADOS: Daniela Nunes Gardel e outros 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina 
OBJETO: Improbidade Administrativa. 

31 

PROCESSO SIM 01876.000.033/2020 
AUTO 2021/78713 
DOC 13347535. 
INTERESSADO: ANDREZA LARISSA DA SILVA 
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru. 
OBJETO: Poluição ambiental. 

32 

PROCESSO SIM 01891.000.331/2020 
AUTO 2021/78761 
DOC 13347651. 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DA CAPITAL (EDUCAÇÃO). 
OBJETO: Direito à educação 

33 

PROCESSO SIM 02019.000.089/2020 
Auto 2021.73803 
Doc 13336274 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA. 
OBJETO: Improbidade Administrativa. 

34 

Processo SIM nº SIM 01692.000.077/2020  
AUTO 2021.78292  
DOC 13346643. 
INTERESSADA: Justiça Federal – Secção Caruaru 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PASSIRA. 
OBJETO: Improbidade administrativa 

35 

PROCESSO SIM 02014.000.704/2020 
AUTO 2021/86648 
DOC 13365585. 
INTERESSADO: (RESERVADO) 
ORIGEM: 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

36 

Processo SIM 01998.000.891/2020 
AUTO 2021/86509 
DOC 13365332. 
INTERESSADO: Ministério Público de Pernambuco 
ORIGEM: 43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
OBJETO: Dano ao Erário(10012) 

37 

Processo SIM 01975.000.121/2020. 
AUTO 2021/78854. 
DOC 13347964. 
INTERESSADA: Renata Cristina Santana da Silva. 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista. 
OBJETO: Poluição ambiental. 

38 

Processo SIM nº 02011.000.151/2020 
AUTO 2021/86579 
DOC 13365411. 
INTERESSADO: ERIVAN CORREIA DA SILVA 
ORIGEM: 36º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
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OBJETO: Transporte Terrestre(10076) 

39 

Processo SIM nº 02019.000.165/2020 
AUTO 2021.86667 
DOC 13365638. 
INTERESSADO: Pedro Martiniano 
ORIGEM: 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital 
OBJETO: Meio Ambiente 

40 

Processo SIM 01975.000.165/2020. 
AUTO 2021/78918. 
DOC 13348092. 
INTERESSADO: SIGILOSO. 
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Paulista 
OBJETO: Meio Ambiente 

41 

Processo SIM 02140.000.442/2020 
AUTO 2021.86841 
DOC 13365938. 
INTERESSADO: ANÔNIMO 
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Jaboatão dos Guararapes 
OBJETO: DIREITO DO CONSUMIDOR 

42 

Processo SIM 02207.000.242/2020 
AUTO 2021.8702 
DOC 13366368 
NOTICIANTE: ANÔNIMO 
ÓRGÃO DE EXECUÇÃO: 2ª Promotoria de Justiça de Carpina 
OBJETO: Improbidade Administrativa(10011) 

43 

Processo SIM 02140.000.544/2020 
AUTO 2021/86852 
DOC 13365991. 

INTERESSADO: Paulo Ferreira da Silva 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
OBJETO: Financiamento do SUS(11852) 

44 

Processo SIM 02144.000.039/2020 
AUTO 2021/86918 
DOC 13366157 
INTERESSADA: Melayne Macedo Silva representando o Movimento Semente Urbana 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
OBJETO: Educação Pré-escolar(10062) 

45 

Processo SIM 02144.000.175/2020 
AUTO 2021/86948 
DOC 13366198 
INTERESSADA: DONIZETE CORDEIRO GALVÃO SANTOS 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 

46 

Processo SIM 02144.000.177/2020 
AUTO 2021/86951 
DOC 13366205. 
INTERESSADO: CRAS CAVALEIRO 
ORIGEM: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
OBJETO: Pessoa Idosa(11842) 
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47 

PP Nº 049.2019 
AUTO Nº 2019.127003 
DOC. 11112489 
ORIGEM: 2ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADO(S): anônimo 
OBJETO: apurar supostas irregularidades referente a atraso na inauguração da 
Unidade Básica de Saúde Santa Felicidade 

48 

PP Nº 045.2017 
AUTO nº 2017.2667656 
DOC. 8304254 
ORIGEM: 1ª PJ de Camaragibe 
INTERESSADO(S): Geraldino Severino de Lima Filho e Ivonete José dos Santos 
OBJETO: Apurar o não fornecimento de transporte a usuário para tratamento de saúde 

49 

IC Nº 18028-30 
AUTO nº 2018.30335 
DOC. 10079758 
ORIGEM: 30ª PJDC da Capital 
INTERESSADA: Maria Dos Prazeres de Andrade Valença 
OBJETO: Investigar possível situação de negligência de pessoa idosa 

50 

IC Nº 033.2015 
AUTO nº 2015.1901832 
DOC. 6658905 
ORIGEM: 2ª PJDC de Jaboatão dos Guararapes 
INTERESSADO(S): Graciano Pergentino Vicente 
OBJETO: Investigar possível cobrança indevida de taxa por parte da COMPESA 

51 

IC Nº 47.2014 
AUTO nº 2014.1599727 
DOC.4345967 
ORIGEM: 20ª PJDC da Capital 
INTERESSADO(S): Marcos Antônio Pereira de Brito 
OBJETO: Apurar instalação de feira livre na R. Dr. Correia da Silva 

 

 
 
 

Nº 
Conselheiro(a): RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS 
COELHO 

1 Nº 01891.000.330_2020 IC 
AUTO 2021.72533 

DOC 13333058 
ORIGEM: 29ª PJDC CAPITAL 

INTERESSADOS: ESCOLA MUNICIPAL 14 BIS (Investigado), SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DO RECIFE - SEDUC (Investigado) 

OBJETO: Apuração da notícia de irregularidades administrativas no âmbito da ESCOLA 

MUNICIPAL 14 BIS - ausência reiterada da então gestora 

2 Nº 01972.000.106_2020 IC 
AUTO 2021.72714 

DOC 13333650 
ORIGEM: 2ª PJ PAULISTA 

INTERESSADOS: Hospital da Mirueira (Investigado) 
OBJETO: investigar o desvio de valores referentes a salários de egressos aposentados 

do Hospital da Mirueira, mas que supostamente continuam sendo pagos pelo nosocômio  

3 Nº 02014.000.112_2020 IC 
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AUTO 2021.72823 

DOC 13333941 
ORIGEM: 30ª PJDC CAPITAL 

INTERESSADOS: José Edson Cabral,  José de Araújo Cabral; Centro Integrado 
Margarida Alves; Distrito Sanitário VII 

OBJETO: apurar suposta situação de vulnerabilidade enfrentada por pessoa idosa 

4 Nº 02053.000.447_2020 IC 

AUTO 2021.73813 
DOC 13336341 

ORIGEM: 17ª PJDC CAPITAL 
INTERESSADOS: Itaú Unibanco S.A. - Agência Caruaru (Investigado), 

OBJETO: Aglomeração em agência bancária durante pandemia do novo coronavírus  

5 Nº 02262.000.036_2020 PP 
AUTO 2021.73880 

DOC 13336505 

ORIGEM: 2ª PJ GRAVATÁ 
INTERESSADOS: Luiz Francisco do Rego Costa Filho (Noticiante), José Everaldo 

Mendonça Neves (Noticiante); Secretaria Municipal de Meio ambiente e 
Desenvolvimento Agrícola de Gravatá; ADAGRO 

OBJETO: investigar a conduta dos agricultores no manejo de adubo orgânico que 

ocasionou a proliferação da praga conhecida por mosca de estábulos, provocando a 

mortalidade de rebanhos na região 

6 IC Nº 02288.000.089/2020 

AUTO nº 2021.73905 

DOC. 13336573 

ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Arcoverde 

INTERESSADOS: ÂNGELA KARINA SILVA DE SANTANA CORDEIRO (Noticiante), 

FARMÁCIA DE PERNAMBUCO- UNIDADE SERTÃO DO MOXOTÓ - ARCOVERDE 

(Investigado) 

OBJETO: possível desabastecimento do medicamento BACLOFENO junto à rede 

Estadual, na Farmácia de Pernambuco - Unidade Sertão Moxotó - Arcoverde/PE 

7 PP Nº 01593.000.004/2020 

AUTO nº 2021.75596 

DOC. 13340893 

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Cumaru  

INTERESSADOS: LAMARTINE ROMERO BARBOSA (Investigado) 

OBJETO: Suposto exercício ilegal da medicina com realização de exames e emissão 

de laudos, com resultados falsos negativos 

8 CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 
 
IC Nº 02226.000.004/2020 
AUTO nº 2021.76803 
DOC. 13343751 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Belo Jardim 
INTERESSADOS: Nadija Lima dos Santos (Noticiante), Everaldo Cadete dos 
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Santos (Noticiante), Secretaria de Obras de Belo Jardim (Investigado) OBJETO: 
possível negligência ou má gestão na conservação de restos mortais no 
cemitério público, por parte da Administração Pública Municipal 

9 IC Nº 02328.000.159/2020 

AUTO nº 2021.76835 

DOC. 13343911 

ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo 

Agostinho 

INTERESSADOS: Complexo Industrial Portuário de Suape (Interessado), Secretaria 

Executiva de Meio Ambiente do Cabo de Santo Agostinho/PE (Interessado), 

Superintendência de Controle Urbano do Cabo de Santo Agostinho/PE (Interessado), 

CPRH - Agência Estadual de Meio Ambiente de Pernambuco (Interessado), 

Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente do Cabo de Santo Agostinho 

(Interessado), Núcleo Administrativo do PMAHC (Interessado), FUNDARPE 

(Interessado), Conselho Gestor do PMAHC (Interessado), FUNCEF (Interessado) 

OBJETO: averiguar e coibir as invasões na área do Parque Metropolitano Armando 

Holanda Cavalcanti (PMAHC) 

10 IC Nº 017.2015 
AUTO Nº 2014.1678071 
DOC. 5646278 
ORIGEM: 4ª PJDC de Caruaru 
INTERESSADO(S): Augusto César Torres Vasconcelos 
OBJETO: apurar possível prática abusiva em relação de consumo pelas Lojas 
Americanas 

11 IC Nº 012.2018 
AUTO Nº 2015.2021728 
DOC.9285634 
ORIGEM: PJ de Quipapá 
INTERESSADO(S): Ministério público de Contas de Pernambuco e Município de 
Quipapá 
OBJETO: apurar possíveis irregularidades na prestação de contas do gestor do 
Município de Quipapá, exercício 2011, consoante Processo TC nº1290103-9 

12 IC Nº 017.2018 
AUTO Nº 2018.236603 
DOC. 9793796 
ORIGEM: PJ de Panelas 
INTERESSADO(S): CAOP Patrimônio e Município de Panelas 
OBJETO: apurar a existência de informações oficiais do consórcio CODEAM no 
portal da transparência da Prefeitura de Panelas 

13 IC Nº 013.2019 
AUTO Nº 2018.47932 
DOC. 11913821 
ORIGEM: 1ª PJ de Araripina 
INTERESSADO(S): MPF e Município de Araripina 
OBJETO: apurar possíveis irregularidades nos veículos utilizados em transporte 
escolar 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 1ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM SALGUEIRO

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

10.04.21
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri

Mary-Vânia Alexandre Miranda
Jessyelen Eufrásio de Luna

11.04.21
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri

Mary-Vânia Alexandre Miranda
Jessyelen Eufrásio de Luna

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

10.04.21
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri

Antônio César Pereira Gomes
Jessyelen Eufrásio de Luna

11.04.21
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Ouricuri

Antônio César Pereira Gomes
Jessyelen Eufrásio de Luna
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
 COM SEDE EM CABO DE SANTO AGOSTINHO

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11.04.21
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de S.Agostinho

Larissa Lins da Rocha Silva

Rebeca Maria Montenegro do Rego Barros
17.04.21

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de S.Agostinho
Rebeca Maria Montenegro do Rego Barros

Jéssica Cinara Luiz de Araújo

Leia-     se:  

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

11.04.21
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de S.Agostinho

Rebeca Maria Montenegro do Rego Barros

Larissa Lins da Rocha Silva
17.04.21

sábado 13:00 hs às 17:00 hs Cabo de S.Agostinho
Larissa Lins da Rocha Silva 

Jéssica Cinara Luiz de Araújo
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